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RESUMO 

 

 

Esta dissertação busca identificar e analisar os obstáculos que se interpõem à participação 

feminina no Legislativo Municipal, sob o olhar de mulheres eleitas no período de 1976 a 2012 

para a Câmara Municipal de Divinópolis (MG). A análise fundamenta-se na descrição das 

funções, atribuições e prerrogativas do Poder Legislativo Municipal, cenário de atuação das 

mulheres pesquisadas; na identificação da mulher no sistema partidário brasileiro e sua traje-

tória na construção da cidadania do sexo feminino; na identificação das principais dificulda-

des encontradas pelas mulheres eleitas durante a campanha eleitoral e no exercício da verean-

ça e nas estratégias de enfrentamento utilizadas por elas. Para o desenvolvimento da pesquisa 

utilizou-se a metodologia qualitativa com o apoio de dados estatísticos. A escolha do Poder 

Legislativo Municipal para o desenvolvimento da investigação baseou-se no fato de a política 

municipal estabelecer-se como um dos campos mais permeáveis à ascensão das mulheres ao 

poder formal. A hipótese de que os partidos políticos não absorveram em seus estatutos, pro-

gramas e plataformas a presença feminina e que as mulheres em suas respectivas trajetórias 

político-eleitorais esbarram nas construções sociais e históricas de gênero foram confirmadas. 

Associa-se a essa situação o fato de aquelas mulheres eleitas, na sua maioria, se posicionarem 

na defesa de políticas sociais focalizadas nos direitos do sexo feminino ou da família, especi-

almente nas áreas da educação, saúde, assistência social e habitação, reafirmando o estereóti-

po de cuidadora e protetora da família. 

 

Palavras-chave: gênero feminino, política eleitoral, legislativo municipal, cota feminina 
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ABSTRACT 

 

The present dissertation aims to identify and analyze the obstacles that block the female par-

ticipation in the Municipal Legislative Body, under the sight of women elected through the 

years of 1976 to 2012 to the City Council of Divinópolis (MG). The analysis is based on the 

description of the functions, duties and prerogatives of the Municipal Legislative Body, acting 

scene of the researched women; on the identification of women’s position in Brazilian politic 

parties system and their trajectory on the female gender citizenship’s construction; on the 

identification of the main difficulties found by elected women on their electoral campaign and 

exercise of city-counseling and confronting strategies utilized by them. For the development 

of the research, it has been utilized the qualitative methodology with support of statistic data. 

The choice of Municipal Legislative Body for developing the research is based on the fact that 

the municipal politics establishes itself as one of the most permeable fields to the women’s 

ascension to the formal power. The hypothesis in which the politic parties haven’t absorbed in 

their statutes, programs and platforms the female presence and that the women in their respec-

tive politic-electoral trajectories bump into social constructions and gender forms have been 

confirmed. Is associated to this situation the fact that those elected women, in majority, stand 

in defense of social politics focused on female or family rights, specially in the fields of edu-

cation, health, social assistance and housing, reaffirming the stereotype of being the family’s 

carer and protectress. 

 

Keywords: female gender, electoral politics, municipal legislative body, female quota 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Esta dissertação busca identificar e analisar os obstáculos que se interpõem à partici-

pação da mulher no Legislativo Municipal, sob o olhar daquelas que foram eleitas no período 

de 1976 a 2012 para a Câmara Municipal de Divinópolis (MG). 

O escopo teórico-conceitual e a pesquisa empírica foram norteados pelo entendimento 

de que, a mulher representa maioria da população brasileira, 51%, e maioria dos eleitores, 

51,2%, e atinge 44% da população economicamente ativa (IBGE, 2010). Contudo, os resulta-

dos eleitorais tem mostrado uma tímida inserção das mulheres na política partidário-eleitoral 

(TSE e TRE, 2012).  

O Brasil é o penúltimo país da América do Sul no ranking de proporcionalidades entre 

mulheres e homens eleito(a)s para cadeiras no parlamento nacional
1
. São 8,8% de mulheres 

eleitas para o Congresso Nacional (Senado e Câmara Federal), à frente apenas da Colômbia 

com 8,4%, de acordo com os levantamentos realizados pela Organização das Nações Unidas 

(ONU)
2
 em 2010. Estes dados provocam reflexões acerca da situação da cidadania feminina e 

da própria construção da democracia representativa no Brasil. 

Para identificar e distinguir, em todo território nacional, o desempenho eleitoral das 

mulheres nas esferas municipal, estadual e federal, o Instituto Brasileiro de Administração 

Pública (IBAM) levantou os resultados das eleições municipais de 1992 e de 2000, e das elei-

ções estaduais e federais de 1994 e de 2002. Os dados revelaram que a inserção de mulheres 

no Poder Legislativo Municipal atinge uma média percentual mais elevada, de 12%, compa-

rada a situação nas assembleias legislativas cujo percentual é de 10%, e no Congresso Nacio-

nal (Câmara Federal e Senado), 8%, reafirmando a posição do Brasil nas estatísticas apresen-

tadas pela ONU (2010) em relação a presença feminina no Parlamento Nacional. 

Costa (2005) avalia que a maior inserção da mulher na política municipal se dá, por 

causa do custo da campanha eleitoral ser menor em comparação aos custos das campanhas 

eleitorais de âmbito estadual e federal. Soma-se às questões de custo e de financiamento de 

campanha o fato de as demandas sociais, que tematizam os discursos e as propostas de cam-

panha do(a)s candidato(a)s, retratarem as dificuldades locais partilhadas no dia-a-dia e que 

aproximam e, em algumas situações até promovem vínculos, entre candidato(a)s e eleito-

                                                
1 Ver TAB. n 6, pag. 53  

2 ONU.Millennium Development Goals Indicators. United Nations Statistics Division, Department of Economic and Social 
Affairs. 2010. Disponível em: www. Ibge.gov.br/paisesat/main.php . Acesso em: 20-05-2011. 
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re(a)s. Ainda assim, a presença média de 12% de mulheres nas câmaras municipais brasileiras 

confirma a reduzida inserção feminina na política eleitoral e no exercício de mandatos. 

Neste contexto, a participação da mulher na política eleitoral oferece um amplo pano-

rama a ser estudado. O problema que ora se apresenta é identificar os principais obstáculos 

que se interpõem à presença da mulher no Legislativo Municipal e as formas encontradas por 

elas de enfrentamento da situação.  

O recorte temporal desta dissertação compreende o momento de inclusão da discussão 

da desigualdade de gênero na agenda internacional, cujo marco foi a 1ª Conferência Interna-

cional dos Direitos da Mulher, realizada pela Organização das Nações Unidas (ONU), no Mé-

xico, em 1975 e que declarou o período de 1976 a 1986 como a Década da Mulher. O evento 

repercutiu no Brasil e de acordo com Oliveira e Melo (2010, p.12), provocando a rearticula-

ção do movimento feminista contra a Ditadura Militar, contra a violência sexual, contra a su-

premacia do homem e pelo direito ao prazer. O período em estudo compreende também a fase 

de redemocratização do país, cujo marco legal foi a promulgação da Constituição Federal de 

1988, que recuperou e instituiu direitos civis, políticos e sociais, e reconheceu o Município 

como um ente federado, com autonomia política e administrativa. Matos (2010) registra esse 

momento, como a terceira fase do movimento, em que mulheres brasileiras participavam do 

processo de redemocratização e de discussão das diferenças intragênero feminino (ou seja: 

entre as próprias mulheres). Oliveira e Melo (2010) destacam a participação do Conselho Na-

cional dos Direitos da Mulher, na elaboração da Constituição de 1988, que, articulado com a 

bancada feminina no Congresso Nacional, criou o “Lobby do Baton” e interferiu na nova Car-

ta com o slogan “Constituinte prá valer tem que ter palavra de mulher”.  

Diante dos fatos elencados observa-se que, no período de estudo, de 1976 a 2012, a 

mulher esteve presente, participando, especialmente por meio do Movimento Feminista, e 

ainda que minoritariamente, do processo político. Os dados demográficos e socioeconômicos 

indicam, neste mesmo período, a crescente e expressiva inserção da mulher nas atividades 

econômicas, dividindo com os homens a chefia dos domicílios (IBGE, 2010). Ao contrário, 

no campo político, os dados eleitorais demonstram um crescimento irrisório da eleição de 

mulheres para cadeiras no Poder Legislativo federal, estadual e municipal.  

Estudos empíricos acerca da presença da mulher na política eleitoral ocorrem nas esfe-

ras nacional e subnacionais, e são raros na esfera local, onde as interações entre representante 

e representado transcorrem com maior frequência e de forma direta. Desta observação advém 

a proposta de desenvolver uma pesquisa com mulheres eleitas no período de 1976 a 2012, 
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para o Legislativo Municipal. O caso de Divinópolis, cidade de porte médio, localizada no 

centro-oeste de Minas Gerais, chama atenção por causa de suas peculiaridades históricas, co-

mo a eleição da primeira mulher, pela Arena, em 1976, para a Câmara Municipal. Ano que 

abre o período de estudo tratado nesta dissertação. Além da significativa inserção de mulheres 

nas atividades econômicas do Município, registrada naquele momento. Nas décadas de 1980 e 

1990, reflexos da macroeconomia provocaram uma crise do setor siderúrgico local, fase em 

que consolidou-se o crescimento da indústria e do comércio do vestuário, atividades com ex-

pressiva ocupação de mão-de-obra de mulheres. Outro aspecto considerado para a escolha do 

Município refere-se ao fato de Divinópolis, na atualidade, reproduzir as médias nacional e 

estadual do perfil demográfico da população e da inserção de mulheres nas atividades econô-

micas e nas atividades político-partidárias e eleitorais. Elas são a maioria do contingente po-

pulacional em Divinópolis, 51,3%, e 52,7% do(a)s eleitore(a)s, e quase metade da população 

economicamente ativa, 45,2% (IBGE, 2010), em contraposição ao tímido número de mulheres 

ocupantes de cargos eletivos no Legislativo Municipal, de 1976 a 2012 (TRE, 2013). 

 Desta forma, Divinópolis foi o Município escolhido para o desenvolvimento do estu-

do. No período, de 1976 a 2012, foram eleitas quatro vereadoras para a Câmara Municipal de 

Divinópolis, nos pleitos de 1976, 1988, 1996, 2000 e 2008. Não houve vitória de mulheres, 

nas eleições de 1982, 1992, 2004 e 20l2, ou seja, as candidata não atingiram a votação neces-

sária para serem eleitas (TRE, 2012)
3
.  

Registra-se a vitória do sexo feminina nos pleitos de 1976, quando foi eleita a primeira 

vereadora; em 1988, foram eleitas 2 vereadoras; em 1996, uma delas foi reeleita a outra can-

didatou-se a vice-prefeita, sua chapa não saiu vitoriosa. No pleito de 2000, foram reeleitas 

pela terceira vez uma das vereadoras e outra pela segunda vez. Nas eleições de 2008 foi eleita 

apenas uma vereadora, que no pleito de 2012 candidatou-se a prefeita e foi a quarta mais vo-

tada, em uma disputa entre cinco chapas. A candidata obteve 13,75% dos votos, o candidato 

eleito obteve 36,26% dos votos. Portanto, na legislatura atual, de 2013 a 2016, a Câmara Mu-

nicipal de Divinópolis não conta com representação feminina. 

Para caracterizar o universo da pesquisa o Quadro 1
4
, reune dados da Câmara Munici-

pal de Divinópolis e das eleições municipais do período de 1976 até 2012, tais como o núme-

                                                
3 Dados eleitorais recuperados do Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, sobre as elei-
ções municipais de 1996, 2000, 2004 e 2008, referentes às sedes das 25 regiões administrativas de Minas Gerais (estabeleci-
das pela Lei Estadual n.11.962, de 30/10/1995). 

4 O TRE repassou, em resposta a uma consulta da autora via telefone e via email, informações, que ainda preci-

sam ser sistematizadas. 
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ro de cadeiras que compõem o Legislativo Municipal nos respectivos períodos; número de 

eleitores, por sexo e número total; número de candidatas e de candidatos e o número de mu-

lheres eleitas.  

Verifica-se que a variação do número de cadeiras no período em estudo não resultou 

em maior ou menor número de mulheres eleitas. Houve crescimento de 44 para 114 no núme-

ro de mulheres candidatas no intervalo eleitoral de 1996 a 2012, período em que os dados 

locais estão disponíveis no TRE.  

Destaca-se em Divinópolis um pico no número de candidatas no ano de 2004, que a-

tingiu o percentual de 33,85% de mulheres candidatas, todavia, não registrou-se vitória eleito-

ral do sexo feminino nesta eleição. Na anterior, eleição do ano de 2000, o percentual de mu-

lheres candidatas era de 20,59% e de homens 79,41%, eram 19 cadeiras e foram eleitas 2 mu-

lheres. Situação diferente em 2008, eram 13 cadeiras e o percentual de mulheres candidatas 

era de 24,72% e dos homens 75,28%, neste pleito foi eleita uma mulher.  

A alteração da Lei 9.504 em 2009, com a obrigatoriedade dos partidos políticos indi-

carem no mínimo 30% de mulheres candidatas, teve efeitos nos Municípios nas eleições de 

2012, a primeira após a mudança da citada lei. Divinópolis registrou 31,84% de candidaturas 

femininas correspondendo ao número absoluto de 114 candidatas. O número de cadeiras na 

Câmara Municipal de Divinópolis subiu, naquela legislatura para 17, contudo não houve elei-

ção de mulher naquele pleito.  Os resultados eleitorais de 2012 apontaram um total de 14 can-

didaturas com 0 (zero) voto nas urnas, sendo que 13 delas eram mulheres (TRE, 2012). Estes 

dados indicam que tanto a cota, quanto o número de cadeiras não têm relação direta com a 

inserção de mulheres no poder local, ainda que possam favorecer as candidaturas, conforme 

verifica-se nos dados do Quadro 1. 
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Quadro 1 – Eleições da Câmara Municipal de Divinópolis, MG, de 1976 a 2012. 

Ano 

eleitoral 

N. de 

cadei-
ras 

N. de 

eleitor(a)es Total de 

eleitores 

N. de candida-

to(a)s 

N. de 

Mulhe-

res elei-

tas 

N. de 

Mulheres  

0 voto 
M H M H 

1976 15 n/d n/d 39.650 n/d n/d 1 n/d 

1982 17 n/d n/d 57.614 n/d n/d 0 n/d 

1988 17 40.408 38.296 79.078 n/d n/d 2 n/d 

1992 19 48.857 46.511 95.720 n/d n/d 0 n/d 

*1996 19 54.535 51.645 106.510 44 204 1 0 

2000 19 n/d n/d 121.972 63 243 2 0 

**2004 13 71.375 65.639 137.280 87 170 0 0 

2008 13 77.790 70.778 148.789 67 204 1 0 

***2012 17 83.150 74.751 158.098 114 244 0 13 

* A disponibilidade de dados virtuais no TSE e TRE não observa uma normalização, varia de um pleito eleitoral para outro. No 
Quadro 1, constam os dados disponíveis das eleições municipais ocorridas no período de estudo nesta dissertação. l.  

Reelaborado pela autora. 

** Houve redução de cadeiras de vereadores, de acordo com a Resolução nº 21.702 do Tribunal Superior Eleitoral  (TSE). O 

cálculo é feito de acordo com o número de habitantes.  
*** Em 2012 foi feita revisão do número de cadeiras, fixando em 17 na Câmara Municipal de Divinópolis. 
Fonte: http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes; e Portal da transparência da Câmara Municipal de Divinópolis. 

 

Divinópolis localiza-se na região administrativa do Alto do São Francisco
5
 e mesorre-

gião Oeste de Minas. Seu território municipal
6
 possui uma área de 708,15 km² (IBGE, 2010), 

o que equivalente a 0,12% da área do Estado de Minas Gerais. Situa-se a 120 Km de Belo 

Horizonte, capital do Estado, os municípios limítrofes são: Nova Serrana (N) e Perdigão (N); 

Cláudio (S); São Gonçalo do Pará (E) e Carmo do Cajuru (E); São Sebastião do Oeste (O) e 

Santo Antônio do Monte (O). 

 

 

 

 

 

                                                
5   LEI 11962 de 30/10/1995, instituí 25  (vinte e  cinco)  Regiões Administrativas no Estado, e  têm por  finalidade promover 
a  descentralização da  administração pública estadual, bem como  institucionalizar a  comunicação  com  as  regiões  do 
Estado,  visando  tornar  mais  ágil  a  prestação  de  serviços públicos à população. 

6 IBGE Cidades. Disponível em: <http://www.ibge.gov.br/cidadesat/topwindow.htm?1>. Acesso em: 13/03/2010 e Geomi-
nas. Disponível em: <http://www.geominas.mg.gov.br>. Acesso em: 28/11/2009. 
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Figura 1 – Localização de Divinópolis no Estado de Minas Gerais  

 

 

Fonte: FJP. 

 

De acordo com o censo demográfico realizado pelo IBGE em 2010, dos 213.016 habi-

tantes, a maioria, 51,3% é feminina, conforme demonstrado na TAB. 1. 

 

Tabela 1 – População de Divinópolis, por sexo, 2010. 

População N. absoluto Percentual 

População total 213.016 100% 

População feminina 109.187 51,3% 

População masculina 103.828 48,7% 

Fonte: IBGE, CENSO DEMOGRÁFICO 2010. 

 

A taxa de urbanização do Município é de 97,4%, são 207.516 habitantes, vivendo na 

área urbana, e 5.500 habitantes, na área rural. 

A maioria do(a)s eleitor(a)es também é do sexo feminino, 52,7%, conforme demons-

trado na TAB.2. 

 

 Tabela 2 – Número absoluto e percentual de eleitores de Divinópolis, por sexo, 2010. 

Eleitores N. absoluto Percentual (%) 

Total de eleitores 158.098 100% 

Número de eleitoras (F) 83.150 52,7% 

Número de eleitores (M) 74.751 47,3% 

Fonte: IBGE, Censo demográfico, 2010. 
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Predomina na produção econômica do Município as atividades comerciais e prestação 

de serviços. O Censo demográfico de 2010 (IBGE) mostra que das 114.100 pessoas economi-

camente ativas, 71,2% estão empregadas no setor terciário (comércio e serviços), outros 

20,8% do total estão no setor secundário, e 2% trabalham no setor primário da economia. 

 

Tabela 3 - Distribuição da população economicamente ativa (PEA) Divinópolis-MG  

(por setor econômico, em 2010) 

 

Setor econômico PEA Percentual  

Setor Primário 3.427 2,0% 

Setor Secundário 23.788 20,8% 

Setor Terciário 81.159 71,2% 

Outras atividades 5.726 5,0% 

Fonte: Censo demográfico do IBGE, 2010. 

 

No Brasil, a inserção da mulher nas atividades econômicas atinge 44%, da população 

economicamente ativa (PEA), segundo dados do IBGE (2010). A PEA dos anos de 1991, 

2000 e 2010, indica queda no número de homens e crescimento no número de mulheres atu-

ando no mercado de trabalho, conforme demonstrado na TAB. 4. A mesma tendência verifi-

ca-se em Minas Gerais, onde o percentual de homens economicamente ativos caiu de 69%, 

em 1991 para 43% em 2010. 

Em Divinópolis a inserção da mulher na economia ocorreu de forma mais expressiva 

com o surgimento da indústria de confecção, em meados dos anos de 1970 e que se expandiu 

nos anos de 1980, a partir da crise do setor siderúrgico. Até aquele momento, a principal ati-

vidade econômica do município era a siderurgia, setor que, predominantemente, ocupa mão-

de-obra masculina, ao contrário do setor de confecção, cuja cadeia produtiva reúne profissões, 

tradicionalmente, exercidas por mulheres.  

O percentual de homens, economicamente ativos no mercado formal de Divinópolis 

(IBGE, 2010) caiu de 65% (1991) para 58% (2000), descendo a 55% (2010), enquanto as mu-

lheres passaram de 35% (1991) para 42% (2000), atingindo 45% (2010). Desse universo de 

mulheres inseridas no mercado de trabalho local, 37% são responsáveis pelo domicílio onde 

moram. 
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Tabela 4 – Percentual (%) da população economicamente ativa de homens e de mulheres no 

Brasil, em Minas Gerais e no município de Divinópolis, MG, 2010. 

Fonte: IBGE, 2010. 

 Em Divinópolis mantêm-se a tendência de instrução mais elevada das mulheres eco-

nomicamente ativas. A PEA de homens sem instrução atinge 37% e 30% das mulheres. Ho-

mens da PEA com ensino fundamental completo chegam a 22% e 18% de mulheres. A PEA 

com ensino médio completo atinge 31% dos homens e chega a 35% de mulheres. A popula-

ção economicamente ativa de homens com ensino superior completo atinge 10% e de mulhe-

res 17%.  

 

Tabela 5 - Pessoas de 10 anos ou mais de idade, economicamente ativa, por sexo e o nível de 

instrução, em Divinópolis, MG, no ano de 2010. 

 

Sexo Nível de instrução % N. absoluto 

Total 

Total 100 119.125 

Sem instrução e fundamental incompleto 33,32 39.689 

Fundamental completo e médio incompleto 20,60 24.533 

Médio completo e superior incompleto 32,35 38.534 

Superior completo 13,36 15.919 

Não determinado 0,38 451 

Homens 

Total 55,00 65.426 

Sem instrução e fundamental incompleto 36,50 23.873 

Fundamental completo e médio incompleto 22,36 14.631 

Médio completo e superior incompleto 30,52 19.969 

Superior completo 10,23 6.690 

Não determinado 0,40 264 

Mulheres 

Total 45,18 53.699 

Sem instrução e fundamental incompleto 29,45 15.816 

Fundamental completo e médio incompleto 18,44 9.901 

Médio completo e superior incompleto 34,57 18.565 

Superior completo 17,29 9.230 

Não determinado 0,35 187 

Nota: 1 - Dados da Amostra. Fonte: IBGE - Censo Demográfico. (Tabela reelaborada pela autora). 

 
PEA Homens (%) PEA Mulheres (%) 

1991 2000 2010 1991 2000 2010 

BRASIL 68% 60% 57% 33% 40% 44% 

MINAS GERAIS 69% 61% 57% 31% 39% 43% 

DIVINÓPOLIS 65% 58% 55% 35% 42% 45% 
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A inserção da mulher nas atividades econômicas, com tendência a se equiparar ao ho-

mem, e o nível de escolaridade mais elevado, não garantiram equiparação salarial e igualdade 

de gênero no mercado de trabalho brasileiro. Mulheres continuam recebendo salários mais 

baixos para desempenharem as mesmas funções dos homens no Brasil. Os rendimentos apre-

sentam disparidades, segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD, IBGE). A média salarial dos homens é maior do que a das mulheres, conforme apre-

senta o Quadro 2. 

 

Quadro 2 - Valores do rendimento médio mensal (R$)  

das pessoas de 10 anos ou mais de idade, por sexo, no Brasil – 2002 a 2006. 

Sexo 
Anos 

2002 2003 2004 2005 2006 

Homens 729,00 673,00 688,00 721,00 772,00 

Mulheres 363,00 342,00 357,00 386,00 427,00 

Fonte: IBGE - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

Nota: 1- Exclusive as informações das pessoas sem declaração de Rendimento. 

2 - Exclusive o Rendimento das pessoas da área rural de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá. 

3 - Os valores da variável Valor do rendimento médio mensal das pessoas de 10 anos ou mais de idade foram 

inflacionados pelo INPC com base em setembro de 2006. 

4 - Os dados desta tabela não foram reponderados pelo peso definido pela Contagem da População de 2007.  

 

 

O objetivo geral desta pesquisa é analisar a presença da mulher na política eleitoral do 

município de Divinópolis, entre 1976 e 2012, no âmbito do Poder Legislativo local.  

Os objetivos específicos são: descrever as funções, atribuições e prerrogativas do Po-

der Legislativo Municipal, cenário de atuação das mulheres pesquisadas; identificar a mulher 

no sistema partidário brasileiro e sua trajetória na construção da cidadania do sexo feminino; e 

identificar as principais dificuldades encontradas pelas mulheres eleitas durante a campanha 

eleitoral e no exercício da vereança e as estratégias de enfrentamento utilizadas por elas. 

A hipótese para a baixa participação de mulheres na política eleitoral sustenta-se como  

sendo uma decorrência dos percalços na construção da cidadania do sexo feminino no Brasil. 

Um déficit de participação que, somado ao fato de os partidos políticos não absorverem a in-

serção do sexo feminino em seus estatutos, programas e plataformas, tampouco  investem nas 

campanhas das candidatas, constituem-se em obstáculos para mudanças da situação.  

Associa-se a esse quadro o fato de as mulheres, que conseguem ser eleitas, na sua 

maioria, se posicionam na defesa de políticas sociais focalizadas nos direitos do sexo femini-

no ou da família, especialmente nas áreas da educação, saúde, assistência social e habitação, 
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reafirmando o estereótipo de cuidadora e protetora da família, do qual não se livra nem mes-

mo no exercício do cargo eletivo e com poder de decisão. Quando ingressa em campos de 

atividades que os homens acreditam ser de sua alçada, ocorrem situações de conflitos, dispu-

tas e hostilidades. 

Ao atribuir à mulher funções relacionadas à esfera da reprodução, reafirma-se a sua 

responsabilidade pela provisão e proteção social dos membros de sua família. Visão orientada 

pelas relações do tipo homem/ provedor e mulher/ cuidadora, que compõe o conceito de famí-

lia, e que se reproduz nas relações entre mulheres e homens (GOLDANI, 1998). Um dos re-

flexos disso é a baixa participação de mulheres no campo da política formal e cujos resultados 

podem ser verificados em diversas instâncias de poder, especialmente nos diretórios e nas 

executivas dos partidos políticos no Brasil, onde não há a presença de mulheres e onde acon-

tece o jogo político e a decisão de quem ingressa na política.  

Para o desenvolvimento da pesquisa e verificação das hipóteses apresentadas utilizou-

se a metodologia qualitativa com o apoio de dados estatísticos, a fim de identificar e analisar 

os obstáculos que se interpõem na trajetória eleitoral de mulheres, e as dificuldades que en-

frentam no exercício da vereança.  

A estratégia orienta-se pelo estudo de caso que, segundo Yin (2005), é o recurso técni-

co mais adequado para responder às questões do tipo “como” e “por que”, a partir de evidên-

cias contidas em documentos, objetos, entrevistas e observações. Para Gil (2004, p. 54), é 

“profundo e exaustivo”, e permite “amplo e detalhado conhecimento”. É um método que se 

caracteriza pelo estudo verticalizado de um ou poucos casos, objeto de observação, e se aplica 

quando há interesse em observar a ocorrência de fenômenos no campo social e não apenas 

discuti-lo do ponto de vista teórico.  

A escolha do Poder Legislativo Municipal para o desenvolvimento da investigação ba-

seia-se em Costa (2003)
7
, que evidencia em seus estudos que a política municipal parece ser 

um dos campos 

[...] mais permeáveis à ascensão das mulheres, seja pela diversidade e quantidade de 

municípios brasileiros, seja pelo custo da campanha em contraposição ao das elei-

ções estaduais e federais, seja pelas especificidades da política local cujos temas es-
tão vinculados ao cotidiano, o que contribui para a formação de lideranças femininas 

(COSTA, 2003, p. 13). 

 

                                                
7 A análise de Delaine Costa (2003) fundamenta-se nos resultados das eleições municipais do período de 1992 a 2000 e das 

eleições estaduais e federais de 1994 a 2002, ocorridas no território nacional, foram levantados pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Pública (IBAM), 
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Assim, a presente pesquisa recorre às entrevistas em profundidade com as 4 mulheres 

eleitas para a Câmara Municipal de Divinópolis, no período de 1976 a 2012. O material foi 

transcrito e analisados os seus conteúdos a partir de uma categorização inspirada no esquema 

Corrida de Obstáculos (NORRIS & LOVENDUSKI, 1989; MATLAND, 1998; MATOS, 

2009), que relacionou fases comuns da trajetória das entrevistadas, dimensionadas em três 

níveis: 

- ao nível micro, refere-se a fase inicial do percurso político-eleitoral das entrevistadas, 

momento em que elas decidem se candidatar e enfrentar os conflitos pessoais, familiares e 

profissionais; 

- ao nível sociológico, fase em que a mulher, após decidir ser candidata, sai para atuar 

no espaço público dos partidos políticos, mídia, e enfrenta os confrontos e tratamentos dife-

renciados; 

- ao nível político-filosófico, fase da atuação, do enfrentamento ideológico, diz respei-

to ao comportamento e atuação das mulheres eleitas no exercício do poder político. 

 Utilizou-se também da pesquisa documental nos arquivos físicos e virtuais do Legis-

lativo Municipal, e mais detidamente os Livros de Atas, o Estatuto e o Regimento da Câmara, 

a fim de analisar a atuação das vereadoras, seus trabalhos em comissões permanentes, em 

plenário e sua inserção na estrutura do poder. Segue-se uma descrição dos arquivos físico e 

virtual da Câmara Municipal de Divinópolis.  

Os documentos mais antigos da Câmara Municipal de Divinópolis datam de 1947. O 

acervo reune as atas das reuniões ordinárias legislativas de 1947 a 2011, em 79 livros. As 

proposições do(a)s vereador(a)es, tais como: projetos de leis, resoluções, portarias e outros 

documentos são arquivados em caixas e também, em meio digital, podendo ser acessados pelo 

Portal da Transparência Câmara
8
, onde são disponibilizadas informações sobre a pauta das 

reuniões ordinárias, os projetos em tramitação, as leis e resoluções, composição das comissões 

permanentes (a partir de 2000 e das mesas diretoras de 1912 a 2013).  

                                                
8 O arquivo digital, disponibilizado no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis (endereço: 

www.camaradiv.mg.gov.br) tem na sua homepage (barra de navegação a esquerda) o link:  VEREADORES (apenas no mas-
culino), que dispõe dos dados por legislatura, sendo um link para a legislatura atual e outro link para legislaturas anteriores. 
Cada legislatura dispõe de dados de cada vereador(a) acerca dos mandatos, das comissões, das proposições, das relatorias, da 
filiação partidária.  

No Portal da Transparência, além do link VEREADORES, estão disponibilizados dados e informações sobre a Ins-
tituição, organizados a partir dos seguintes links: a CÂMARA (história, estrutura, atividades legislativas e localização); 
PROCESSO LEGISLATIVO (sessões plenárias, materiais legislativas, em tramitação, relatórios de comissões e pauta); LEIS 
MUNICIPAIS (Lei Orgânica, Regimento Interno, Normas Jurídicas); TRANSPARÊNCIA (acesso a informação, gastos dos 

gabinetes, gastos com a administração, gestão fiscal, licitação, informações detalhadas). No Portal há acesso para a TV Câ-
mara, publicações da Câmara Municipal, notícias dos vereadores e a Ouvidoria. 
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O arquivamento das atas é por ordem cronológica de acordo com a realização das reu-

niões da Câmara Municipal. As atas estão datilografadas e encadernadas. Os Livros são man-

tidos em um armário de aço e guardados de pé, escorados uns aos outros
9
. O relaciona os li-

vros de Atas e os respectivos períodos. 

A pesquisa documental foi realizada no referido Arquivo
10

, com levantamentos nos 

Livros de Atas 5 e 6, onde estão descritas as reuniões ordinárias de 1977 a 1982, período do 

mandato legislativo exercido pela primeira vereadora eleita em Divinópolis (MG), no pleito 

de 1976. Os anais que contêm os registros de Maria das Dores Manoel e Eliana Ferreira Gló-

ria e Silva estão nos livros de Atas n. 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 (1989 a 1992); li-

vros de Atas n. 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41q, 42, 43, 44, 45, 46, 347, 48, 49, 50, 51 (1997 a 

2000); e livros de Atas n. 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 ( 2001 a 2004).  Os 

registros sobre Heloisa Cerri estão nos livros de Atas n. 74, 75, 76, 77, 78, 79 (2009 a 2011). 

[O Livro de Atas de 2012, não foi encadernado]., 

Outro documento pesquisado foi o Livro de Registros
11

 das atas de abertura e encer-

ramento de inscrição eleitoral, de diplomação dos eleitos, e de registro de incineração de do-

cumentos, de 1950 até os dias atuais, do Cartório Eleitoral da 102ª e 103ª Zonas eleitorais de 

Divinópolis (MG).  

Para a obtenção de dados secundários referentes a população economicamente ativa, a 

escolaridade de homens e mulheres, o número de eleitores e os resultados de eleições, foram 

consultadas as bases de dados agregados do IBGE, TSE e TRE.  

A história da Câmara Municipal de Divinópolis registra a presença de quatro mulheres 

eleitas e, apenas 2 delas reeleitas, no período de 1976 a 2012. A primeira eleita foi Ivone Go-

mes Guimarães (Arena), em 1976. Em 1988, foram eleitas duas vereadoras: Maria das Dores 

Manoel (Dorzinha Manoel), pelo PSB e Eliana Ferreira Glória e Silva (Eliana Piola), pelo 

                                                
9 Nota da autora: ocorre um desgaste no momento da consulta, especialmente, nos Livros de atas mais antigas, que ficam na 
primeira prateleira do armário, porque a sua retirada é difícil, a capa do Livro raspa na borda do armário, ainda que tirados 
com cuidado. 

10 Os arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis funcionam em dependências fora do prédio da Câmara Municipal, e 
ocupa duas salas de um espaço adaptado, localizado na sobreloja do edifício comercial Costa Rangel, localizado à avenida 

Antônio Olímpio de Morais, 545, próximo à sede do Legislativo. O espaço denominado Complexo vereador Milton de Oli-
veira, abriga outros setores da Câmara Municipal, tais como o almoxarife e Diretoria de Comunicação Social.  Para o a rqui-
vamento físico de leis, projetos de lei, resoluções, requerimentos, indicações, portarias, correspondências recebidas e envia-
das etc. são utilizadas caixas de plástico de diferentes cores. Aa caixas brancas tem as Leis Complementares. A indicação do 
conteúdo das caixas é escrito em etiquetas, fixadas na brochura da caixa com informações sobre o tipo de documento e o 
referente ano. As caixas ficam em prateleiras abertas. 

11 O Livro foi aberto pelo juiz da Comarca, Luiz Martins, em 4 de outubro de 1950, e fica guardado no Cartório da 10ª  e 103ª 
Zonas Eleitorais de Divinópolis, sob responsabilidade de Halley Adriane Alves, chefe de Cartório da 102ª e de Cíntia de 

Faria de Oliveira Greco, chefe de Cartório da 103ª. O Livro foi consultado pela autora em 24de setembro de 2013, na sede do 
Cartório à avenida 7 de Setembro. 
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PTB. Em1996, Dorzinha Manoel foi reeleita, e Eliana Piola concorreu ao cargo de vice-

prefeito, e perdeu. Nas eleições de 2000, foi eleita pela terceira vez Dorzinha Manoel e Eliana 

Piola, que retorna ao Legislativo. Em 2008 foi eleita uma vereadora, Heloísa Cerri, pelo PV. 

Já em 2012, não foi eleita nenhuma vereadora e Heloísa Cerri concorreu a prefeitura, ficando 

em 4º lugar dentre os 5 candidatos. 

Quadro 3 – Dados eleitorais das vereadoras de Divinópolis (1976-2008) 

Vereadoras Legislaturas Filiação 
Período de 

Mandato 

Ano da 

eleição 
Votos Ano/ cargo 

Ivone G. Guimarães 15ª  Arena 1977 a 1982 1976 930 

- 1ª Secr da Mesa Dire-
tora (1977); 

- Candidata a Pres. 
CMD (1980). 

Dorzinha 

17ª PSB 1989 a 1992 1988 548 

- Secr. da Comis. de 

elabor. da LOM (1989); 

- 1ª Secr. Mesa Direto-
ra (1989-1990). 

19ª PSB 1997 a 2000 1996 807 

- 1ª Secr.Mesa Diretora 
(1997); 

- Vice-Pres.Mesa 

Diretora (1999). 

20ª PSB 2001 a 2004 2000 816 -  

Eliana Piola 

17ª PTB 1989 a 1992 1988 503 
- Relatora da LOM 

(1989-1990). 

20ª PDT 2001 a 2004 2000 1024 

- Vice-pres.(1991-
1992) 

(renunciou à Vice-pres. 
27/01/1992). 

Dra. Heloisa Cerri 22ª PV 2009-2012 2008 2094 
- 2ª Secr.Mesa Diretora 

(2009-2010) 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, acesso 30/09/2013.  

Disponível em http://www.camaradiv.mg.gov.br/. Acesso em 01/2014. 

 

 

Além da prospecção de dados sobre partidos e candidatas eleitas, em arquivos do Car-

tório Eleitoral de Divinópolis, do TRE e TSE, e do levantamento documental da atuação le-

gislativa nos arquivos da Câmara Municipal, o presente estudo buscou conhecer experiências 

da vida dessas mulheres, que responderam perguntas centrais, sobre os obstáculos enfrentados 

por elas no percurso eleitoral e no exercício da vereança.  

Para isso, aplicou-se a entrevista em profundidade depois de levantadas as informa-

ções do perfil de cada uma, incluindo idade, profissão, partido, formação, experiência anteri-

or, número de votos e situação partidária (APÊNDICE B). 
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Para examinar os resultados da pesquisa documental e das entrevistas adotou-se a aná-

lise de conteúdo que, segundo Bardin (1977), tem duas dimensões: uma, descritiva, para dar 

conta do que foi narrado e, outra, interpretativa, que decorre das interrogações do analista 

frente ao objeto de estudo. A articulação das duas dimensões permite a formulação de infe-

rências.  

A análise, portanto, abrange os levantamentos documentais e as entrevistas semiestru-

turadas em profundidade realizada com cada uma das quatro vereadoras eleitas no período em 

estudo, e com foco nas questões pertinentes à disputa eleitoral, atuação legislativa, proposi-

ções legislativas apresentadas, participações em comissões permanentes e desempenho em 

plenário, a partir dos pronunciamentos e discussões registrados em atas. Todos esses elemen-

tos reunidos ofereceram uma condição de análise acerca do percurso eleitoral e do exercício 

da vereança das eleitas no período da pesquisa.  

Com essas informações construiu-se um objeto empírico analisado à luz do arcabouço 

teórico-conceitual sobre a participação da mulher na política e as condições de desigualdades 

e disparidades em que a cidadania e as relações de gênero são envolvidas no Brasil. 

Bardin (1977) esclarece que para a análise do material recolhido das pesquisas de 

campo (documental e entrevistas) a escolha da técnica mais adequada depende dos objetivos e 

do estatuto da pesquisa, bem como do posicionamento paradigmático e epistemológico do 

investigador.  

Para o desenvolvimento desta dissertação optou-se pela análise indutiva apresentada 

por Demazière e Dubar (1977)
12

 e defendida em Glaser e Strauss
13

, e que se apoia na afirma-

tiva de que os dados empíricos são ponto de partida e matéria-prima de qualquer teoria. Desta 

forma, a análise das entrevistas das quatro vereadoras eleitas no período em estudo considerou 

a sequência dos acontecimentos, ações ou situações descritas pelas entrevistadas e que foram 

narradas como fatos, argumentos e apreciações ou juízo de valor sobre um acontecimento, 

uma pessoa ou uma situação. 

As participantes foram esclarecidas de que ao responderem as questões que compõem 

esta pesquisa tomavam parte em um estudo de cunho acadêmico, que tem como objetivo cen-

tral analisar o percurso político-eleitoral de mulheres que se elegeram para o cargo de verea-

dora e os percalços no exercício da vereança. Também foi afirmado a todas que seus dados 

                                                
12 Citados por Guerra (2006) op cit. 

13Glaser B. G. e Strauss, A.L. (1967), The Discovery of Groundend Theory, strategies for qualitative Research, Aldine, Chi-
cago. 
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pessoais são sigilosos e privados, sendo que qualquer uma pode solicitar informações durante 

todas as fases da pesquisa, inclusive após a publicação da mesma. 

A presente dissertação compreende esta Introdução, em que são apresentados os prin-

cipais elementos da proposta de pesquisa - incluindo problematização, fundamentos, justifica-

ção, objetivos geral e específicos, hipótese e metodologia – e anotações sobre o desenvolvi-

mento dos trabalhos. 

No Capítulo 2, busca-se identificar as funções, atribuições e prerrogativas do Poder 

Legislativo Municipal na estrutura de poder local. É o cenário onde se desenrolam as ativida-

des da vereança. O foco se ajusta, na autonomia anunciada do município e no exercício do 

poder político no âmbito da Câmara Municipal, para que se possa compreender o contexto e o 

espaço público onde ocorreram os percursos político-eleitorais das mulheres entrevistadas.  

O Capítulo 3 procura mostrar a mulher na democracia representativa brasileira e a sua 

trajetória na construção da cidadania do sexo feminino. Percorre o sistema partidário brasilei-

ro, focalizando a presença da mulher, no seu papel estatutário, nas ocorrências de gêneros nos 

programas partidários e na inserção da mulher nas plataformas ou órgãos dos partidos. Outros 

aspectos tratados no capítulo 2 referem-se à participação feminina na política eleitoral e o 

efeito das cotas nos resultados das eleições, o que leva, na sequência, a expor o conceito e as 

vozes sobre a categoria gênero, examinando a dicotomia doméstico-público e a crítica à su-

bordinação universal da mulher. 

O Capítulo 4 revela os resultados da pesquisa documental e das entrevistas realizadas 

com as quatro mulheres eleitas para o exercício dos mandatos de vereadoras à Câmara Muni-

cipal de Divinópolis, no período de 1976 a 2012. Os levantamentos e depoimentos coletados 

permitiram uma análise da trajetória dessas mulheres, evidenciando as resistências e os obstá-

culos às suas atuações. Na análise dos resultados procurou-se evidenciar e discutir os princi-

pais eventos e situações que caracterizam cada uma das agentes políticas, e distinguir o(a)s 

autore(a)s que abordaram situações semelhantes na literatura revisada. 
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2 AUTONOMIA MUNICIPAL E O PODER LEGISLATIVO LOCAL 

 

Sob inspiração weberiana da concepção do Estado como organizador das relações so-

ciais em um determinado território (WEBER, 2000), este capítulo descreve o cenário onde se 

desenrolam as atividades da vereança: a Câmara Municipal de Divinópolis. Com base na es-

trutura e organização do Poder Legislativo Municipal, normatizados pela Lei Orgânica Muni-

cipal, o Regimento Interno e documento oficial sobre a instituição e seu funcionamento, o 

capítulo recupera informações básicas e noções sobre natureza do município na estrutura de 

poder do Estado e sua autonomia e prerrogativas locais. O conhecimento da organização polí-

tica e administrativa do Poder Legislativo, suas funções, mecanismos internos e atribuições 

contribuem para a validação da análise da inserção da mulher na Câmara Municipal e seu de-

sempenho político no exercício da vereança. 

 

2.1 O poder local na estrutura do Estado 

 

A Constituição de 1988, ainda que prevalecendo as opiniões contrárias, é categórica ao 

inscrever o Município na configuração da federação, pois é pródiga em referências ao ente 

local, como acentuam Pires e Nogueira (2005, p. 68), destacando o plano da estrutura federal, 

a partilha de competências, o reconhecimento de seu papel como agente de políticas públicas 

e aos comandos preordenadores da lei orgânica municipal que “desvencilham o ente local da 

ordem estadual no tocante a sua organização”. Com isso, o Município passa a ter competên-

cias originárias da matriz constitucional para definir sua autonomia, sem a interferência do 

Estado-membro. 

Os municípios brasileiros passaram a ter um rol de competências legislativas exclusi-

vas, pela Constituição de 1988, que lhes permitem atuar amplamente em nome do interesse 

local. Essa autonomia inclui a auto-organização de seus poderes Executivo e Legislativo, com 

a eleição de seus membros, por meio de Lei Orgânica; a elaboração e execução de leis; a insti-

tuição e arrecadação de impostos; a organização e a prestação de serviços públicos; e a orde-

nação territorial, entre outras situações referentes ao desenvolvimento local, desde que não 

conflite com as normas e regras constitucionais (JÚNIOR, 2012).  

Dentre os efeitos da descentralização do federalismo interessa examinar, mais especi-

ficamente, a descentralização como um processo de redistribuição de poder entre esferas ou 



32 

 

instâncias de governo (as relações intergovernamentais). Neste sentido, Abrúcio (2006) adota 

o entendimento de que a descentralização:  

[...] constitui-se um processo nitidamente político, circunscrito a um Estado nacio-

nal, que resulta da transferência (ou conquista) efetiva de poder decisório a governos 

subnacionais, que: a) adquirem autonomia para escolher seus governantes e legisla-

dores; b) para comandar diretamente sua administração; c) para elaborar uma legis-

lação referente às competências que lhe cabem. E, por fim d), para cuidar de sua es-
trutura tributária e financeira” (2006, p. 78) 

 

A definição implica considerar duas dimensões principais da descentralização: (1) re-

distribuição financeira (transferência intergovernamental de recursos), para além (e comple-

mentar à arrecadação própria dos governos subnacionais ou entes descentralizados); e (2) re-

distribuição de responsabilidades (os aspectos institucionais imbricados na questão, que en-

volvem, em particular, responsabilidades compartilhadas. Carvalhais (2010) argumenta que o 

sistema federativo pressupõe a existência de conflitos e a capacidade de administrá-los. Neste 

sentido, o Federalismo Fiscal tem um papel relevante, na medida em que influencia os arran-

jos federativos, e determina a forma como os recursos fiscais são arrecadados e distribuídos. 

Trata-se, segundo Celina Souza (2006), da manifestação territorial do Federalismo, e da divi-

são de competências e responsabilidades entre as instâncias, à distribuição de recursos fiscais 

e às garantias constitucionais dos entes constitutivos da Federação.  

 

2.1.1 O Poder Legislativo Municipal, funções e atribuições  

 

A Lei Orgânica Municipal (LOM) é um conjunto de disposições organizativas dos po-

deres municipais (Legislativo e Executivo) e das atribuições e competências proporcionadas 

pela Constituição. O seu texto reflete também as perspectivas locais sobre administração de 

obras e serviços públicos, saúde, educação, meio ambiente, impostos, funcionalismo e patri-

mônio público (histórico, cultural, paisagístico, urbanístico, imobiliário etc.), entre outros 

direitos e deveres do município e de seus munícipes. A Lei Orgânica permite visualizar a es-

trutura organizacional e funcional do município e identificar seu conteúdo sócio-político 

(DIVINÓPOLIS, 1990) 

Depois da Lei Orgânica, o diploma legal mais importante do município é o Regimento 

Interno da Câmara Municipal (RICM), que delineia as atribuições e funções dos órgãos legis-

lativos; trata da organização e da instalação da Legislatura; define em detalhes o processo 

legislativo e as fases de tramitação das matérias sujeitas à apreciação dos vereadores; e esta-

belece os critérios da vereança, sua ética e os princípios parlamentares. É um ato normativo de 
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exclusiva competência da Câmara e de valor jurídico, com o qual o(a) vereador(a) deve estar 

familiarizado, pois depende de seu conhecimento e de sua compreensão a qualidade, a agili-

dade e a eficiência das atividades desenvolvidas nessa instituição (FLORA, 2000). 

A Câmara Municipal, instituição de representação política da população, é a sede do 

Poder Legislativo Municipal e tem 4 funções essenciais: fazer ou apreciar proposições, fisca-

lizar o Poder Executivo, julgar os agentes políticos municipais (prefeito e vereadores) e orga-

nizar e administrar sua própria estrutura operacional (DIVINÓPOLIS, 2005). 

O Regimento Interno da Câmara de Divinópolis faz inovação, ao estabelecer uma 

quinta função essencial, isto é, a função de assessoramento ao Executivo de interesse público 

mediante indicações, requerimentos e ofícios, nos quais os vereadores apresentam suas justifi-

cativas e outras informações necessárias. 

A função legislativa, por tradição, é a primeira e a mais importante, consistindo em e-

laborar leis ou deliberar sobre matérias de competência exclusiva do Município, de acordo 

com a Lei Orgânica. Elas podem ser dependentes de aprovação ou sanção do Prefeito, comuns 

ao Legislativo e ao Executivo e exclusivas. É imperioso que os vereadores estejam sempre 

atentos, pois a Câmara não pode ditar normas que venham extrapolar seu poder legiferante, i. 

é, de legislar sobre aquelas matérias que são de exclusiva competência do Estado ou da União, 

expressas nas respectivas Cartas Constitucionais. 

A segunda função é a fiscalizatória, exclusiva do Poder Legislativo, que tem por obje-

tivo o exercício do controle da Administração Pública local, principalmente quanto à execu-

ção orçamentária e ao julgamento das contas apresentadas pelo Prefeito e pela própria Câma-

ra. O controle externo é exercido com o auxílio técnico do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais. 

A função julgadora é a terceira essencial, também exclusiva, que autoriza o julgamen-

to do prefeito, vice-prefeito e os próprios vereadores, quando estes agentes políticos cometem 

infrações político-administrativas ou violações da ética parlamentar, tratada no Regimento 

Interno. Trata-se de julgamento de caráter eminentemente político-administrativo, mas que 

pode importar em até aplicação de pena de perda de mandato. 

Outra função exclusiva da Câmara é administrativa, referindo-se à sua organização e 

funcionamento, incluindo o dispor sobre o próprio regimento e o regulamento interno de tra-

balho, entre outras providências. 

Quanto às Sessões Legislativas cumpre esclarecer que o termo se distingue da expres-

são Legislatura (a duração do mandato dos vereadores), significando o período anual de reu-
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niões da Câmara, concluindo-se daí que uma Legislatura compreende quatro Sessões Legisla-

tivas, cada uma dividida em dois períodos: (1) de 1
o
 de fevereiro a 30 de junho; (2) de 1

o
 de 

agosto a 15 de dezembro. Em decorrência de determinação constitucional, uma sessão legisla-

tiva não pode ser interrompida para o recesso de julho sem antes a Casa ter apreciado o proje-

to de lei de Diretrizes Orçamentárias, que define as metas de governo e antecede a preparação 

do Orçamento Municipal. 

A Câmara de Divinópolis adotou seis tipos de sessões, todas de caráter público: 

- Reunião preparatória – que antecede a instalação da Legislatura (coma posse dos ve-

readores e eleição da Mesa Diretora) e tem caráter solene. O prefeito e o vice-prefeito também 

são empossados nessa sessão. 

- Sessão Ordinária – que se subdivide em reuniões ordinárias (rotineiras) com, no má-

ximo, cinco horas de duração, que ocorrem às terças e quintas, às 14hs. 

- Sessão Extraordinária – que se realiza em data ou horário diferente dos fixados para 

as ordinárias, somente podendo deliberar sobre matérias urgentes ou especiais para as quais 

foi convocada. Ressalta-se que ela pode ser convocada pelo presidente da Câmara, pelo pre-

feito ou por requerimento assinado pela maioria dos edis. 

- Sessão Especial – a que se realiza para eleição e posse da Mesa Diretora, exposição 

de assunto de relevante interesse público previamente definido, comemorações, celebrações e 

homenagens diversas, estudos de caso etc. 

- Sessão Solene – destinada à instalação e encerramento de Legislatura ou de Sessão 

Legislativa, à posse de prefeito/ vice-prefeito (Sessão Preparatória) e à solenidade anual de 

entrega de títulos honoríficos e medalhas (em maio ou junho, próximo ao aniversário de e-

mancipação do município, em 1
o
 de junho). 

- Sessão Especial Comunitária – que se realiza em bairros (ou na própria sede), nas 

primeiras quartas de cada mês, às 19h, sempre a requerimento de associação ou conselho de 

moradores e em local por eles indicados. 

- Audiências Públicas – O presidente da Câmara pode realizar reunião de audiência 

pública a pedido das Comissões Legislativas ou de setores organizados da sociedade para es-

clarecer pontos complexos ou polêmicos de interesse coletivo, e também para ouvir autorida-

des municipais sujeitas aos comandos da Lei Orgânica e membros da sociedade sobre assun-

tos e temas que afetam a população. Estas reuniões ocorrem no Plenário, sempre no último dia 

útil do mês, quando não há urgência urgentíssima.  
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As Comissões Legislativas receberam atenção especial da Constituição Federal de 

1988, transformando-se num instrumento sempre disponível à sociedade aos cidadãos. Deixou 

seu antigo status de órgão de assessoramento do processo legislativo por meio de pareceres, 

estudo de questões controvertidas e posicionamento sobre demandas ou soluções polêmicas. 

No novo ordenamento constitucional, as comissões também funcionam como ouvido-

rias temáticas da Administração Pública Municipal, ao encaminhamento a petições, reclama-

ções, representações ou queixas contra ato ou omissão de autoridade ou entidades públicas.  

As Comissões Legislativas Permanentes e as Especiais têm poder para realizar audiên-

cias públicas, convocar secretários municipais ou auxiliares diretos da Prefeitura, acompanhar 

o orçamento municipal, solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão, entre outras 

competências. As comissões são formadas, minimamente, por três vereadores (presidente, 

secretário e membro), dentre os quais é escolhido o Relator, quem prepara o parecer e o res-

pectivo relatório técnico para apreciação em grupo. Quando não há unanimidade na decisão, a 

matéria é remetida ao plenário para decidir qual opinião prevalecerá (FLORA, 2000). 

O desenvolvimento da democracia pressupõe, nesse sentido, o fortalecimento das ins-

tituições políticas locais, por meio das quais ocorre a participação dos cidadãos nas decisões 

públicas. A Câmara Municipal é um espaço de democracia indireta, os vereador(a)es são elei-

tos para representar a população nas funções de fiscalizar o Executivo Municipal e apreciar a 

maioria das leis em vigor no Município. Dessa forma, conhecer a estrutura do Poder Legisla-

tivo Municipal torna-se relevante para uma análise mais apropriada da vereança e das relações 

de poder no Município.  

A estrutura funcional do Poder Legislativo compreende os seguintes órgãos, em pre-

cedência: o plenário, a Mesa Diretora, as Comissões, as Bancadas, os Líderes de Bancada e o 

Colégio de Líderes, além do Bloco Parlamentar, pelos quais busca cumprir as atribuições do 

Poder, denominadas atividades fins. Em sustentação e auxílio a essa estrutura, existem outros 

órgãos operacionais, definidos como atividades meios, que realizam o trabalho de administra-

ção interna e de processamento da produção legislativa, cuidando para que sua tramitação 

ocorra de forma isenta, com lisura e a regularidade previstos no RICM. Completando a estru-

tura da Câmara, estão os gabinetes de vereadores, onde atuam os auxiliares parlamentares, em 

suas tarefas de assistir e secretariar o vereador (DIVINÓPOLIS, 2005). 

O plenário é o órgão soberano de maior poder e autonomia, formado pelo conjunto de 

todos os vereadores em sessão oficial. A expressão, com inicial maiúscula, indica o espaço 

físico onde ocorrem as reuniões do plenário e inclui seu mobiliário e equipamentos. 
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A Mesa Diretora é um órgão colegiado que dirige os trabalhos e as funcionalidades da 

Câmara, constituída de quatro vereadores, eleitos segundo as regras regimentais, em períodos 

de um e dois anos. O Presidente representa a instituição; dirige os trabalhos do plenário; faz 

cumprir o RICM; tem poder de polícia contra quem desacata o Poder Legislativo ou seus 

membros em sessão; promulga resoluções e se responsabiliza pelos compromissos administra-

tivos e fiscais da instituição. Excepcionalmente pode substituir o prefeito, nas situações pre-

vistas na LOM. O Vice-Presidente é seu substituto, nos impedimentos eventuais, mas se de-

sincumbe de tarefas oficiais da Presidência. O Primeiro-Secretário, segundo posto na hierar-

quia do Poder, é responsável pelas atas das sessões e das reuniões da Mesa. É quem faz os 

registros das presenças, votações e deliberações; quem apresenta as matérias do Expediente e 

supervisiona os trabalhos da secretária-geral. O Segundo-Secretário o substitui, nas eventuali-

dades, e se desincumbe de tarefas oficiais da Presidência (DIVINÓPOLIS, 2005). 

Terceiro grau na hierarquia dos órgãos fins mais importantes da Câmara são as Comis-

sões Permanentes que emitem parecer sobre as matérias em tramitação e recebem as sugestões 

e críticas apresentadas pelos cidadãos e por setores da sociedade civil, em relação às leis, esta-

tutos e códigos em tese, ou em fase de projeto. As principais comissões permanentes, temáti-

cas, com poucas variações, são as de Justiça, Legislação e Redação, que verifica a constitu-

cionalidade e a legalidade das matérias submetidas à deliberação do plenário; de Fiscalização 

Financeira e Orçamentária, avalia os planos e as diretrizes orçamentárias, as contas públicas e 

os investimentos municipais, tributos e subvenções; de Administração Pública, que fiscaliza 

as obras e serviços públicos, servidores públicos, bens públicos, alienações e destinação dos 

próprios públicos. Há ainda as Comissões Permanentes de Educação e Cultura, dos Direitos 

Humanos e de Saúde, Saneamento e Meio Ambiente (DIVINÓPOLIS, 2005). 

Além dessa estrutura para a viabilização do processo legislativo, as identidades políti-

cas dos seus membros se reorganizam em bancadas (vereadores do mesmo partido), cada uma 

com seu Líder, representando o grupo, perante os outros órgãos e em situações de cunho polí-

tico. O prefeito, normalmente, se posiciona na Câmara através do Líder (e vice-líder) do Exe-

cutivo, que dá explicações sobre pontos essenciais das proposições.  Compondo a estrutura 

dos órgãos políticos, há ainda o Bloco Parlamentar (formado, anualmente, por um quinto dos 

vereadores) e o Colégio de Líderes (com as lideranças das bancadas e do Executivo) 

(DIVINÓPOLIS, 2005). 

Existem também dois órgãos burocráticos de caráter técnico e regimental: a Secretá-

ria-Geral, responsável pela coordenação, supervisão e assessoramento do processo legislativo 
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(juntamente com o Primeiro-Secretário e a Mesa) e pela administração funcional das ativida-

des meios da instituição; e a Procuradoria Jurídica, com a incumbência de  assessoramento 

técnico jurídico e das relações jurídicas do Poder Legislativo. 

O(a) vereador(a) é um agente político protegido pela Constituição e consagrado pela 

Lei Orgânica para ser o(a) porta-voz da sociedade e do cidadão, com liberdade para criticar, 

denunciar e decidir através do voto. É por meio do(a) vereador(a) que se manifestam, de ma-

neira oficial (formal) os problemas públicos, as necessidades urgentes, os interesses coletivos, 

as situações  de perigo ou calamidade, gratidão, homenagens, reconhecimentos e soluções aos 

problemas emergentes. 

Apesar do poder que dispõe, o(a) vereador(a) não possui proteção parlamentar em ne-

nhum crime ou contravenção, não se confundindo a imunidade processual dada aos membros 

do Congresso Nacional e das Assembleias Legislativas com a inviolabilidade do exercício da 

vereança, que cessa fora do município. A Constituição garante que os vereadores são inviolá-

veis no exercício do mandato por suas manifestações verbais ou materiais, na circunscrição do 

município, não podendo sofrer qualquer restrição ou punição por suas ideias, palavras, opini-

ões e votos. 

Após cada reunião ou sessão da Câmara é lavrada uma ata para registrar os seus prin-

cipais momentos, na ordem em que ocorrem. É uma espécie de narração circunstancial, rica 

em detalhes, minúcias e transliterações (a pedido), que depois integram o acervo histórico do 

Legislativo, também chamado de Anais. Dessa ata resulta outra, mais sucinta, para ser afixada 

no Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Câmara, onde se registram a presença dos vere-

adores, as matérias constantes do Expediente e da Ordem do Dia para discussão e votação Os 

Anais são organizados ano a ano e contém, além das atas, relatórios, proposições, pareceres, 

exposição de motivos etc. (FLORA, 2000). 
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3  INSERÇÃO DA MULHER NOS SISTEMAS PARTIDÁRIO E ELEITORAL  

BRASILEIROS 

 

No capítulo 3 busca-se localizar a mulher no contexto da democracia brasileira e evi-

denciar a sua trajetória no mundo político. Investigou-se o sistema partidário brasileiro, pro-

curando evidenciar a presença feminina no seu papel estatutário, nos programas partidários e 

nas plataformas ou órgãos dos partidos. Neste capítulo, focaliza-se também a participação 

feminina na política eleitoral e o efeito das cotas nos resultados das eleições. Na sequência, 

percorre os conceitos e as vozes dos que têm o gênero como uma categoria de análise, exami-

nando a dicotomia doméstico-público e a questão da subordinação universal das mulheres. 

 

3.1 Democracia semidireta e cidadania ativa 

 

Longe de tratar como sinônimos os conceitos de democracia e de cidadania, este estu-

do ancora-se em conclusão de Benevides (1991) de que a questão da cidadania permanece 

associada às oportunidades e perspectivas do exercício da democracia no Brasil.  

Democracia é um conceito difuso, amplo, que pode ser entendido de várias maneiras, a 

mais conhecida e usual descreve como sendo um arranjo institucional, segundo o qual, as de-

cisões políticas pelo bem comum são tomadas pelo povo que elege pessoas comprometidas 

com a vontade geral. Dahl (2001) trata democracia como sendo “o sistema político em que a 

oportunidade de participação e de decisão é amplamente partilhada por todos os cidadãos”. 

Schumpeter (1961), com uma visão reducionista, difundiu democracia como sendo um méto-

do, cujo sistema institucional concede ao indivíduo o poder de decisão, mediante uma luta 

competitiva pelos votos do eleitor.  

A escolha conceitual de democracia, nesta dissertação, a define como um conjunto de 

princípios e práticas baseados na liberdade de expressão e de pensamento; no direito a prote-

ção legal igual; e na oportunidade de organizar e participar plenamente na vida política, eco-

nômica e cultural da sociedade (SCHUMPETER, 1961; DAHL 2001).  

A democracia sugere eleições regulares, livres e justas, abertas a todos os cidadãos. Há 

três tipos de democracia política: a democracia direta, a democracia indireta ou representativa 

e a democracia semidireta. Na direta, o povo expressa a sua vontade por voto direto em cada 

assunto particular. Na indireta ou representativa o povo expressa sua vontade por meio da 

eleição de representantes, que tomam decisões em nome daqueles que os elegeram. Na demo-
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cracia semidireta, ocorre um híbrido de representação e participação direta, exercida por meio 

de plebiscito, referendo, iniciativa popular (BONAVIDES, 2006)).  

Sobre conceito contemporâneo de democracia, Dahl (1971) propõe o termo poliarquia 

para referir-se a democracia representativa, entendendo que  

[...] não cabe mais falar em democracia, posto que a palavra evoca o cenário grego 

original, de participação direta (...) As democracias contemporâneas são poliarquias, 

já que são estruturadas por uma competição entre elites pelo poder político, por via 

eleitoral (DAHL apud LESSA, 2003, p. 47).   

Outros aspectos considerados na perspectiva dahlsiana, referem-se aos caminhos e ro-

tas percorridos para a construção da democracia, que ocorrem sob a influência de fatores cul-

turais, históricos, econômicos e acidentais. É o caso da incorporação política, ou seja, a inclu-

são da população no processo político, mensurada pela proporção de cidadãos em um deter-

minado contingente populacional. Dessa forma, uma definição substancial para o procedimen-

to democrático praticado na poliarquia fundamentar-se-ia no ideal de igualdade, de institucio-

nalização e ampliação da participação da cidadania.  

Dahl (2001) elencou cinco critérios ideal-típicos que corroboram identificação de um 

processo político democrático, em atendimento à exigência de que todos os seus membros 

estejam igualmente capacitados a participar das decisões da associação a que se vinculam. 

São eles, em síntese: a participação plena no processo de tomada de decisões; igualdade de 

votos, nessas decisões; entendimento esclarecido para validar as políticas colocadas sob apre-

ciação; controle do programa de planejamento, com a oportunidade de decidir sobre as ques-

tões que devem constar da agenda de prioridades; inclusão dos adultos, de modo que qualquer 

cidadão, indistintamente, possa participar ou atuar politicamente (DAHL, 2001 e 2005).  

Esses critérios limitados pelas possibilidades no mundo real, ajudam a determinar até 

que ponto um governo é democrático. Em meio aos critérios ideal-típicos, apuram-se três in-

gredientes definidores de democracia: a divisão de poderes (Executivo, Legislativo e Judiciá-

rio); a alternância de poder e a constitucionalidade dos procedimentos ou regras definidas 

(DAHL, 2001).  

Dessa feita, o sistema democrático representativo legitima-se por meio de eleições li-

vres e sufrágio universal, cujos atores são os partidos políticos e os cidadãos inseridos no pro-

cesso eleitoral, de forma igualitária, seja como eleitore(a)s, seja como candidato(a)s para es-

colha de seus representantes.  

A representação constitui-se em um dos princípios fundamentais do Estado Moderno, 

e a partir do qual se questiona quem é representado e a quem cabe o papel de representante. 

O(a)s candidato(a)s eleito(a)s nas esferas subnacionais e federal estão distantes da população 
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e não há uma identificação entre eleitores e eleitos. Os representantes agem como se fossem 

um fim em si mesmos e não um meio de expressão de segmentos da população que se identi-

ficam com seu discurso ou programa (KLEIN, 2002).  

Na esfera local, por outro lado, as demandas sociais informam os discursos e as pro-

postas de campanha do(a)s candidato(a)s, de modo a retratar as dificuldades partilhadas no 

dia-a-dia e que aproximam e até vinculam candidato(a)s e eleitore(a)s (COSTA, 2005). 

Quanto à cidadania, o conceito exposto por Marshall (1967), envolve a ideia de que 

cidadania trata do desenvolvimento dos direitos civis, políticos e sociais, assegurados por lei e 

necessariamente nesta sequencia. Isto porque o sujeito autônomo, livre, atento aos seus direi-

tos civis, de ir e vir e de se expressar, exige seus direitos políticos de votar e de ser votado. E 

nessa condição, procura assegurar os direitos sociais mínimos de moradia, alimentação, traba-

lho, saúde, educação, cultura etc.  

No caso do Brasil, segundo Carvalho (1996), o modelo de Marshall (1967) não se a-

plica plenamente, mas seus elementos embasam o conceito fundamental da cidadania que se 

constrói no País.  A sequência de concessão dos direitos no Brasil transcorreu de forma inver-

sa, primeiro foram concedidos os direitos sociais, depois os direitos políticos e por último os 

direitos civis. Os direitos sociais não foram uma conquista, uma resposta a uma mobilização 

social, e sim concessão do presidente Getúlio Vargas, por meio da promulgação da Consoli-

dação de leis trabalhistas (CLT), em 1943. Passaram a ter acesso à saúde pública, os trabalha-

dores com carteira assinada. Segundo Santos (1979) uma cidadania regulada, que vinculava o 

acesso aos serviços públicos de saúde àqueles que mantivessem vínculo formal empregatício. 

No caso das mulheres, a cidadania era regulada duas vezes: para acessar os serviços públicos 

de saúde pública (direito social) e para garantir o direito político do voto.  

As reflexões propostas por Souki (2006), a partir dos estudos de Alfred Marshall e de 

Thomas Humprey Marshall, sobre cidadania e desigualdade econômica e o entendimento de 

que a “cidadania é fundamentalmente um método de inclusão social”, estimulam o debate 

acerca da desigualdade de gêneros e da fragilidade da cidadania das mulheres no Brasil. Até 

1965, o Código Eleitoral Brasileiro (Decreto-Lei n. 7.586/1945, art. 4
o
, alínea “G”), restringia 

o direito ao voto às mulheres que exercessem profissões lucrativas. Em 1965, o dispositivo foi 

suprimido pelo novo Código Eleitoral Brasileiro (Lei n. 4.737/1965), em um momento de 

ditadura militar no Brasil.  

O direito facultativo ao voto, adotado pelo Código Eleitoral de 1932, antecedeu, em 

cinco anos, o momento de instalação definitiva da ditadura do Estado Novo, fechamento das 
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Casas Legislativas e nomeação de interventores para as instâncias subnacionais de governo.
 

As mulheres obtiveram o direito de votar e ser eleitas, contudo, devido ao período de exceção, 

não houve mais eleições.
14

 Depois, no período de redemocratização, de 1945 a 1964, o Decre-

to-Lei n. 7.586/ 1945, apelidado de Lei Agamenon, tornava o voto feminino obrigatório, mas, 

restrito àquelas que exercessem profissões lucrativas, afastando do direito político as mulhe-

res desempregadas ou aquelas que se ocupavam de atividades domésticas menos valorativas.
15

  

De 1964 a 1985 instalou-se a ditadura militar. As Forças Armadas assumiram o gover-

no do País, extinguiram o sistema pluripartidário (Ato Institucional n. 2/1965) e impuseram o 

bipartidarismo, dando surgimento à Aliança Renovadora Nacional (Arena), partido pró-

regime militar, e o Movimento Democrático Brasileiro (MDB), de oposição.   

No Código Eleitoral de 1965, foi retirada a exigência de exercício profissional lucrat i-

vo às mulheres para o direito ao voto. O dispositivo legal afirmou a cidadania passiva, en-

quanto a democracia representativa era suspensa e dava lugar ao autoritarismo
16

, isto é, houve 

subordinação dos poderes judiciário e legislativo ao poder central (Executivo) e repressão a 

toda e qualquer oposição política e ideológica ao governo militar, o que limitava o exercício 

da democracia e da cidadania plena. 

De 1985 a 1989, ocorreu a fase de transição do regime ditatorial-militar para um regi-

me liberal-democrático, com a extinção dos partidos Arena e MDB. As eleições diretas para 

governadores de Estado foram restabelecidas em 1982, e em 1985, a eleição indireta para pre-

sidente da República por meio de colégio eleitoral, composto de senadores e deputados fede-

rais (em pleito do Congresso Nacional). Em 1988, foi promulgada a Constituição Federal, 

marco regulatório do processo de recomposição de direitos civis de liberdade de expressão, de 

                                                
14

 A primeira deputada federal da história do Brasil, a médica pediatra Carlota Pereira de Queirós, foi eleita pelo Estado de 
São Paulo, em 1934, tendo papel de destaque na Assembleia Nacional Constituinte, entre 1934-1935, e sua atuação parla-
mentar se deu em defesa de melhor educação para a mulher e a criança, até o Golpe de 1937, quando Getúlio Vargas fechou 
o Congresso (DICIONÁRIO HISTÓRICO-BIOGRÁFICO BRASILEIRO PÓS-1930. Fundação GetúlioVargas – Centro de 
Pesquisa e Documentação de História Contemporânea do Brasil (FGV-CPDOC), 2000. Disponível em: 
http://cpdoc.fgv.br/acervo/dhbb Acesso em 21/01/2014). 
15 Neste período, havia um déficit de mão-de-obra masculina disponível porque a maioria havia sido convocada para os cam-

pos de batalha da 2ª Guerra Mundial. A Lei Agamenon vinculou o direito político às mulheres de votar e ser votada, a sua 
inserção no mercado de trabalho.  
16 A distinção entre ditaduras autoritárias e ditaduras totalitárias foi criada por Hanna Arendt, segundo a qual há característ i-
cas comuns a ambos os tipos de regimes:- subordinação dos poderes judiciário e legislativo ao poder executivo; -  repressão a 
toda e qualquer oposição política e ideológica ao governo. Segundo Arendt, a diferença básica é que o autoritarismo tenta 
forçar o povo à apatia, à obediência passiva e à despolitização, enquanto o totalitarismo busca mobilizar a sociedade civil de 
cima para baixo, para moldá-la e impôr ao povo uma obediência ativa e militante ao status quo, condicionada pela adesão à 
ideologia oficial do Estado. Arendt aponta, entre as diferenças, a prática autoritária da abolição de todos os partidos políticos, 

sindicatos, etc., em contraste com a prática totalitária de um sistema de partido único e sindicato corporativista, comandado 
por um chefe carismático. Disponível em: http://www.dhnet.org.br/direitos/anthist/marcos/hdh_arendt_origens_ totalitaris-
mo.pdf. Acesso em janeiro de 2014. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Deputado_federal
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http://pt.wikipedia.org/wiki/1934
http://pt.wikipedia.org/wiki/Golpe_de_1937
http://pt.wikipedia.org/wiki/Get%C3%BAlio_Vargas
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ir e vir, de pensamento, associação etc.; os direitos políticos de participação direta e indireta, e 

direitos sociais. No ano seguinte, houve eleição direta para a presidência da República. 

A Constituição Federal de 1988 instituiu no Brasil instrumentos legais de democracia 

semidireta, uma modalidade mista, “em que se alternam as formas clássicas da democracia 

representativa para aproximá-la cada vez mais à democracia direta” (BONAVIDES, 2006, p. 

295). Além da escolha de representantes, o(a)s cidadã(o)s opinam de forma direta acerca de 

propostas polêmicas, utilizando-se de dispositivos constitucionais, tais como, o referendo e o 

plebiscito, ambos de iniciativa do Estado, poucas vezes utilizados, e a iniciativa popular. So-

bre estes mecanismos constitucionais, Benevides (1993) realça que são formas de participação 

política complementar à democracia representativa e que “podem contribuir significativamen-

te para a educação política dos cidadãos”.  

Na teoria constitucional moderna, o cidadão é o indivíduo que tem vínculo jurídico 

com o Estado, e por isso, têm direitos e deveres fixados por uma estrutura legal.  Na democra-

cia liberal, cidadania corresponde ao conjunto das liberdades individuais, expressas nos direi-

tos civis de liberdade de pensamento, de expressão, de locomoção, integridade física e associ-

ação, entre outros. Na democracia social, a cidadania compreende, além dos direitos individu-

ais, os direitos trabalhistas e sociais. Em ambos os casos o cidadão é titular de direitos e liber-

dades em relação ao Estado e a outros particulares (BENEVIDES, 1993).  

À medida que o direito é entendido como sendo uma concessão de benefícios para 

protegidos e tutelados, deixa de ser direito e passa a ser alternativa ao direito, configurando-se 

como sendo uma cidadania passiva, excludente, predominante nas sociedades autoritárias 

(BENEVIDES, 1993). A cidadania passiva é outorgada pelo Estado, ao contrário da cidadania 

ativa, em que o sujeito conhece seus direitos e deveres e abre espaços de participação e de 

inclusão política. Para Benevides (1993), a Constituição por si só não garante direitos, mas 

que sua implementação se dá democraticamente, no contexto da cidadania ativa.  

 

3.1.1 O movimento feminista na construção da cidadania 

 

Paralelamente às discussões teóricas sobre os direitos individuais, políticos e sociais 

da cidadania no regime democrático, as mulheres do movimento feminista brasileiro acumu-

lam um legado. Os efeitos das mobilizações produziram, ao longo dos anos, uma redefinição 

do poder político e da forma de entender a política, incluindo a mulher nesse cenário de parti-

cipação política. 
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A evolução do feminismo no Brasil pode ser resumida em cinco momentos ou ondas 

principais, que deram ao movimento as suas conquistas e sua expressividade na mudança de 

comportamento da sociedade. 

Como antecedentes do movimento feminista no Brasil, em 1910, destaca-se a criação 

do Partido Republicano Feminista (PRF), pela baiana Leolinda Daltro, que inaugurou a mobi-

lização em defesa do sufrágio, luta que se intensificou décadas depois, com o movimento su-

fragista. Em1918 surge em São Paulo a Associação Feminista, de orientação anarquista, que 

teve papel importante nas greves operárias (NOVELLINO, 2006). 

Os trabalhos e atuações do movimento feminista que se seguiram, procuravam romper 

com os preconceitos, assegurar direitos negados à mulheres por questões histórico-culturais e 

elevá-las da condição de inferioridade e submissão em relação aos homens. 

Matos (2010, p. 2) localiza o primeiro momento do feminismo no Brasil, no movimen-

to sufragista (1928-1932) quando houve a luta pelo direito ao voto, luta, portanto, por direitos 

políticos – “uma luta universal pela igualdade política”.  Essa fase foi protagonizada por mu-

lheres das classes médias e altas, notadamente por filhas de políticos ou intelectuais que tive-

ram a chance de conhecer a realidade de outros países.
 17

 

A referida autora indica o segundo momento, no movimento Hippie dos anos de 1960, 

que realçou a liberdade sexual no mundo e a militância feminista resistente ao clima político 

do regime militar, no caso do Brasil. Houve reação feminina à opressão patriarcal e aos mo-

vimentos contrários à discussão da sexualidade e das relações de poder. O debate desloca-se 

para a atenção da igualdade perante as leis e os costumes. Segundo Matos (2010), grupos de 

mulheres se levantavam em oposição ao militarismo e se organizavam em torno de interesses 

e demandas femininas, propiciando maior articulação delas na arena pública daquele momen-

to de exceção.
 

Nesse segundo momento, o fato mais marcante foram as celebrações do
 
Ano Interna-

cional da Mulher, promovido pela Organização das Nações Unidas, em 1975. A efeméride 

repercutiu em São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, agregando mulheres interessadas 

em discutir a condição feminina, sob uma nova proposta de feminismo, semelhante ao que se 

desenvolvia na Europa e Estados Unidos. Assim foi que, pela primeira fez, as mulheres se 

organizaram publicamente, desde as mobilizações dos anos 1967-68. Depois desses eventos, 

                                                
17 Marlise Matos (2010) pontua que a história de feministas brasileiras tem referência em Nísia Floresta e sua livre tradução 

do texto clássico “Direitos das mulheres e injustiça dos homens” de autoria Mary Wollestonecraft, em 1832; tendo sido ela a 
primeira brasileira a tentar desconstruir os estereótipos de gênero e a dominação das mulheres, em meados do século XIX.  
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por todo o País, surgiram novos grupos femininos, nos quais predominavam o principio da 

autonomia, causa de controvérsias no inevitável enfretamento com grupos políticos, notoria-

mente com organizações de esquerda – entre elas as dos progressistas que defendiam o apro-

fundamento da democracia (mas com ressalvas à mulher), os partidos social-democratas, so-

cialistas e comunistas (COSTA; SARDENBERG, 1994).  

O terceiro momento, ainda na percepção de Matos (2010), seria o período constitucio-

nal de 1988, em que mulheres brasileiras participaram do processo de redemocratização e de 

institucionalização e discussão das diferenças intragênero (entre as próprias mulheres). Olivei-

ra e Melo (2010) destacam a participação do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, na 

elaboração da Constituição de 1988, que, articulado com a bancada feminina no Congresso 

Nacional, criou o “Lobby do Baton” e interferiu na nova Carta com o slogan “Constituinte prá 

valer tem que ter palavra de mulher”.  

Dando sequência ao percurso do feminismo no Brasil, após as garantias constitucio-

nais, Costa (2005, p. 1) acrescenta um quarto momento, na década dos 1990, que não come-

çou bem, pois os organismos de governo para mulheres eram frágeis, diante dos bloqueios 

postos pelo clima conservador dominante e reforçado pelo descrédito dos movimentos autô-

nomos. “Os conselhos existentes trabalhavam em condições precárias, isolados do movimento 

e desprestigiados no âmbito governamental”. Assim, para contrabalançar, algumas feministas 

criaram organizações não-governamentais (ONGs feministas) que, então, passaram a fazer 

pressão junto ao Estado, procurando influenciar nas políticas publicas e na própria sociedade 

conservadora. 

Nessa ocasião, segundo Costa (2005, p. 1), as mulheres pobres integraram-se nas asso-

ciações de moradores; as operárias articularam-se nos departamentos femininos dos sindica-

tos, as trabalhadoras rurais começaram a se conscientizar e se identificar com o feminismo. 

Surgiram as organizações de mulheres negras, “ampliando a agenda política feminista e os 

parâmetros da própria luta feminista”. O crescimento e a popularização do feminismo acabou 

um pouco com as barreiras e resistências ideológicas contra o feminismo, e foi decisivo para a 

presença brasileira na Quarta Conferencia Mundial sobre a Mulher, realizada em setembro de 

1995, em Beijing/China.  

Este evento foi um dos mais importantes da década, pois sua ocorrência revigorou o 

movimento feminista brasileiro, estimulando o surgimento de diversos novos grupos e articu-

lações locais, envolvendo mais de 800 organizações de mulheres e cerca de 4000 representan-

tes estaduais, de 25 Estados brasileiros. Na mobilização, as feministas estabeleceram pela 
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primeira vez na história, a dinâmica participativa e a consulta ampla na elaboração do docu-

mento oficial do Brasil na Conferência de Beijing. Nesse processo, o governo (sem ressalvas) 

aprovou a Plataforma de Beijing, o que significava melhor receptividade das demandas das 

mulheres pelos organismos governamentais. O processo de Beijing deixou uma positiva he-

rança para a construção do gênero feminino no Brasil, sendo fundamental na década seguinte 

para a ampliação e manutenção do feminismo. 

Na primeira década do século XXI, inaugura-se o quinto momento feminista no Brasil, 

que é, segundo Novellino (2006), de consolidação do caráter institucional do movimento. Há 

aproximação de ONGs feministas do movimento feminista direcionada às mais diversas ne-

cessidades da mulher, dentre elas, a violência cometida contra a mulher no âmbito familiar 

e/ou doméstico; a superação das desigualdades de gênero, raça e classe social; a construção de 

um novo paradigma hierárquico diferente do sistema patriarcal e do predomínio absoluto do 

homem; a influência na definição de políticas públicas voltadas para a mulher e as relações de 

gênero e a participação na política eleitoral. Ainda assim, a presença feminina é mínima ou 

limitada, como revelam os estudos referenciados na Introdução deste trabalho. 

 

3.2 Do sistema partidário brasileiro 

 

Do fim do Estado Novo (1945) até o golpe que precedeu a ditadura militar (1964), de-

correram quase duas décadas de pluripartidarismo, cujo sistema proporcionava a formação de 

legendas (o quanto necessárias) para representar os diversos setores da sociedade, no âmbito 

político, observadas as exigências legais. Todavia, a ditadura não permitiu a prosperidade 

desse sistema e adotou o bipartidarismo por meio do Ato Institucional n. 2 (art. 18), regula-

mentado pelo Ato Complementar n. 4, com o fim de fortalecer o Poder Executivo, enfraque-

cer o Legislativo e estimular a criação de uma legenda de apoio ao governo autoritário. 

Em 1966, dois partidos foram criados para refletir a cena política brasileira nos anos 

seguintes: o Movimento Democrático Brasileiro (MDB), que assumiu o papel de oposição, e a 

Aliança Renovadora Nacional (Arena), governista.  O bipartidarismo proporcionou uma ima-

gem de relativa legalidade à ditadura brasileira, interna e perante o mundo, o que se eviden-

ciou pela alternância de presidentes e pela manutenção do Congresso Nacional – algumas 

vezes fechado, mas, em geral, funcionando com atribuições limitadas (SILVA, 2007). 

Por causa da supressão dos partidos registrados e a proibição de novas agremiações, as 

diversas correntes políticas sem legendas, filiaram-se ao MDB ou à Arena. Um dos efeitos 
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imediatos foi a composição heterogênea das duas siglas, que abrigavam em suas fileiras, polí-

ticos que, antes, eram rivais. Até 1974, o poder da Arena, embalado pela ditadura e pela legis-

lação eleitoral que a favorecia, conquistou resultados significativos nas duas primeiras dispu-

tas majoritárias, de 1966 e 1970. Daí em diante, o MDB, que lutava pela redemocratização e 

pelo restabelecimento dos direitos civis cresceu eleitoralmente, no contexto de uma crise eco-

nômica. As suas lideranças passaram a apostar na luta democrática, incluindo em suas fileiras 

os guerrilheiros derrocados pelas forças militares e os militantes do movimento estudantil, o 

que deu ao partido um caráter mais combativo (SILVA, 2007). 

Assim, em face da nova realidade política desfavorável ao regime, o governo central 

buscou enfraquecer a oposição pela estratégia de dividir as correntes internas, editando a Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, de 1979, por meio da qual restabelecia o pluripartidarismo. 

Diante desse processo de abertura política e de reforma partidária, deu-se também a anistia 

aos políticos exilados pelo governo militar, fazendo eclodir no país um movimento que mobi-

lizou milhares de pessoas em diversas cidades brasileiras, chamado de Diretas Já (1984). O 

Movimento apoiava a Emenda Constitucional apresentada pelo deputado Dante de Oliveira, 

que propunha eleições diretas para presidente já em 1985. A Emenda foi rejeitada, mas o Mo-

vimento não arrefeceu e naquele pleito foi eleito de forma indireta, Tancredo de Almeida Ne-

ves, um presidente de oposição, falecido logo em seguida, dando lugar ao seu vice, José Sar-

ney, que administrou o País durante a Assembleia Nacional Constituinte (1986) e a promulga-

ção da Constituição Federal de 1988 (SILVA, 2007).  

No ano seguinte, em 1989, convocada pela nova Carta, houve eleição direta para pre-

sidente da República, sendo eleito Fernando Collor de Melo, na estreia de uma nova fase polí-

tica nacional. 

Os partidos políticos no Brasil retomaram, naquele momento constitucional de 1988, a 

posição de instrumentos independentes e autônomos para a manutenção do Estado Democrá-

tico de Direito, indicado pelo dispositivo, segundo o qual “todo poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente” (CF, art. 1
o
, inciso V; Parágrafo 

único).  Todavia, analisando os documentos normativos de constituição de cada um dos 32 

partidos políticos registrados nota-se, no geral, desde aquela época, uma abordagem superfici-

al e de cunho discursivo sem aplicabilidade ou consideração conceitual à distinção de gênero 

ou à desigualdade e inclusão da mulher no sistema partidário-eleitoral. Um contrassenso, uma 

vez que, teoricamente, o partido político é o meio mais eficaz para a difusão e adaptação das 

várias nuances do pluralismo político, propiciando ainda, junto dos eleitores e eleitos, a trans-
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formação da opinião pública dominante e das minorias em decisões políticas. Explicam-se os 

partidos políticos “pela natural divergência de ideias, sentimentos e interesses que dividem os 

homens em toda sociedade culta e civilizada” (QUINTANA, 1945, p. 82).  

De acordo com a Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995, os partidos políticos são 

destinados a assegurar a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos hu-

manos fundamentais definidos na Constituição Federal (art. 1
o
). Não há impedimentos à cria-

ção, fusão, incorporação e extinção de partidos, se “a soberania nacional, o regime democráti-

co, o pluripartidarismo e os direitos fundamentais da pessoa humana” estiverem preservados e 

não houver subordinação a entidades ou governos estrangeiros (arts. 2
o
 ao 7

o
 e 14).  

O programa e o estatuto registrados no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) definem as 

ideologias e ações do partido, que tem a autonomia para estabelecer sua estrutura interna, or-

ganização e funcionamento, assim como seus objetivos políticos (Brasil, 1995). Dessa forma, 

os partidos políticos têm funções representativas e governativas e o seu desempenho, em am-

bas as funções, depende da sua coesão interna e da forma do Estado. Assim, vamos conhecer 

as bases da reforma partidária ocorrida no Brasil no período que compreende nosso recorte 

temporal de estudos que é de 1976 a 2012.  

 

3.3 A mulher no sistema partidário brasileiro 

 

O sistema partidário brasileiro é composto, atualmente, por 32 organizações registra-

das no Tribunal Superior Eleitoral / TSE (BRASIL, 2013).
 18

  Para a classificação dessas or-

ganizações políticas, Giddens (1994), chama-se atenção para o fato de que as tradicionais di-

visões entre a esquerda e a direita não sejam referenciais suficientes para a formulação de 

políticas governamentais voltadas para a mulher. Por isso, este estudo não avalia o espectro 

ideológico, mas tão somente a história e os objetivos de cada partido, expressos por seus Esta-

tutos, Programas e Plataformas.  

A democracia consolida-se por meio da diversidade de ideias e do pluralismo partidá-

rio que vislumbrem tempos melhores para a coletividade e se afaste dos interesses pessoais ou 

particulares. “O pluralismo não deve servir como subterfúgio da desordem e da inexistência 

de um mínimo de ação política (...) O que se pretende é a intensa participação na formulação 

da vontade estatal” (KNEIPP, 2002, p. 25).  

                                                
18 Número total de partidos político registrados no TSE até dezembro de 2013. Disponível em 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos. Acesso em  12-12-2013. 
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A pluralidade de partidos indica liberdade de participação dos cidadãos nas decisões 

governamentais, sendo imprescindível para tanto o componente ideológico, que “surgir como 

substrato concreto da construção partidária”, como pressuposto ou justificativa para a própria 

existência do partido político (KNEIPP, 2002, p. 6). 

O Brasil dispõe de um elevado número de partidos, como se observa, muitos dos quais não 

possuem uma ideologia definida, nem compromisso com um programa real ou com a política 

nacional. Repetem-se nos estatutos, nas propostas, e, na maioria dos casos, existem mais para 

facilitar determinadas candidaturas, ampliar horário de propaganda gratuita ou ainda para usu-

fruir dos recursos do Fundo Partidário. Dessa forma, concorda-se que a redução do número de 

partidos não traz prejuízo ao sistema político, podendo, ao contrário, 

[...] atuar como mecanismo de fortalecimento das ideologias políticas na disputa das 

eleições, na medida em que almeja o fim das legendas de aluguel e propicia a per-

manência de partidos fiéis às suas convicções, evitando, ainda, o fortalecimento in-

dividual do candidato (DIAS, 2012, p. 1). 
 

A concepção sobre partido político, esboçada por Amaral (2013, p. 1) segue na mesma 

linha. Não se caracteriza partido político como sendo “um ajuntamento aleatório unificado 

apenas por interesses eleitorais individuais momentâneos”. O partido político refere-se a uma 

organização de pessoas unificadas em uma proposta de poder, que não subsiste sem um pro-

grama objetivo que subordine os filiados e influencie seus representantes no poder - “uma 

representação de interesses sociais, políticos, econômicos, doutrinários, em síntese, um inte-

resse de classe, ou, com um máximo de concessão, de um segmento de classe”. (AMARAL, 

2013, p.1). 

Todavia, essa noção está distante do que se observa no quadro partidário brasileiro, 

compostos nas últimas três décadas, por maioria de organizações carentes de fundamentação 

doutrinária, de enraizamento popular ou de compromissos voltados ao interesse coletivo 

(AMARAL, 2013). A ausência de unidade político-ideológica e as alianças e coligações elei-

torais de contrários, fragiliza o partido em face do poder econômico ou corporativo na seleção 

de candidatos. Não existem (de fato) ideologias partidárias no Brasil. Há diretrizes voláteis 

que se perdem no meio do comportamento individualista dos políticos parlamentares e no 

fisiologismo bipolar das lideranças. Portanto, esta pode ser uma das causas da inexpressiva 

presença feminina na política partidária. 

Nota-se que não há mulher na presidência dos partidos políticos no Brasil, analisando 

os dados atualizados disponíveis nos arquivos virtuais do TSE (BRASIL, 2013). O fato reflete 

o distanciamento da mulher no âmbito partidário, onde ainda predomina o sexo masculino na 
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direção e gestão; não obstante a representação das mulheres na política ter adquirido maior 

intensidade após processo de redemocratização do país. Um avanço ainda inexpressivo para 

mudar o quadro de desigualdades políticas, econômicas e de gênero, efetivar as cotas de com-

posição das casas legislativas e promover uma reforma política que aperfeiçoe as estruturas 

partidárias (FERREIRA, 2005).  

A participação das mulheres na política partidária requer um programa de inclusão 

feminina na vida política, que não consiste de “confecção de cartilhas ou campanhas publici-

tárias”, mas, de um programa ou plataforma que dê voz às mulheres, capacitem-nas para a 

atuação política e abra espaço para elas se manifestarem (PINTO, 2010, p. 22).  

 

3.3.1 Distinção do papel feminino no Estatuto dos partidos 

 

A maioria dos partidos não faz distinções quanto ao gênero feminino no Estatuto. Ao 

dispor sobre o processo de filiação, trata a todos, impessoalmente, empregando substantivos 

masculinos convencionais: “eleitor”, “cidadão”, “os afiliados” (etc.). Dos 32 partidos regis-

trados, quinze consideram, expressamente, a presença da mulher em seus quadros. 

 

Quadro 4 - A mulher nos Estatutos dos partidos políticos no Brasil, 2013. 

Nome Tratamento 

Partido dos Trabalhadores (PT) 
- reconhece e distingue como “cidadã e “filiada” res-

ponsável igualmente pelo programa partidário; 

Partido Comunista do Brasil (PC do B) 
- valoriza a presença das “cidadãs” voluntárias, na luta 

pelos ideais socialistas; 

Partido Popular Socialista (PPS) 

- destaca a participação das “filiadas” no compartilhar 

valores da liberdade, justiça social, ética, trabalho, 
solidariedade, sustentabilidade, integridade, interna-

cionalismo e paz. 

Fonte: TSE, 2013. Elaborado pela autora. 

Dos referidos partidos, três especificam o papel da mulher nos seus estatutos: PT, PC 

do B e PPS (Quadro 4). Pelas ocorrências, percebe-se que esse papel feminino na política ain-

da não foi totalmente construído. Sua presença apenas começou a ser integrada na estrutura 

partidária, ora na militância ideológica, ora no compartilhamento de valores humanos, ora na 

defesa de suas bandeiras feministas. 

Continua atual o entendimento de que a nova posição da mulher no mundo do trabalho 

e nas lutas feministas, nas ultimas duas décadas provocaram mudanças, também nas políticas 

públicas. No entanto, “não houve uma ocupação na mesma proporção pelas mulheres na vida 
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político-partidária que corresponda, mesmo de longe, à sua entrada no mundo do trabalho” 

(PINTO, 2001, p. 101), o que se verifica até no presente.  

As mudanças compensatórias provocadas pelas lutas feministas, nos últimos anos, vá-

rios autores citados por Paiva, Mendonça Sobrinho e Sara (2011, p. 226) concordam que ain-

da “existe um déficit democrático de gênero quando o assunto é a participação das mulheres 

na política institucional”. Segundo esses autores, ainda não há uma conclusão simples para o 

fato de as mulheres perfazerem a metade da população e do eleitorado, compor um grande 

contingente de trabalhadoras e, no entanto, ter presença rara “quando se trata da elite políti-

ca”, o que, por consequência, afasta as mulheres dos espaços decisórios ou de exercício do 

poder, constituindo-se em um círculo vicioso. 

 

3.3.2 Ocorrências de gêneros nos Programas partidários 

 

São quatro os partidos que propõem ações afirmativas em favor da mulher, a partir dos 

respectivos programas partidários (Quadro 5). Os aspectos destacados referem-se, principal-

mente, ao contexto político do trabalho e às reações ao machismo, discriminação de gênero, 

homofobia, violência, constantes das suas lutas cotidianas.  

O PPL inscreve em seu programa o compromisso integral com as questões femininas 

na política e no trabalho. Os demais apenas apoiam a luta das mulheres pela emancipação e na 

defesa dos seus direitos de gênero feminino. 

 

Quadro 5 - A mulher nos Programas dos partidos políticos no Brasil, 2013. 

Nome Tratamento 

Partido Pátria Livre (PPL) 
- compromisso integral com as questões rela-

cionadas à mulher no trabalho, na política, no 

campo e na cidade; 

Partido Democrático Trabalhista (PDT) 
- luta pelas questões da mulher no contexto 

político do trabalhismo; 

Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado (PSTU) 
- luta sem trégua contra o machismo, o racismo 
e a homofobia; 

Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) 

- lutas feministas pela emancipação da mulher, 
contra a discriminação de gênero, o machismo e 

a violência e por melhores condições de vida no 

trabalho 

Fonte: TSE, 2013. Elaborado pela autora. 

Nos últimos anos, a literatura brasileira acerca da participação das mulheres na política 

vem ampliando-se, em decorrência da preocupação com a inexpressiva representação femini-
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na. A pesquisa de Paiva, Mendonça Sobrinho e Sara (2011, p. 227) permite constatar que duas 

abordagens estão no centro das análises sobre as causas da baixa participação feminina na 

política, especialmente em nível de programa partidário: (1) o fenômeno do gender gap 
19

 que 

favorece o gênero masculino, nos campos político e eleitoral; e (2) o impacto da ausência fe-

minina na política e “na própria qualidade da representação política e da democracia”.  

Os dois campos de pesquisa, no entanto, possuem um aspecto comum que é a subre-

presentação das mulheres na política, requerendo uma ampliação do seu espaço político, in-

dependentemente, de que essas façam ou não a diferença, mas porque “a democracia pressu-

põe o pluralismo de ideias, valores” numa arena política onde os diferentes grupos sociais se 

façam representar. Por isso, “é fundamental que a política se constitua um espaço em que ho-

mens e mulheres atuem de forma menos desequilibrada e desigual” (PAIVA, MENDONÇA 

SOBRINHO, SARA, 2011, p. 243).  

Considerando que no plano normativo não existe discriminação que possa impedir o 

pleno exercício de seus direitos políticos, seja na condição de eleitora ou na de candidata, os 

dados da realidade brasileira mostram a distância entre os avanços normativos e as práticas 

sociais.  

No entendimento de Piovesan (2010, p. 85), essa disparidade indica a persistência de 

um padrão discriminatório contra as mulheres, que despreza o alcance das inovações normati-

vas para fundar-se em “dupla moral” que atribui diferentes pesos e avaliações morais a com-

portamentos de homens e mulheres. 

 

3.3.3 Inserção feminina nas plataformas ou órgãos agregados aos partidos 

 

Entre os 14 partidos brasileiros que distinguem o papel feminino na consecução de 

seus objetivos, oito deles não fazem diferenciação de gênero em seus Estatutos e nem dis-

põem sobre ações afirmativas em seus programas, mas mantêm plataformas de apoio às ações 

feministas e se destacam pelo interesse em capacitar a mulher para atuar com desenvoltura na 

política e na militância partidária (Quadro 6). Dos referidos partidos, dois deles formaram 

coletivos femininos (PCB e PCO), destinados à construção de iniciativas em favor da mulher, 

nos campos civil e político; três formaram plataformas de apoio político com várias finalida-

des (PHS, PR, PRB), entre elas, as de  promover a politização de mulheres e dilatar seus raios 

                                                
19 O termo se refere a um conjunto de diferenças entre homens e mulheres, provocadas por diferentes acessos à educação, 

mercado de trabalho, empoderamento e participação política, que têm favorecido o gênero masculino (HAUSMANN, 
TYSON, ZAHIDI, 2010). 
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de ação e poder pela via da capacitação; dois criaram órgãos de apoio (PEN e PSC) para pro-

porcionar à mulher capacitação e aperfeiçoamento para a vida pública e  evolução do partido; 

e um (PTN) está formando seu núcleo feminino. 

 

Quadro 6 - A mulher nas Plataformas de apoio dos partidos políticos no Brasil, 2013. 

Nome Tratamento 

Partido Comunista Brasileiro (PCB) 

- as ações do Coletivo de Mulheres Ana Montenegro 

(CMAM) abrem espaço à construção de iniciativas, 
propostas e intercâmbios de estratégias em favor da 

mulher e em defesa dos direitos conquistados pelas 

mulheres; 

Partido da Causa Operária (PCO) 

- por meio do Coletivo de Mulheres Rosa Luxemburgo 
(CMRL) desenvolve ações afirmativas em favor da 

mulher (considerada vítima de superexploração, opres-

são, violência e discriminação) e em defesa da sua 
liberdade decidir sobre o próprio corpo; 

Partido Humanista da Solidariedade (PHS) 

- a seção especial PHS Mulher se propõe a ajudar cons-
truir uma plataforma política de mulheres, de modo a 

dilatar seus raios de ação e poder pela via da capacita-
ção para o exercício da liderança e para a luta constante 

em prol da dignidade da mulher na mídia; 

Partido da República (PR) 

- através do PR Mulher apóia a atuação política, a de-
fesa rigorosa da igualdade de direitos na sociedade, 

sobretudo no mercado de trabalho e, especialmente, 

reafirma o compromisso com a mãe solteira e seus 

filhos, defendendo mais respeito e proteção do Estado; 

Partido Republicano Brasileiro (PRB) 
- por meio da seção PRB Mulher, estimula a luta diária 
pelos direitos políticos e o aperfeiçoamento do desem-

penho político; 

Partido Ecológico Nacional (PEN) 

- órgão de apoio à Mulher procura assegurar a partici-
pação efetiva feminina na política e proporcionar capa-

citação e aperfeiçoamento na vida pública e na defesa 

dos seus direitos e da família. 

Partido Social Cristão (PSC) 
- aumentar o quadro de representação feminina dentro 
do partido, além de promover a politização de mulhe-

res, conscientizando-as de seus direitos e deveres; 

Partido Trabalhista Nacional (PTN) 
- com o Núcleo Mulher, em formação, está atento às 
causas feministas e à maior participação da mulher no 

processo decisório do País; 

Fonte: TSE, 2013. Elaborado pela autora. 

Quando o feminismo se firmava nos anos de 1970, a crítica mais comum dos grupos 

de mulheres era contra os partidos, devido a relação utilitarista em prol dos projetos partidá-
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rios masculinos. Os partidos, em geral, tanto o da situação como o da oposição, reproduziam 

práticas sexistas e autoritárias, sem considerar a condição feminina e o respeito humano.  

Na década seguinte, com o fortalecimento dos movimentos feministas, os partidos lo-

go vislumbraram uma oportunidade de expandir seus projetos político-ideológicos, o que atra-

iu muitas militantes, que viam nesses partidos também uma oportunidade de difundir seus 

movimentos. Segundo Rodrigues (2010, p. 1), esse processo de troca utilitária proporcionou 

às feministas uma relação reservada com os partidos, levando-as a reafirmar o valor da auto-

nomia feminista, o que significava “afirmar que as decisões e as iniciativas do grupo deveriam 

emergir das reflexões do próprio grupo, que deveria ser autônomo e independente em relação 

a vinculações partidárias ou outras (sindicais, religiosas)”. 

A trajetória feminista junto dos partidos apresentou grandes tensões positivas e, ao fi-

nal, chegou-se ao reconhecimento generalizado de que a convivência partidária era salutar e 

produtiva. Essa convicção levou à constituição de coletividades de mulheres vinculadas ao 

âmbito partidário, dando origem a grupos, núcleos, secretarias e comissões estruturados e com 

respeito às histórias de formação e desenvolvimento de cada delas (OLIVEIRA, 1999). Os 

partidos listados acima (Quadro 6) são resultado dessa compreensão do papel feminino, ape-

sar de os movimentos feministas ainda continuarem a certa distância dos centros de decisão 

partidária. 

Na abordagem de Rodrigues (2010, p. 1), dois desafios rondam esses núcleos:  

[...] contribuir para o aumento da participação e da representação política das mulhe-

res (política de presença); e contribuir para a difusão e a afirmação dos direitos das 

mulheres e da igualdade de gênero (política de ideias sustentada em intervenções po-

líticas) (RODRIGUES, 2010, p. 1). 

 

E ao que parece as estratégias se complementam, na medida em que as mulheres aden-

trem os espaços da política e incorporem a perspectiva da promoção e defesa dos direitos e da 

cidadania feminina. 

 

3.4 Participação feminina na política eleitoral e o efeito das cotas nas eleições  

 

A situação de baixa representatividade política da mulher nos parlamentos nacionais é 

uma similitude da realidade mundial, com poucas exceções, segundo estatísticas das Organi-

zações das Nações Unidas (2010).
 20 

A proporção de mulheres, exercendo mandatos no parla-

                                                
20 O foco deste estudo é o Brasil e o Poder Legislativo Municipal, os dados mundiais são apresentados apenas com o propósi-

to de ilustrar a inserção da mulher nas câmaras alta e baixa no mundo e localizar o Brasil dentre os que apresentam o menor 
índice da América do Sul.  
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mento nacional está mais elevada nos continentes africano e europeu.  Nas Américas, chamam 

a atenção os índices elevados de Cuba, 43,2%, da Argentina, 38%, seguida pela Costa Rica, 

36,8%, depois pelo Equador, com 32% e 30% na Guiana. Por outro lado, os índices mais bai-

xos estão no Haiti, 4,1%, e em Belize, 0,1%. O Brasil é o penúltimo país da América do Sul 

no ranking de proporcionalidade entre homens e mulheres no Congresso Nacional (Senado e 

Câmara Federal), atingindo um percentual de 8,8%, à  frente apenas da Colômbia com 8,4% 

(ONU, 2010),
 
conforme mostra TAB. 6.   

Tabela 6 – Proporção de mulheres, em mandatos parlamentares nacionais – 2010. 

País Proporção (%) 

Ruanda 56,3 

Suécia 46,4 

África do Sul 44,5 

Cuba 43,2 

Islândia 42,8 

Holanda 42,0 

Finlândia 40,0 

Argentina 38,5 

Equador 32,3 

Guiana 30,0 

Peru 27,5 

Suriname 25,5 

Bolívia 22,3 

Canadá 22,1 

Venezuela 17,5 

Estados Unidos 16,8 

Chile 14,2 

Uruguai 14,1 

Paraguai 12,5 

Brasil 08,8 

Colômbia 08,4 

Haiti 04,1 

Belize 00,1 

Fonte: ONU (2010).
 21 

                                                
21ONU.Millennium Development Goals Indicators. United Nations Statistics Division, Department of Economic 

and Social Affairs. 2010. Disponível em: www. Ibge.gov.br/paisesat/main.php. Acesso em: 20-05-2013. 
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Em concordância com Matos (2009, p. 1), a situação sugere uma reflexão sobre os im-

pactos e consequências que a “quase ausência” das mulheres brasileiras nos espaços de repre-

sentação política formal pode produzir, ao longo do tempo, na cidadania e na democracia.  

Costa (2005) sustenta que a participação política da mulher se dá em três dimensões. 

Em uma, releva a problemática específica da mulher e as perspectivas do movimento feminis-

ta. Em outra, desenvolve-se nos movimentos sociais (associação de moradores, sindicatos, 

conselhos etc.), que buscam soluções para as questões centrais da vida comunitária. E por 

último, participa diretamente dos Poderes Legislativo e Executivo, como agente político. Es-

sas dimensões abrem perspectivas ao fortalecimento da identidade feminina e se inserem em 

dois modelos de democracia, como acrescenta Santos (2002, p. 37): no modelo participativo, 

onde se permite “confrontar privilegiadamente a dominação, o patriarcado e a diferenciação 

identitária desigual”; e no modelo radical, ao debater questões particulares vividas no dia-a-

dia tais como violência doméstica, aborto, paternidade, abuso de drogas e discriminação, entre 

muitas.  

Avelar (2001) analisou três grupos de mulheres (líderes comunitárias, empresárias e 

em política partidária), procurando conhecer a motivação e o tipo de ações em que elas se 

inseriam. Verificou que as líderes comunitárias atuavam na escola e em questões de saúde 

pública; participavam de movimentos sociais e faziam reivindicações em associações 

comunitárias. Quanto às empresárias, estas se associavam em órgãos de classe, por onde 

realizavam suas ações e reflexões sobre si, irrompendo com espontaneidade na rotina da vida 

cotidiana. Entre líderes em política encontravam-se mulheres provenientes de movimentos 

sociais e de órgãos de classe. Segundo Avelar (2001), estas participações socializam a mulher 

e as preparam para a inserção na política formal.  

O referido estudo revela também que a realização de ações em grupos era uma das ca-

racterísticas mais presentes entre as mulheres pesquisadas, diferenciando-se apenas quanto ao 

segmento observado. As líderes comunitárias trabalhavam com o grupo comunitário, mas 

entre elas não estabeleciam vínculos para o exercício de trabalhos comuns. Já as empresárias 

procuravam desenvolver tarefas comuns, participar de órgãos profissionais e incluir outras 

empresárias em processos de formação. As líderes em política atuavam com representantes de 

segmentos sociais e grupos comunitários diversos, que formavam suas bases, e se articulavam 

entre si para apreciação de projetos de forma apartidária. 

A incorporação da mulher no processo político passa por influências (diretas e indire-

tas) que fluem dos centros de reprodução, distribuição e de serviços complementários do sis-
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tema econômico, especialmente como mão-de-obra empregada e na circulação emprego-

desemprego. 

A dinâmica da atividade política, as práticas partidárias, as linguagens e os valores 

políticos orientados por modelos masculinos, são, normalmente, marcados por violência 

verbal, competitividade, pouca cooperação, pouca criatividade, renúncia à intimidade e pelas 

situações do cotidiano. “Lideranças femininas que exercem o poder de forma eficaz 

contribuem para a desconstrução de estereótipos negativos relativos ao exercício de poder 

pelas mulheres”, ocorrendo o contrário quando elas fracassam nesse afã (GONÇALVES, 

2007, p. 69). Talvez por isso, muitas das reivindicações são desconsideradas. 

Para Avelar (2001), a questão parece mais complexa, pois são muitos os fatores que 

dificultam a participação da mulher na política, destacando-se a educação sexista; a 

desmotivação social para as candidaturas a cargos políticos; a ambivalência sobre o êxito; o 

não-compartilhar das tarefas domésticas; políticas públicas inadequadas; divisão social do 

trabalho preconceituosa, que as tem como reprodutoras e cuidadoras; sua exclusão sistemática 

da esfera pública, que a remete para o campo privado, longe da política e das decisões. 

Além dos problemas e obstáculos da vida pública, Gonçalves (2007) destaca que os 

familiares sentem dificuldades em conviver com as atividades políticas, requerendo negocia-

ção constante. “Há homens e mulheres que não reconhecem a importância da participação de 

mulheres em espaços da política. Ainda há muitas agressões endereçadas às mulheres, em 

âmbitos de poder, que se pautam, simplesmente, no fato de serem mulheres” (GONÇALVES, 

2007, p. 79). 

Em suas trajetórias políticas, as dificuldades vivenciadas pelas mulheres são muitas, a 

começar pela defasagem de sua formação e socialização. Segundo Gonçalves (2007), “as mu-

lheres, voluntariamente, não manifestam o interesse pela carreira política”. Esperam que os 

homens as reconheçam e as convidem para o exercício da política.  

Além das dificuldades de gênero, no caminho democrático, as mulheres dependem da 

vontade do eleitor, sua independência e qualidade racional. A vontade é mais que um conjun-

to de intenções vazias provocadas por slogans e falsas impressões. Essa(e) cidadã(o)-modelo 

que age sozinho(a) e não se incomoda com a pressão dos grupos de interesses e da propagan-

da não existe para efeito de se obter a vontade do povo, porque está fragmentado e dividido 

em miríades de desejos e opiniões (SCHUMPETER, 1967).  

Na maioria das decisões do dia-a-dia sobre as questões de interesse direto ou sob ob-

servação direta (família, hobbies, amigos e inimigos, negócios etc.), o(a) cidadão(a) pode in-
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fluenciar, decidir diretamente ou agir de acordo, sem se importar com o que diz a mídia ou a 

opinião pública. Mas quando se trata dos negócios públicos, especialmente os locais, essa 

firmeza de vontade e de comportamento racional se reduz ao mínimo (e em alguns casos nem 

existe) (SCHUMPETER, 1967).  

Por estas breves observações gerais, ficam expostas disparidades entre as representa-

ções políticas de homens e mulheres, assim como as principais dificuldades para o desempe-

nho feminino em atividades públicas. Avelar (2001) chama atenção para o fato de que a parti-

cipação não se restringe aos processos eleitorais, havendo outras dimensões políticas, tais 

como o trabalho fora do lar, a militância e o trabalho político-partidário, o apoio a candidatu-

ras, a nomeação em cargos do primeiro escalão, sindicatos e órgãos de classe, movimentos 

sociais, associações de moradores, conselhos gestores de políticas públicas, entre outras múl-

tiplas possibilidades de participação.  

A descentralização administrativa instituída pela Constituição Federal de 1988, bem 

como a inclusão de instrumentos de gestão participativa e de controle social; a institucionali-

zação de conselhos gestores de políticas públicas; a adoção de estratégias de ação afirmativa, 

tornaram-se mecanismos que podem contribuir para a ampliação da participação feminina 

(COSTA, 2005), mas não se pode deixar de questionar em que medida o aumento da partici-

pação feminina será traduzido em políticas voltadas para a redução das desigualdades de gê-

nero ou para construção de relações simétricas e não discriminatórias.  

A presença da mulher na história política do Brasil analisada na perspectiva da cons-

trução cultural do gênero, acaba por revelar desigualdades socioeconômicas nas relações soci-

ais (ALMEIDA, 2011). A redução dessas desigualdades pode implicar agenciamento de polí-

ticas públicas no âmbito do desenvolvimento local que operem com uma visão voltada para a 

mudança das relações de gênero, bem como para o diálogo com o movimento de mulheres e, 

especialmente, com o movimento feminista, considerando-se, portanto, a diversidade de per-

cepções e interesses entre as próprias mulheres (COSTA, 2003) 

Em 2004, o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG, 2004) divulgou 

uma lista das Câmaras Municipais com maior número de vereadoras, em que se destacam oito 

pequenas localidades e duas de porte maior, com índices de 55,6% a 44,4%. Os dados do 

TRE-MG (2004) indicam também que, em Minas Gerais, dos 853 municípios 335 elegeram 

apenas uma vereadora. De acordo com levantamento preliminar mais ampliado, nas 25 mesor-

regiões de Minas Gerais, a ocupação feminina de cadeiras no Legislativo Municipal teve mai-

or ocorrência em Gov. Valadares (25,9%); Teófilo Otoni (24,5%); São João del-Rei (18,0%); 
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Belo Horizonte (15,4%); Poços de Caldas (14,2%); Diamantina (12,2%); Patos de Minas 

(11,3%) e Ponte Nova (10,0%). As demais 17 cidades, que compõem as mesorregiões (regi-

ões administrativas) tiveram resultados entre 9,2% (Paracatu) e 3,0% (Caratinga), alcançando 

uma média de 5,9%, semelhante à do município de Divinópolis, sede da região do Alto São 

Francisco.  

 

Tabela 7 – Ocupação feminina de cadeiras no Legislativo Municipal  

das cidades sedes das regiões administrativas de Minas Gerais – 1996 a 2008 

 Município/Região (%) Média 

1 Gov. Valadares/ Vale do Rio Doce 25,9 

2 Teófilo Otoni/ Vale do Mucuri 24,5 

3 S. J. del-Rei/ Campos das Vertentes 18,0 

4 Belo Horizonte/ Central 15,4 

5 Poços de Caldas/ Alto Rio Pardo 14,2 

6 Diamantina/ Alto Jequitinhonha 12,2 

7 Patos de Minas/ Alto Paranaíba 11,3 

8 Ponte Nova / Vale do Rio Piranga 10,0 

9 Paracatu/ Noroeste 9,2 

10 Varginha/ Baixo Sapucaí 8,5 

11 Curvelo / Médio S. Francisco 8,4 

12 Muriaé/ Vale do Rio Pomba 8,2 

13 Lavras/ Alto Rio Grande 8,0 

14 Araçuai/ Jequitinhonha 7,8 

15 Uberlândia/ Vale do Paranaíba 7,2 

16 Pouso Alegre/ Vale do Sapucaí 6,8 

17 Cel. Fabriciano/ Vale do Aço 6,0 

18 Divinópolis/ Alto S. Francisco 5,9 

19 Montes Claros/ Norte 5,7 

20 Uberaba/ Vale do Rio Grande 5,7 

21 Passos/ Médio Rio Grande 5,6 

22 Sete Lagoas/ Alto Rio das Velhas 4,4 

23 Juiz de Fora/ Mata 3,9 

24 S. S. Paraíso/ Sudoeste 3,4 

25 Caratinga/ Vertente do Caparaó 3,0 

Fonte: TRE, MG. Elaborado pela autora 22 

 

                                                
22 TAB. 7 elaborada a partir de dados eleitorais recuperados do Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais, sobre as eleições municipais de 1996, 2000, 2004 e 2008, referentes às sedes das 25 regiões administrativas de 
Minas Gerais (estabelecidas pela Lei Estadual n.11.962, de 30/10/1995) 
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Mudar o quadro de desigualdades políticas, econômicas e de gênero no Brasil, efetivar 

as cotas de composição das casas legislativas e promover uma reforma política que aperfeiçoe 

as estruturas partidárias são algumas das lacunas a serem preenchidas pelas mulheres 

(FERREIRA, 2005).  

Em 1995, a Conferência Mundial sobre a Mulher das Nações Unidas (a Conferência 

de Beijing) estabeleceu um mínimo de 30% como meta mundial de participação feminina em 

casas legislativas. Passados 15 anos, em 2010, dados levantados pela ONU
23

 demonstram que 

a meta não foi atingida pela maioria dos países (10 dos 20 países que atingiram a meta estão 

relacionados na TAB. 6).  

No Brasil, uma medida de enfrentamento da baixa inserção da mulher no Legislativo 

foi a aprovação da Lei n. 9.100, em 1995, que estipulava cota mínima de 20% para candidatu-

ra de mulheres nas eleições municipais (BRASIL, 1995a) e, em 1997, a Lei n. 9.504, que veio 

estabelecer cota maior também para as mulheres em âmbito estadual e federal (BRASIL, 

1997). Como a legislação só estipulava a reserva de vagas, mas não a obrigatoriedade de pre-

enchê-la, em 2009, o Congresso Nacional aprovou a Lei n. 12.034, alterando a Lei dos Parti-

dos, o Código Eleitoral de 1965 e a Lei 9.504/97 (BRASIL, 2009). Assim, os partidos passa-

ram a ser obrigados a preencher o mínimo de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de 

cada sexo.  

Entretanto, interpretações dos resultados eleitorais nesse período, feitas por Martins 

(2007), Vogel (2011) e Silva (2012), mostram que as cotas não apresentaram impactos signi-

ficativos e que a eleição das mulheres não está condicionada ao volume de candidatas. Os 

resultados eleitorais de 2012, ainda alertam para situações em que candidatas tiveram 0 (zero) 

voto, ou seja, nem elas mesmas votaram  nelas. Em Divinópolis, as eleições de 2012 totaliza-

ram 356 candidatos. De acordo com os dados disponíveis no TRE foram 14 candidatos com 0 

(zero) voto apurado e dentre eles apenas um homem e 13 mulheres. Foram 8 candidatas com 

apenas 1 voto, todas mulheres. Nas quatro eleições anteriores, nos anos de 1996, 2000, 2004 e 

2008, o número de candidatos com 0 (zero) votos era irrisório, conforme demonstrado no 

Quadro 7. 

 

 

 

                                                
23 ONU.Millennium Development Goals Indicators. United Nations Statistics Division, Department of Economic and Social 
Affairs. 2010. Disponível em: www. Ibge.gov.br/paisesat/main.php. Acesso em: 20-05-2013. 
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Quadro 7 – Levantamento de candidaturas para o Poder Legislativo de Divinópolis, MG  

que totalizaram 0 (zero) voto nas eleições de 1996, 2000, 2004, 2008 e 2012. 

Ano eleitoral 
N. total de 

candidatos 

N. de candidatos  
com 0 voto Partido Político 

Homem Mulher Homem Mulher 

1996 248 0 0 - - 

2000 306 1 0 PFL - 

2004 257 0 0 - - 

2008 271 2 0 PT - 

2012 358 1 13 PRTB 

PSB(3), PPS(1), 
PV(1), PDT(1), 

PTN(1), PRTB(2), 

PTC(1), PT(1), 
PP(1), PHS(1) 

Fonte: TSE, disponível http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/eleicoes-1996/cargo-e-sexo.  

Acesso em: 12-01-2014. Elaborado pela autora. 

 

Estes resultados indicam o uso das candidaturas femininas para assegurar a vaga mas-

culina no partido. Anterior a obrigatoriedade de 30% de candidatas mulheres, nas eleições 

municipais de 1996 a 2008, a ocorrência de votação 0 (zero) em Divinópolis foi pontual e de 

homens. É bem provável, como já sugeriu Norris e Inglehart (2001), que questões culturais, 

circunstâncias, preconceitos e estereótipos sejam os obstáculos que mais entravam a inclusão 

feminina na política partidária ou eleitoral, assim como os custos de campanha e mais o défi-

cit de participação das mulheres na política eleitoral. As mulheres não tem a mesma facilidade 

de financiamento de campanhas eleitorais como os homens (COSTA, 2005). 

A baixa efetividade das cotas e a reduzida percentagem de mulheres na política, con-

firmadas pelos resultados eleitorais, são efeitos de uma série de causas, dentre elas, os trata-

mentos oficiais dados pelos partidos políticos às diferenças de gêneros, por meio de seus esta-

tutos, programas e ações afirmativas. A análise desses documentos legais de institucionaliza-

ção partidária demostra isso. 

A hipótese inicial é que as cotas significaram pouco nos quadros das casas legislativas 

brasileiras, em todos os níveis, talvez porque os caminhos para a vitória nas urnas ainda sejam 

muito estreitos e de parcos recursos para as mulheres. Ausentes dos diretórios e das execut i-

vas dos partidos políticos, as mulheres se distanciam das instâncias de decisão e de articula-

ção, acerca das candidaturas e do financiamento das campanhas eleitorais. Ao não criar opor-

tunidades e mecanismos de apoio para as mulheres, a política das cotas não se consolida como 

ação afirmativa de fato. 
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Após percorrer a trajetória da democracia e da cidadania, com os olhos voltados para a 

presença feminina nesses processos, busca-se, a seguir, refletir sobre a necessidade de se alte-

rar as regras do sistema eleitoral e do partidário. Entende-se que uma visão da realidade parti-

dária, em função do gênero feminino, também contribua na discussão das causas da baixa 

representatividade política da mulher e enseje mudanças afirmativas no seu posicionamento 

perante a sociedade.  

 

3.5 Gênero: conceito e vozes de uma categoria de análise 

 

A quase ausência das mulheres no Legislativo Municipal parece refletir as relações de 

sexo e de gênero estruturadas nas diferenças fisiológicas que associam o sexo feminino a figu-

ra reprodutora e cuidadora, que atua no âmbito doméstico. O caminho escolhido para buscar 

respostas para as questões de gênero implica extrapolar o seu entendimento descritivo, recor-

rendo a autores, especialmente das áreas da Sociologia, Antropologia, História e Biologia, 

preocupados em investigar o modo como as relações de gênero foram construídas e como 

funcionam as relações de poder.  

Nesta seção, sem a pretensão de aprofundamentos epistemológicos ou historiográficos, 

o propósito é construir um arcabouço teórico que dê conta da compreensão de sexo e gênero; 

desigualdade e subordinação; relações de gênero e a dicotomia entre feminino-masculino, 

doméstico-público, reprodutora-produtor. Temas relevantes para o entendimento das relações 

de gênero e do sexo feminino com o poder político-eleitoral.  

 

3.5.1 Dicotomia doméstico-público 

 

A distribuição desigual de direitos e de responsabilidade na produção social do viver 

motiva a discussão de gêneros, e pressupõe critérios sexistas, classistas e racistas impostos 

pela sociedade, alheia à vontade de seus membros. Para Carloto (2001), do lugar social atribu-

ído a cada pessoa dependerá sua sobrevivência como sexo, classe e raça, na relação pessoal 

com a realidade. É a dinâmica das relações sociais que induz a construção do gênero, que não 

se constitui de corpos em relação com outros, mas de uma totalidade feita de intelecto, emo-

ção e caráter.  Saffioti (1992, p. 210), afirma que “cada ser humano é a história de suas rela-

ções sociais, perpassadas por antagonismos e contradições de gênero, classe, raça/etnia.” 

As dificuldades na compreensão e aplicação do conceito de gênero estão presentes em 

diferentes disciplinas, inclusive no próprio campo feminista (SAFFIOTI, 2001). As autoras 
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Maria de Fátima Araújo, Lilia Blima Schraiber e Diane Dede Cohen (2011) trabalham com as 

perspectivas epistemológica e empírica de gênero e o desenvolvimento do conceito na produ-

ção científica da saúde coletiva no Brasil. Os resultados de seus trabalhos indicam que a pene-

tração na perspectiva de gênero, na maioria dos casos, não aprofunda a análise de gênero co-

mo um dos principais eixos das desigualdades sociais
24

. A constatação se aplica às demais 

áreas do conhecimento e de atividades, além da saúde, podendo alcançar as diversidades eco-

nômicas, sociais e políticas.  

O conceito gênero surge no Brasil sob os apelos feministas e de organismos interna-

cionais, com foco na luta contra desigualdades e iniquidades de gênero e seu efeito na saúde, 

sobretudo das mulheres (ARAÚJO; SCHRAIBER; COHEN, 2011, p. 806). Inicialmente as 

feministas reivindicavam serviços de saúde, priorizando as necessidades da saúde reprodutiva 

feminina. Depois ampliam para a saúde sexual e os direitos sexuais e reprodutivos, desvenci-

lhando-se de posições fundamentadas, exclusivamente, nas diferenças de sexo, que vê a mu-

lher apenas como reprodutora ou objeto de prazer.  

Assim, alinhada às autoras elencadas nesta discussão de gênero, esta dissertação reúne 

elementos que antecipam o conhecimento de que os obstáculos encontrados pelas mulheres 

em suas respectivas trajetórias político-eleitorais esbarram nas construções sociais e históricas 

de gênero e mesmo de sexo, impregnadas de diferenças fisiológicas que relacionam a mulher 

à reprodução e proteção da família, no âmbito doméstico, e os homens à produção e atuação 

no âmbito público, em atividades econômicas e políticas. 

Moore (1997) faz uma discussão entre biologia e cultura para compreender sexo e gê-

nero, e demonstra o quão nebuloso é a distinção analítica entre os dois conceitos. Ela pinça 

argumentos antropológicos de que algumas culturas não dão ênfase às diferenças biológicas 

ou fisiológicas entre mulheres e homens para se referirem ao sexo, e sim ao comportamento. 

O comportamento supera o argumento biológico para a definição de gênero e até mesmo de 

sexo, fixando a ideia de que a biologia pode condicionar um comportamento, tanto quanto o 

comportamento pode modificar a fisiologia individual.  Dessa forma, Moore (1997) afirma 

                                                
24 Disponível em http://www.scielo.br/pdf/icse/v15n38/aop4211.pdf. Trata-se de estudos sobre a produção científica brasilei-
ra baseada em gênero na Saúde Coletiva, entre 1990-2008. Um total de 1.343 resumos de trabalhos de congressos e 251 
artigos publicados foi examinado segundo: distribuição temporal, autoria, abordagem metodológica, áreas de conhecimento e 
temáticas abordadas. Os artigos foram também analisados quanto à coerência epistemológica entre a intenção e o uso efetivo 
de gênero ao longo do estudo e quanto à consistência metodológica de aplicação do conceito em termos do sentido completo 

ou parcial dado a gênero de acordo com sua construção teórica. Resultados mostraram que, embora com penetração crescen-
te, 25,1% dos estudos reduzem gênero a sexo, uso considerado não coerente; 37,8% possuem uso coerente de gênero, mas lhe 
atribuíram um sentido parcial, e apenas 37,1% deram-lhe o sentido completo. Conclui-se que gênero tem importante presença 
no campo, mas é trabalhado de modo pouco preciso metodologicamente e inferior a seu potencial analítico. Acessado em 
janeiro de 2014. 
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que o sexo, assim como o gênero devem ser compreendidos como construções sociais, e que, 

manter uma distinção radical entre os dois conceitos não contribui necessariamente para se 

obter uma perspectiva teórica melhor.  

Polêmico é o entendimento, criticado por Moore (1997), para o uso do termo “natural” 

e as recorrentes afirmações que relacionam os hormônios masculinos a agressividade. Argu-

mentos biológicos, segundo Moore (1997), dão conta de que o comportamento social pode ser 

o resultado de uma relação simples de causa e efeito, e que os hormônios estimulados consti-

tuem o fundamento da guerra (entendida como agressividade coletiva organizada), do domí-

nio masculino na política e na economia, dos índices de delinquência juvenil entre rapazes, da 

criminalidade violenta e da imprudência no trânsito.  

Para contrapor esse ponto de vista, Fausto-Sterling (2001), alinhada às pesquisas con-

temporâneas em biologia, considera que a existência humana é dinâmica e que as capacidades 

de um indivíduo se desenvolvem por meio de uma teia de interações entre o ser biológico e o 

ambiente social. A autora lembra que, até 1968, as mulheres que competiam nas Olimpíadas 

eram avaliadas por um corpo de examinadores que verificavam a feminilidade de cada uma 

delas. Elas se apresentavam nuas diante da comissão: se tinham seios e uma vagina, eram cer-

tificadas como sendo mulheres. Muitas delas reclamaram que o processo era degradante e 

diante disso a organização das Olimpíadas optou por um teste científico, que detecta pequenas 

alterações nos cromossomos. Os resultados desse teste demonstraram, segundo Fausto-

Sterling (2001), que o sexo de um corpo é mais complexo do que aparenta, e que são tantas 

nuances de diferença que a decisão se é homem ou mulher torna-se social, dependendo das 

crenças do grupo.  

Dando prosseguimento a um hipotético diálogo atemporal, Moore (1997) recorre a 

Yanagisako e Collier (1987, p. 15), para reforçar uma tendência das Ciências Sociais de con-

siderar a subjacência do argumento biológico, admitindo a utilidade das categorias de gênero 

e sentidos de gênero para  

[...] compreender e gerir o fato óbvio das diferenças sexuais binárias. Em contrapar-

tida, considera-se que essas diferenças sexuais são nitidamente visíveis nos atributos 

físicos do corpo humano e que são cruciais para a reprodução biológica das popula-
ções humanas (MOORE, 1997: 814). 

 

Yanagisako e Collier (1987) argumentam que, na Antropologia, os estudos de gênero e 

parentesco baseiam-se no modelo nativo ocidental, que não se distancia das explicações bio-

lógicas e binárias das diferenças naturais entre as pessoas. Este pensamento é compartilhado 

por Ortner e Whitehead (apud Moore, 1997) que reforçam o entendimento sobre a ênfase no 
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fator biológico, que se apresenta variável, dependendo das tradições culturais. Elas registram 

que, em algumas dessas culturas, as diferenças entre macho e fêmea são determinadas quase 

que exclusivamente pelas diferenças biológicas. 

Em um breve histórico da construção do conceito gênero, Stolk (2004) afirma que o 

termo surge nos meios científicos, em 1950, nos estudos sobre a transexualidade. O autor re-

gistra que um grupo de pesquisadores estadunidenses desenvolveu o termo para se referir aos 

pacientes que nasciam com sexo biológico ambíguo, ou quando o sexo de nascimento não 

correspondia a identidade sexual construída e desejada pelo sujeito. Em 1949, Simone de Be-

avoir marca a noção de gênero, ao dizer que “não se nasce mulher, torna-se mulher”. Nos a-

nos de 1970, as feministas norte-americanas passam a usar gênero para valorização do caráter 

social impresso ao termo e distingui-lo de sexo, que se refere às diferenças sexuais físicas. 

Nos anos de 1980, as feministas centralizavam o debate em gênero, promovendo-o ao status 

de conceito teórico, instrumental crítico e político, balizador da análise de diferenças e desi-

gualdades entre os sexos. O uso do conceito revela uma decisão epistemológica intrincada e 

uma opção teórica (BARBIERI, 1993; SCOTT, 1986). 

Dessa forma, observa-se que, passados mais de duas décadas, o conceito de gênero a-

inda não foi devidamente equacionado. Alguns utilizam gênero em oposição a sexo, para dis-

tinguir a dimensão cultural do determinismo biológico; outros trocam um termo pelo outro, 

tomando gênero como uma variável empírica, e não como categoria de análise, conforme pro-

põe a perspectiva feminista. Também se registra o uso de gênero como substituto de mulher; 

ou, ainda, apenas para enfatizar a dimensão relacional de gênero, sem levar em conta as desi-

gualdades de poder, argumento central do conceito (SCOTT, 1986). 

Retomando o olhar histórico, Farah (2004, p. 45-49) registra a incorporação do concei-

to de gênero pelo feminismo e pela produção acadêmica sobre mulheres, desde os anos de 

1970, quando passam a ser observadas as singularidades e diversidade dos sujeitos, nas pers-

pectivas de gênero, raça e etnia.  

No Brasil, segundo estudos de Araújo, Schraiber e Cohen (2011), o uso de gênero ga-

nha visibilidade, tardiamente, no início de 1990. Nesse período da passagem dos estudos da 

mulher para os estudos de gênero ocorre um distanciamento das explicações polarizadas sobre 

papéis sexuais, e uma aproximação ao aspecto relacional de gênero e as diferenças e assime-

trias de poder (COSTA, 2004; COSTA, BRUSCHINI, 1992).  

Na perspectiva histórica, Scott (1995) busca encontrar no campo do gênero as manei-

ras pelas quais são construídas e legitimadas as relações sociais. Margareth Rago (2006), ao 
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pesquisar as relações de gênero e classe operária no Brasil, referencia-se na epistemologia 

feminista e no pós-estruturalismo para questionar a construção de uma história de mulheres, 

em que elas são mantidas invisíveis ou fundidas a uma estrutura de luta de classe que descon-

sidera as desigualdades de gênero nas relações econômicas e políticas. Saffiotti (1997) alinha-

se a Scott (1995) e a Rago (1997) e tratam o gênero como sendo categoria analítica. Buttler 

(1990) ressalta que gênero não é somente a inscrição cultural de um sexo determinado, mas a 

síntese das diferenças culturais e de poder.  

Joan Scott (1986) influencia trajetórias epistemológicas e metodológicas de pesquisa-

dores brasileiros, ao recuperar o debate feminista e sistematizar o conceito de gênero a partir 

de três dimensões de análise: social, relacional-comparativa e ético-política. Para ela, as rela-

ções entre os sexos são construções sociais. Seu uso descritivo nada diz sobre o modo como 

essas relações foram construídas, como funcionam em termos de relações de poder e como 

mudam ao longo da história. Nesse contexto, gênero reduz-se ao estudo de coisas relativas às 

mulheres e aos homens.  

Na compreensão da autora, gênero denota o saber a respeito das diferenças sexuais, 

produzido pelas culturas e sociedades, conforme suas referências, normas, costumes e usos. 

Dessa forma, suas práticas e significados nascem de uma disputa política e são meios pelos 

quais as relações de poder são construídas. Scott (1986) reforça que este saber não se refere 

apenas a ideias, mas a instituições e estruturas, práticas cotidianas e rituais específicos, já que 

todos constituem as relações sociais. É uma forma de ordenar o mundo e, como tal, não ante-

cede a organização social, mas vincula-se a ela. 

Portanto, ao tomar gênero como uma categoria histórica, enfatiza-se a diferença sexual 

e suas variáveis e contradições e os processos políticos em que esses significados são constru-

ídos e valorizados.  

[...] Ao mesmo tempo, rejeita o caráter fixo e permanente das representações de gê-

nero e reduções dos contrastes de gênero a meras oposições binárias, possibilitando 

a desconstrução das leituras essencialistas e naturalizadoras de universais masculi-

nos e femininos (SCOOT apud ARAÚJO, SCHRAIBER, COHEN, 2011, p. 808). 

 

Confrontando-se com a linha de pensamento que classifica gênero como categoria de 

análise, Marilyn Strathern (1988), sugere sua compreensão como categoria empírica, definin-

do gênero como 

 [...] um meio de aglutinar, em determinada sociedade, o modo como se organizam 

as práticas e as ideias em torno dos sexos e dos objetos sexuados. Portanto, não teria 

estatuto analítico, sendo categoria empírica que assinala uma descontinuidade entre 

corpos, objetos, eventos, de uma determinada ordem simbólica particular 

(STRATHERN apud ARAÚJO, SCHRAIBER, COHEN, 2011, p.808).  
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Diante dos dois possíveis sentidos, analítico ou interpretativo, o presente estudo adota 

a categoria analítica e abarca o sentido completo do conceito, levando em conta as diferenças 

sociais, econômicas e culturais entre homens e mulheres ou entre masculinidades e feminili-

dades e, sobretudo, o entendimento de como se produzem essas diferenças ou desigualdades 

de poder.  

 

3.5.2 Crítica à perspectiva da subordinação universal das mulheres 

 

Desde 1976, ano do primeiro pleito municipal ocorrido no Brasil, após a 1ª Conferên-

cia Internacional dos Direitos da Mulher realizada pela ONU, em 1975, até 2012, data do úl-

timo pleito municipal do período deste estudo, registram-se distintos momentos políticos no 

Brasil, de ditatura, transição e democracia, bem como, rearticulações e ampliação do movi-

mento feminista. Todavia, em todo esse período os dados indicam um avanço tímido na inser-

ção da mulher em cargos eletivos das três esferas de poder, suscitando questionamentos acer-

ca da construção da cidadania do sexo feminino. 

No final dos anos de 1980 e durante toda a década de 1990, em um contexto de crítica 

às primeiras definições do conceito de gênero, surgiram novas formulações sobre o conceito, 

(re)trabalhadas por Joan Scott (1988), Marylin Strathern (1988), Judith Butler (1990), entre 

outras autoras. Um questionamento comum entre elas, refere-se a formulação do conceito de 

gênero a partir da existência de uma base biológica imutável que divide a humanidade em 

dois sexos e dois gêneros. Outro aspecto criticado era a universalidade atribuída a essa distin-

ção sexo/ gênero.  

A autora Judith Butler (1990) pensa gênero como o mecanismo segundo o qual se pro-

duzem e naturalizam noções do masculino e feminino, mas também como o mecanismo me-

diante o qual esses termos são desconstruídos e desnaturalizados. Assim, a proposta era de 

dissolução do “sujeito universal autoconsciente, para valorização da linguagem e do discurso 

como práticas relacionais, produtoras e constituidoras das instituições e dos próprios sujeitos 

como sujeitos históricos e culturais” (Piscitelli, 2009,p. 265). Compreendendo, enfim, a pro-

dução de saber e significação como ato de poder (Bessa apud Piscitelli, 2009), Scott (1988) 

propõe substituir a noção de poder social unificado, coerente e centralizado por uma ideia de 

poder como constelações dispersas de relações desiguais. Em meio ao debate, define-se o 

conceito de interseccionalidade, difundido por feministas negras, como sendo uma ferramenta 
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teórico-metodológica para análises dos processos de interação entre relações de poder de clas-

se, gênero e raça em contextos individuais e coletivos, culturais e institucionais.  

As interseccionalidades registram a coexistência de diversas abordagens. Diferentes 

perspectivas utilizam os mesmos termos para referir-se à articulação entre diferenciações, mas 

elas variam em função de como são pensados diferença e poder. Para Piscitelli (2008, p. 266) 

as categorias interseccionais constituem-se em ferramentas analíticas para apreender a articu-

lação de múltiplas diferenças e desigualdades. A perspectiva interseccional busca apreender 

ou analisar a realidade por meio de categorias de classificação dos sujeitos de forma relacio-

nal e articulada, e não isoladamente. Crenshaw (2002), ressalta a necessidade de se compre-

ender a diferença intra-grupos e as várias formas de discriminação composta de cargas múlti-

plas, identificadas, nas convergências de experiências de gênero e raça.  Assim, a autora se 

utiliza de uma metáfora que define a categoria interseccionalidades como avenidas ou ruas 

que se entrecruzam e se sobrepõem criando complexas intersecções entre mais de dois eixos 

de subordinação, como raça, etnia, gênero e classe, entre outros. Dessa forma, a intersecciona-

lidade consiste no momento de captura das estruturas e dinâmicas da interação entre dois ou 

mais eixos da subordinação.  

Crenshaw (2002) trata especificamente da forma pela qual o racismo, o patriarcalismo, 

a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que estru-

turam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, classes e outras. A interseccionalidade 

trata também das ações e políticas específicas que fluem ao longo de tais eixos, constituindo 

aspectos dinâmicos ou ativos do “desempoderamento”, gerando opressão. (CRENSHAW, 

2002, p. 177).  

Na busca por ferramentas analíticas para a compreensão das distribuições diferencia-

das de poder, que situam as mulheres em posições desiguais, sendo uma delas a baixa repre-

sentatividade do sexo feminino nas casas legislativas municipais, nesta dissertação foca-se nas 

interseccionalidades dos processos, visando compreender as interações entre relações de po-

der e categorias como classe, gênero e raça em contextos individuais e coletivos, culturais e 

institucionais. Nesse contexto, pretende-se identificar os obstáculos que se interpõem a parti-

cipação da mulher na Câmara Municipal de Divinópolis.  

Bourdieu (2002, p.21), nos seus estudos sobre a dominação masculina exalta longa in-

dignação ao falar que a primazia universalmente concedida aos homens se sustenta em estru-

turas sociais objetivas e nas atividades de produção e reprodução. A base é a divisão sexual do 

trabalho, “que confere aos homens a melhor parte”, também nos esquemas derivados desses 
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habitus seculares, verdadeiras matrizes de percepções, pensamentos e ações transcendentes 

sobre a mulher. 

Para Heloisa Buarque de Hollanda (1994), ainda que o feminismo como ideologia po-

lítica possa ser identificado desde o século XIX, foi a emergência do pós-modernismo que 

abriu espaço para as discussões marginais, revelando às mulheres que não há um poder; o 

poder é criado. Dessa forma, ficou evidenciado que se os homens estão no poder, é porque 

eles assim se colocaram.  

Quando analisa a questão da mulher no seu espaço social e em relação com o trabalho, 

Izquierdo (199? apud CARLOTO, 2001) entende que o modo masculino, envolvido na esfera 

da transcendência (pública), contribui para a produção da existência, diferentemente, do modo 

feminino, imbricado na sobrevivência (doméstica). Essa separação entre domestico e público 

pode alienar as atividades de cada um, porque ambos se complementam, em uma mesma rea-

lidade indivisível. 

A busca de igualdade entre homens e mulheres no Brasil, como princípio material, in-

tensificou-se após a Constituição de 1988, que deu impulso de cunho legal à eliminação das 

disparidades entre homens e mulheres. A possibilidade de maior inserção da mulher na socie-

dade, no entanto, não impediu a predominância masculina na esfera pública, em áreas de po-

der e em tarefas mais valorizadas. A visão conservadora sobre o papel doméstico e maternal 

da mulher ou, no máximo, econômico, não estimula sua inserção na participação política e 

perpassa os partidos políticos e os eleitores (NORRIS; INGLEHART, 2001).  

Nessa situação, é possível afirmar com Costa (2005, p.1) que o feminismo, em que pe-

se, as conquistas do voto, da liberdade, isonomia e autonomia constitucionais; da congregação 

da diversidade feminina em defesa de inúmeros interesses de gênero e a popularização do 

feminismo, no terceiro milênio, sofre com as barreiras e resistências culturais, ideológicas e 

políticas que continuam firmes. Não há um consenso sobre a implantação de políticas especi-

ais para mulheres, o que segundo a citada autora recomenda analisar, entender e em especial 

dar respostas a estas resistências, sendo este um desafio que o movimento feminista brasileiro 

continuará ainda enfrentando (COSTA, 2005, p. 1). 
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4 TRAJETÓRIA DE MULHERES NA CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

 

No capítulo 4, são apresentados os resultados da pesquisa documental e das entrevistas 

realizadas com as quatro mulheres eleitas para o exercício dos mandatos de vereadoras à Câ-

mara Municipal de Divinópolis, no período de 1976 a 2012. Diante dos levantamentos e depo-

imentos propõe-se analisar a trajetória dessas mulheres, evidenciando as resistências, os obs-

táculos superados e barreiras às suas atuações. Na análise dos resultados procura-se destacar e 

discutir os principais eventos e situações que caracterizam cada uma das agentes políticas, e 

distinguir os autores que abordaram situações semelhantes na literatura revisada. 

 

4.1 Da entrevista e das categorias 

 

Na definição do conteúdo das entrevistas e, posteriormente, na categorização dos as-

pectos emergentes de cada participante, que refletiam a motivação e os eventos de suas traje-

tórias, adotou-se o esquema da Corrida de Obstáculos (NORRIS & LOVENDUSKI, 1989; 

MATLAND, 1998; MATOS, 2009), a partir do qual se chegou às questões comuns afetas ao 

desempenho da vereança. 

Na visão de Matos (apud RIGUEIRA Jr, 2008, p. 4), a corrida de obstáculos envolve 

desde problemas de socialização e autoestima “até entraves típicos da estrutura dos partidos 

políticos, que é fundamentalmente patriarcal”. E essas dificuldades não terminam com a elei-

ção, pois uma série de fatores complica a sua atuação no poder. 

Segundo o esquema Corrida de Obstáculos, aqui adotado, as barreiras ou dificuldades 

encontradas pelas mulheres na vida pública podem ser identificadas em três níveis: 

a) ao nível micro, encontram-se os elementos relacionados à determinação individual e 

de subjetividade que levam a concorrer ou ambicionar um cargo eletivo. Assim, na disposição 

das categorias neste nível, é dada atenção à experiência profissional prévia, à forma como se 

deu o ingresso na disputa eleitoral, à escolha de partido e às relações com ele mantidas. A 

esses elementos identitários da participante, acrescentam-se itens sobre o lema de vida pública 

exposto na propaganda eleitoral, os problemas de campanha e os efeitos das cotas partidárias 

femininas; 

 b) ao nível sociológico, estão os confrontos por protagonizar papéis na esfera pública, 

diferentes da vida social.  Em nível sociológico, o olhar voltou-se para a atuação parlamentar, 

as formalidades e as implicações do mandato para a vida familiar e a própria vida pessoal, em 
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cenário que se completa na convivência com os pares femininos e masculinos. Este foco faz 

emergir as dificuldades de posicionamento e posturas no meio político; 

c) ao nível político-filosófico, surgem as dificuldades de ordem ideológica, os enfren-

tamentos e as contestações do jogo político-partidário e outras reações inerentes à luta e à 

competição políticas. As questões colocadas em nível político-filosófico referem-se ao de-

sempenho das funções da Câmara Municipal: trabalho externo, elaboração de proposições em 

geral, debates e polêmicas de grande abrangência social, fundamentos e embasamentos das 

matérias propostas e das eventuais ações e trabalhos nas comissões. Neste nível, aparecem 

também os eventos mais importantes (na visão de cada uma) que marcaram suas passagens 

pelo Poder Legislativo Municipal. 

Esses elementos permitem identificar as principais dificuldades encontradas pelas mu-

lheres eleitas antes e durante a vereança e as estratégias de enfrentamento utilizadas por elas. 

 

4.2 Das entrevistadas 

 

De início, apresenta-se um pequeno perfil com os dados essenciais para os objetivos 

desta pesquisa. A disposição dos nomes, em regra, observada em todo o documento, segue a 

ordem cronológica e, excepcionalmente, a precedência da detentora de maior número de 

mandatos, no período estudado: uma teve três mandatos, outra teve dois e duas tiveram ape-

nas um. 

Quanto à idade das candidatas na disputa eleitoral, as mulheres entrevistadas estavam, 

em sua maioria, na faixa dos 32-35 anos. Apenas uma tinha 61 anos quando foi eleita. Em 

relação ao estado civil, dentre elas, havia duas solteiras, uma divorciada e uma casada. 

 

4.2.1 Vereadora Ivone 

 

Ivone Gomes Guimarães — Nascida em 04/10/1941, graduada em Direito pela Facul-

dade de Direito Oeste de Minas (FADOM) e advogada (com registro na OAB). Concluiu 

também o Curso de Direito do Trabalho Comparado e Sindicalismo, como bolsista do Ameri-

can Institute for Free Labor Development (AIFLD). Eleita em 1976, pelo partido da ARENA, 
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para um mandato de seis anos, destaca-se como a primeira mulher a ocupar um cargo eletivo 

na Câmara Municipal de Divinópolis (XV Legislatura, Livro de Atas ns. 5 e 6 - 1977-1982).
25

 

 Antes de se tornar vereadora, atuou profissionalmente como Assistente Social na Cia. 

Siderúrgica Pains (atualmente Gerdau), de 1962 a 1970. Foi Diretora Municipal de Educação 

e Cultura, em 1972. Atuou no Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Divinópolis, liga-

da a linha política mais conservadora, como Assistente Jurídica, durante 14 anos. Elaborou os 

processos de fundação dos seguintes sindicatos: dos trabalhadores da indústria do vestuário; 

dos condutores autônomos de veículos rodoviários; dos trabalhadores rurais; dos garçons e 

dos trabalhadores da indústria de extração de grafite de Itapecerica (MG). 

No seu mandato Ivone G. Guimarães ocupou, em 1977, a Secretaria da Mesa Diretora 

e concorreu a presidência em 1980. Participou, todos os 6 anos de seu mandato da Comissão 

de Justiça e Redação, segundo ela, pelo fato de ser advogada, o que influenciou na escolha. 

Ela também atuou na Comissão Permanente de Educação e Cultura, porque se identificava 

com questões ligadas às duas áreas. Destaque para a participação da vereadora na Comissão 

de Direitos Humanos, criada em 1981. 

 

4.2.2 Vereadora Dorzinha 

 

Maria das Dores Manoel — Nascida em 29/9/1954, graduada em Ciências Sociais pe-

lo Instituto de Ensino Superior e Pesquisa (INESP) e atualmente Assessora Parlamentar Mu-

nicipal. Dorzinha Manoel trabalhou 17 anos na Cooperativa Agropecuária de Divinópolis, e 

na organização das associações de moradores de Divinópolis no final da década de 1980. Li-

gada a movimento de jovens da Igreja Católica e ao desenvolvimento de atividades sociais, 

desportivas e culturais, Dorzinha constituiu uma base política, inicialmente no MDB e depois 

no PSB, atualmente filiada ao PSD. Ela conta que depois de 21 anos filiada ao PSB, e dedi-

cando seus mandatos às orientações partidárias, ela e mais 63 pessoas se desfiliaram do Parti-

do pela conduta da Executiva Estadual, que impôs uma composição para o Diretório Munici-

pal. Atualmente Dorzinha alega não ter mais convicção partidária. 

                                                
25 O Livro de Atas n. 5 reúne as atas dos anos de 1977 a 1979, e o Livro de Atas n. 6, reúne as atas dos anos de 1980 a 1982. 
Os Livros citados fazem parte de um acervo de 79 Livros de atas do período de 1947 a 2011. As atas das reuniões ordinárias, 
extraordinárias e especiais comemorativas, realizadas na Legislatura de 1977 a 1982, cujo pleito ocorreu em 1976, estão 
datilografadas e encadernadas em capa dura e organizadas pela ordem cronológica. Estão faltosas nesses dois livros as atas de 
eleição da Mesa Diretora de 1982 e mais as atas referentes as reuniões comemorativas realizadas no período.  
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Dorzinha Manoel, a vereadora com mais mandatos, foi eleita três vezes: em 1988, em 

1996 e 2000. Foi secretária da Mesa Diretora por três vezes e vice-presidente da Casa em 

1999. Esteve à frente da elaboração da Lei Orgânica do Município, como secretária, junta-

mente, com a vereadora Eliana Piola, que foi a relatora do processo. 

 

4.2.3 Vereadora Eliana Piola 

 

Eliana Ferreira Glória e Silva — Nascida em 22/08/1957, Eliana Piola é bacharel em 

Direito (FADOM) e graduada em Administração (FACED). Atualmente é coordenadora de 

políticas para as mulheres do estado de Minas Gerais (órgão da Secretaria de Estado de De-

senvolvimento Social (SEDESE). Desde a idade de 7 anos acompanhava o pai nas reuniões do 

PMDB e nas atividades de campanha do partido. Eleita vereadora por dois mandatos, foi rela-

tora do processo de elaboração da Lei Orgânica do Município, em 1989 e vice-presidente da 

Mesa Diretora em 1992. Teve a atuação marcada pelas denuncias de processos licitatórios 

fraudulentos na Prefeitura. 

Foi eleita pelo PTB, em 1988 e pelo PDT em 2000 e atualmente está filiada ao PSDB, 

onde ocupa a vice-presidência do PSDB Mulher em Minas Gerais. Afirma que será candidata 

nas eleições de 2014, como deputada estadual, mas por outro partido. Ela defende bandeiras 

feministas e para ela a participação de mulheres nos diretórios e executivas dos partidos, é um 

ponto crucial para que possa haver avanços da inserção da mulher na política partidária. Foi 

candidata a vice-prefeita em 1992, mas não obteve vitória. 

 

4.2.4 Vereadora Heloisa 

 

Heloisa Vieira Cerri — Nascida em 25/1/1947, graduada em Medicina com várias es-

pecializações ginecologia, Heloisa Cerri, há 40 anos atende em Divinópolis, e se dedica à uma 

campanha anual contra o câncer de mama que ela promove como voluntária. Em 2003, in-

gressou no Partido Verde (PV) e em 2008, elegeu-se vereadora pelo mesmo partido. Em 2012, 

candidatou-se ao cargo de prefeita de Divinópolis, sem conseguir sucesso nesta campanha. 

Sua base política foi construída no decorrer do exercício da medicina, que lhe deu prestígio a 

aproximou do eleitorado. 
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4.3 Experiência profissional anterior ao mandato  

 

As entrevistadas vieram de lugares e condições diferentes: assistente social junto de 

trabalhadores sindicalistas, funcionária de cooperativa atuante na comunidade, empresária 

comercial com interesse em política e médica voluntária em campanhas de saúde feminina. 

Todas com um traço comum, facilitado pelo estado civil (duas solteiras, uma divorciada e 

uma casada): o desejo de representar os interesses coletivos do meio em que vivem. Deixaram 

de lado seu mundo doméstico e foram atuar no público, dedicando-se a participar de momen-

tos especiais com moradores, em meio sindical, esportivo, religioso, social ou sanitário. Bem 

sucedidas em suas incursões públicas tornaram-se populares e eram vistas como potenciais 

candidatas a vereadora. 

Ivone, irmã mais nova de um renomado político local, ex-diretora municipal de Edu-

cação e Cultura (1972), trabalhou antes como assistente social em empresa privada e, após, 

como assistente jurídica em sindicato trabalhista sob orientação política conservadora da di-

reita, condição em que ajudou a fundar várias organizações de trabalhadores (vestuário, veícu-

los rodoviários, meio rurais e garçons, entre outros) e se tornar conhecida publicamente. 

Dorzinha, funcionária de cooperativa agropecuária, passou a se envolver com movi-

mentos sociais de seu bairro (em promoções esportivas, grupos de jovens católicos etc.), e se 

tornou superintendente de desenvolvimento comunitário da Prefeitura. Nessa condição, am-

pliou sua visão dos problemas urbanos, atuou como relações públicas de um centro de educa-

ção e assistência social e, durante sua graduação em Sociologia, integrou-se ao Diretório Aca-

dêmico. 

Eliana trabalhava com seu pai e em poucos anos já tinha sua própria empresa (três lo-

jas), que foi abandonando aos poucos, à medida que se envolvia com o mundo político. Fez o 

mesmo com a sua profissão de advogada (2001), para evitar constrangimentos e incompatibi-

lidades. O convívio com políticos amigos de seu pai, desde a infância, estimulou sua visão 

positiva da vida pública e a participação nas rodas de discussão de problemas sociais no meio 

empresarial. 

Heloisa, só tinha experiência no exercício da medicina, mas se envolvia em atividades 

educativas voluntárias no campo da ginecologia, por meio de campanhas de prevenção do 

câncer de mama. 

O que se destaca dessas experiências previas é que todas as participantes da pesquisa 

tiveram mais ou menos atuações de amplo alcance no âmbito da assistência (social, sindical, 
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comunitária, preventiva) e essas participações socializam a mulher e as prepara para o 

percurso da política formal, como afirma Avelar (2001). O contato com o mundo político por 

parte das entrevistadas se deu de forma diferente em cada caso, mas os envolvimentos 

apresentam similitudes: o contato com o publico despertou o sentimento do bem coletivo e 

assim elas passaram a chamar a atenção pelos resultados de suas atuações políticas no seio da 

comunidade.  

 

4.4 Da candidatura 

 

4.4.1 Ingresso na política eleitoral  

 

Pelos testemunhos apresentados, destaca-se que as 4 mulheres ouvidas receberam es-

tímulos e apoios de pessoas influentes, sem as quais talvez não ingressassem nas disputas e-

leitorais, saindo vitoriosas em primeira tentativa. Observa-se também que o gosto pela políti-

ca, as ações sociais bem sucedidas, o anseio de lutar pelo bem comum e o de fazer a diferença 

como mulher, eram alguns dos fatores presentes em cada decisão de disputar o cargo de vere-

adora. 

Ivone – Sua vocação política “tem fundo religioso” (bem comum) e base fundamental 

no Direito (justiça e dignidade). A atuação política de seu irmão (prefeito de Divinópolis, pela 

segunda vez) foi um estímulo à luta contra as injustiças sociais. Assim foi que, sem poder 

exercer sua atribuição de assistente social em empresa siderúrgica onde trabalhava, demitiu-se 

e foi atuar junto dos operários do sindicato dos metalúrgicos. Até esse momento, não havia 

pensado entrar para a política eleitoral, declinando por duas vezes do convite formulado por 

seu irmão para ser candidata a vereadora. Por fim, assinou com a ARENA, mais por imposi-

ção do irmão prefeito, e se pôs em campanha, recebendo o apoio dos operários sindicalizados. 

[...] Os operários me aceitavam bem porque eram operários e famílias e eu havia 

fundado o clube de mães, jardim de infância para os filhos. Eram cerca de 800 fun-

cionários (...) eu fui ficando ligada com o sindicato e com os operários lá dentro e cá 

fora (IVONE) 

 

Dorzinha - A partir das atuações bem sucedidas no espaço comunitário, integrou-se no 

Diretório Acadêmico (DA) da sua faculdade, elegendo-se presidente. Seu ingresso na política 

partidária se deu no Movimento Democrático Brasileiro (MDB), de onde migrou para o Parti-

do Socialista Brasileiro (PSB), no período de redemocratização, onde teve forte influência de 

um conhecido professor, advogado e assessor político de administrações locais. 

[...] Fui motivada pelo Dr. Simão [que] me motivou lá no DA, na faculdade, para eu 

entrar numa chapa com a Majouri. Depois eu fui presidente do DA. Então, Dr. Si-
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mão teve uma participação muito importante na minha vida, sempre teve, além de 

ser meu orientador também (DORZINHA). 

 

Eliana – Revela que, desde criança, já tinha certo contato com políticos em sua casa, 

quando lhe preparava material de propaganda para distribuição de porta em porta, e se envol-

via emocionalmente nas campanhas. Na idade adulta, participava de grupos de discussão polí-

tica e convivia com outra liderança feminina (que já havia tentado candidatura em outra cida-

de), na residência de respeitada liderança política local (três vezes deputado estadual e prefei-

to de Divinópolis). A decisão de entrar no Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), não foi sua, 

mas evoluiu do intento de fazer diferença na política como mulher independente. “Eu adorava 

uma roda de discussão de política. (...) Foi uma decisão minha, minha, me candidatar.” 

Heloisa – Se primeiro contato coma política foi através do Partido Verde (PV) que e-

nunciara uma nova forma de fazer política. Com a popularidade alcançada em suas campa-

nhas voluntárias de saúde feminina, um amigo (neto do presidente da República Delfim Mo-

reira) a estimulou a ingressar na política eleitoral. 

[...] Então eu me apaixonei pelo Partido Verde, e como eu tinha o pai da Iris, Sr. 

Delfin Moreira Neto, me estimulando, me incentivando, eu resolvi entrar prá política 

pensando em fazer o meu melhor (...) eu tenho 40 anos de profissão; eu nunca tive 

um processo na minha vida; sou rígida com princípios. Então eu achei que seria uma 

forma de começar alguma coisa, que seria diferente do meu dia a dia (...) Aí eu fui 

convidada a ser candidata e aceitei (HELOISA). 

 

O estímulo de pessoas influentes – todos homens – foi decisivo para se lançarem can-

didatas três das quatro participantes deste estudo, apesar da popularidade ou notoriedade des-

frutada por todas em seus meios de atuação e origens. Apenas uma ingressou na disputa elei-

toral por iniciativa própria, na intenção de fazer a diferença como mulher independente, casa-

da e com filhos.  

Essa situação evidencia o respeito à orientação masculina na condução da incursão na 

política e reflete a subordinação universal das mulheres em relação aos homens, expressão 

usada por Moore (1997) e bem posicionada por Saffioti (1992), para quem o machismo não é 

privilégios dos homens, mas também das mulheres portadoras. 

 

4.4.2 Reação dos familiares 

 

As reações familiares ao papel que essas mulheres estavam por representar são diver-

sas e ocorreram em épocas de mudanças de pensamento sobre o papel do sexo feminino na 

sociedade. Ivone não teve apoio explícito de seu irmão, porque mulher na política não era 

comum; Eliana encontrou resistência em sua família, porque teria menos tempo para ficar em 
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casa e Heloisa, porque os afazeres da política poderiam acumular mais trabalho em sua vida, 

exigindo mais que a medicina. Dorzinha, por outro lado, recebeu apoio total dos familiares, a 

começar de sua mãe. 

Ivone – Apesar de ser forçada (por seu irmão) a se candidatar, ele não lhe deu o apoio 

esperado, recusando-se a levá-la aos comícios ou nas visitas domiciliares. O sucesso da elei-

ção com os votos dos trabalhadores, e sua postura contra a polícia autoritária da ditadura, lhe 

rendeu a primeira reação violenta da sociedade conservadora, que procurou atacar sua moral, 

desprestigiando-a através de um jornal, dirigido pelo comandante da polícia militar local. 

[...] Teve um dia que saiu uma manchete assim: ‘Amanhã este Jornal vai trazer uma 

notícia desabonadora de uma pessoa de grande influência na sociedade. Eu fiquei 

com medo até da minha família. Eles vão me pegar aqui no canto... mas o que que 

eu fiz? ‘Tava namorando (...) Era uma maldade. Mas o Sebastião mandou um recado 

prá mim: fala com a Ivone prá continuar e de cabeça erguida. Ah, mais aquilo meu 

deu um alívio (...) O Sebastião não me decepcionou (IVONE). 

 

Dorzinha – Sua mãe, pessoa simples, que tinha boas relações sociais em vários bairros, 

devido seus conhecimentos de plantas medicinais, também teve papel decisivo na intenção de 

ingressar na vida político-eleitoral. Ela não apenas apoiava como trabalhava em prol da popu-

laridade de sua filha. Teve apoio total da família. 

[...] minha mãe foi uma pessoa incrível, ela sempre sentava, me escutava, me apoia-

va, e, por incrível que pareça uma pessoa que tinha dificuldade de assinar o nome. 

Foi quem a vida inteira falava comigo: bota sua cabeça no travesseiro e dorme tran-
quila (DORZINHA). 

 

Eliana – Decidida a se candidatar, foi dar ciência ao seu pai, e este a desaconselhou, 

assim como seu marido, sob o argumento de que não teria mais tempo para a família (havia 

uma criança de 3 anos). Foi o exemplo impositivo de outra mulher que lhe deu o empurrão 

decisivo, como lembra: 

[...] Eu tenho uma amiga, conhecida, do norte de Minas (...) quando ela foi candida-

tar a família toda se reuniu e disse: ‘ olha não candidata, não candidata, porque você 

vai perder sua família, você vai perder o seu marido’ (...) a resposta dela eu acho que 

é a que a gente deve usar; ela pensou muito e disse: ‘marido se perder arruma outro, 

eleição não tem jeito, eu vou é disputar!’. E ela foi eleita (ELIANA). 

 

Heloisa – Com uma vida profissional estável em mais de 35 anos dedicados à medici-

na ginecológica, divorciada, não encontrou muita resistência entre os familiares para se can-

didatar. Todavia, os filhos ponderavam sobre os requisitos para se atuar na política que reque-

ria uma postura especial e muita dedicação. 

[...] Eles têm a visão que todo muito tem, e que eu acho certo, que na política você 

precisa ter uma estrutura e ser muito forte, muito forte. Prá você ter uma ideia, as 
pessoas falavam assim comigo: ‘Dra. Heloisa, a Câmara não é lugar prá senhora, lá 

é cobra comendo cobra’ (HELOISA). 
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Pelas falas, percebe-se que, à exceção de Dorzinha (apoiada pela família) e Heloisa 

(divorciada e com filhos jovens), ainda que tenha sido apenas advertida sobre a necessidade 

de ter estrutura e ser  forte, as outras encontraram resistência familiar e social contra a inten-

ção de se candidatar.  

Nesse momento decisivo de suas vidas, prestes a deixar o campo doméstico, elas so-

freram o que Araujo, Schraiber, Cohen, 2011) descreveram como o peso do preconceito cultu-

ral de gênero que vê a mulher conectada apenas na reprodução e na proteção da família. 

Quando elas decidem atuar fora desses limites, em atividades econômicas e políticas, tradi-

cionalmente próprias dos homens, a reação é certa. Contra Ivone, o jornal encontrou uma 

forma de lhe fazer oposição, insinuando que seu namoro era uma notícia desabonadora para 

sua candidatura; em relação à Eliana, a reação foi do marido, argumentando que ela não teria 

mais tempo para a família, especialmente, para uma criança de 3 anos. Nenhuma destas retro-

cedeu de suas decisões, superando as dificuldades e vindo receber o apoio dos familiares du-

rante a campanha eleitoral. 

 

4.4.3 Escolha partidária 

 

Quanto a escolha partidária, elas se deram de duas formas diferentes. No caso de Ivone 

e Eliana, os respectivos partidos foram impostos pelas conveniências de candidaturas majori-

tárias municipais. As duas outras, Dorzinha e Heloisa, integraram os partidos por se agrada-

rem de seus respectivos projetos e ideários políticos. 

Ivone - Foi escolhida pela ARENA, quando seu irmão (líder político local) colocou o 

nome dela na lista de candidatos a vereador, forçando-a assinar a ficha de filiação. 

[...] Quando o meu irmão [prefeito] estava preparando a lista para a eleição ele man-

dou duas pessoas lá onde eu estava. Eu estava num encontro da Pains (...) me pegou 

numa reunião na Praça do Porto Velho, no sobrado: ‘fala com a Ivone que é prá ela 

assinar aqui, porque ela vai ser candidata a vereadora’. ‘Mas ele manda em mim? 

Não, eu não quero agora, vou ser candidata na outra eleição’. ‘Não, volta, ela tem 

que assinar aqui, disse Sebastião. Porque ele viu meu movimento. (...) Foi ele que 

me obrigou a assinar (IVONE). 

 

Dorzinha – Inicialmente, ela se filou à Juventude do MDB, ao final da ditadura militar, 

quando se deflagrou o processo de redemocratização e vários partidos foram criados ou volta-

ram à vida. Nessa época, ressurgiu o PSB ao qual se filiou e se manteve fiel, mesmo quando 

alguns membros migraram para fundar outros partidos. “O PSB sempre teve a vantagem de 

politizar. Fazer reuniões conscientizando os candidatos da função do Executivo, da função do 

Legislativo”. 
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Eliana – Sua filiação partidária foi provisória. Apesar de sua família ter ligações anti-

gas com o PMDB, ela se filiou ao recém-criado Partido Liberal (PL), e aí ficou apenas por um 

dia, pois este partido não apoiaria a candidatura do amigo da família. Como o PMDB faria 

coligação com o Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) este seria mais promissor. 

[...] Aí meu Pai ligou para o Galileu Machado e ele disse: ‘de forma alguma. O PL 

vai caminhar com o Jaime e eu preciso dela comigo. Agora, temos que achar uma 

legenda porque eu tenho medo de que ela não seja eleita pelo PMDB.’ E foi ele que 

me indicou ir para o PTB e eu fiquei filiada um dia no PL (...) O PTB fechou coliga-

ção com o PMDB (ELIANA). 

 

Heloisa – Sem nenhuma experiência em política, ela tomou conhecimento das propos-

tas do Partido Verde (PV), verificando coincidirem com seu idealismo. “Eu me filiei e me apai-

xonei pelo Partido Verde; depois fui convidada a me candidatar, não foi o contrário” (HELOISA). 

Vemos neste tópico o emprego de força fraterna na imposição da candidatura de Ivone pela 

Arena, partido que apoiava o regime militar, conservador, estranho à sua militância no meio dos ope-

rários e à crítica contra os abusos policiais da ditadura. Mesmo não fazendo parte do movimento femi-

nista, a postura de Ivone (reflexo das mobilizações femininas da capital) era a de uma autêntica mili-

tante em defesa de autonomia mas não de privilégios à mulher, o que decerto causava estranheza nas 

lideranças conservadoras e desconfiança nas organizações de esquerda, como relatam Costa e Sarden-

berg (1994), citando os progressistas defensores da democracia (com ressalvas à militância feminina), 

socialistas e comunistas, dentre outros incomodados com o crescimento das feministas. 

A escolha de Dorzinha, primeiro foi pelo MDB (oposição ao regime militar, no perío-

do do bipartidarismo), mas no processo de redemocratização, dos anos 1980, filiou-se no PSB 

motivada pelo apoio e capacitação que este partido dava aos seus membros com potencial 

político. Como observa Pinto (2010), uma participação efetiva na política partidária exige um 

programa de capacitação para atuar na vida política, que lhe voz e conteúdo e abra espaço 

para suas manifestações. 

Se o ingresso de Eliana na política eleitoral foi decisão pessoal independente, a esco-

lha partidária foi de interesse da sua família paterna, pois permaneceu apenas um dia em seu 

primeiro partido, o PL, transferindo-se para o PTB, a pedido do pai e por sugestão do candida-

to majoritário do PMDB. Nessa época, o País com nova Constituição viu crescer o pluriparti-

darismo e o uso das legendas por interesses eleitorais momentâneos, não organizações de pes-

soas unificadas em uma proposta de poder para representar interesses sociais, políticos, eco-

nômicos e doutrinários, entre outros, como define Amaral (2013). 

A escolha de Heloisa foi filiar-se no PV, porque viu nele o reflexo dos ideais pelos 

quais ela estava disposta a lutar: o movimento ecologista, o serviço do ambientalismo, a redu-
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ção das desigualdades sociais, a ecologia política abrindo novos caminhos para os problemas 

do planeta.  

 

4.4.4 Relação com o partido  

 

Nos depoimentos, constata-se que as agremiações políticas, na maioria dos casos, só 

serviram para legitimar as candidaturas, como no caso de Ivone, Eliana e Heloisa. Não houve 

investimentos nas campanhas, feitas com recursos próprios. A única que se beneficiou de as-

sessoramento partidário foi Dorzinha. 

Ivone – A entrevistada relata que a relação com o partido (ARENA) era distante. Em 

algum momento da campanha, forneceu apenas material de propaganda eleitoral. 

Dorzinha – Sempre teve no PSB uma referência para atuar como vereadora, pois o 

partido lhe oferecia suportes teóricos e práticos, orientações e encaminhamentos, entre outras 

ajudas. Depois de 21 anos com essa legenda e três mandatos, decidiu deixá-la porque a Exe-

cutiva Estadual do PSB mudou o diretório local sem aviso prévio, não respeitando sua lide-

rança e não levando em contra as questões locais. 

Eliana – Depois de trabalhar pela coligação PTB/ PMDB e eleger o prefeito municipal 

e se eleger, permaneceu na base política do Executivo por dois anos, mas rompeu com a ad-

ministração, pelo resto do primeiro mandato, em razão do foco de sua atuação, mais voltada 

para a fiscalização. Para disputar o segundo mandato, deixou o PTB e se filou ao Partido De-

mocrático Trabalhista (PDT), permanecendo nele por três anos. Antes de concluir o mandato, 

desfiliou-se e ingressou no Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

Heloisa – Sua candidatura desenvolveu-se graças a recursos próprios. Do PV (seu par-

tido) não recebeu ajuda financeira, apenas a legenda e apoio verbal. Durante seu mandato o 

apoio partidário foi ínfimo. 

Observando o tratamento dado pelos partidos às suas candidatas, resta evidente que 

não existe de fato ideologias partidárias no Brasil. Como disse Dias (2012), há diretrizes volá-

teis que se perdem em meio a comportamentos individualistas de parlamentares e no fisiolo-

gismo de lideranças, podendo ser esta uma das causas da inexpressiva presença feminina na 

política partidária. Na maioria dos casos, segundo Amaral (2013), os partidos existem mais 

para facilitar candidaturas, ampliar horário de propaganda gratuita em coligações e usufruir 

dos recursos do fundo partidário. 
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4.4.5 Problemas durante a campanha 

 

Entre os maiores problemas enfrentados pelas candidatas estão a discriminação contra 

a mulher na política eleitoral, seja pelas lideranças partidárias seja pelas próprias eleitoras, 

como sugerem as respostas de Ivone, Dorzinha e Eliana. A falta de recursos foi outro proble-

ma apresentado por elas. Apenas Heloisa não teve problemas em sua campanha por dispor de 

recursos financeiros e visibilidade enquanto médica ginecologista, sendo simpática às mulhe-

res pela condição profissional. 

Ivone – O fato de não obter apoio eleitoral partidário em sua pretensão e nem recursos 

financeiros fez aproximar os trabalhadores sindicalizados que assumiram a sua campanha, que 

lhe pareceu uma guerra, especialmente contra sua condição feminina. 

[...] Eu lembro de um candidato da Caixa Econômica (nem foi eleito; chamou o Se-

bastião e falou: ‘tira a sua irmã, fica ruim demais prá nós’. Ele disse prá me tirar 

porque eu era mulher. ‘Mulher é diferente e todo mundo vai votar porque é diferen-

te’, não falou que era por causa dele não (IVONE). 

 

Dorzinha – A entrevistada revela ter sentido em suas campanhas, que a mulher tem dificulda-

de de votar em mulher e em apoiar atuação feminina na política. Outro foco de problemas 

eram as pressões que a vereadora sofria para realizar feitos de competência do Executivo, em 

outras palavras, de negociar a independência parlamentar para atender interesses de pouco 

alcance social. 

[...] E eu nunca entrei no jogo de ‘tá negociando com o prefeito prá atender meu e-

leitor. Eu acho que fica muito caro, prá todo mundo (...) agora já pedem assim: um 

serviço pro meu filho, um estágio pro meu sobrinho (...) Toda empresa que financia 

campanha depois ela vai querer cobrar (DORZINHA). 

 

Eliana – Os maiores dos problemas mencionados por esta entrevistada referem-se às 

diferenças discriminatórias de gênero, a própria reação hostil à candidatura feminina e os par-

cos recursos colocados à disposição das candidatas, em benefício de candidaturas masculinas. 

[...] A reação das mulheres, a gente tinha até mais dificuldade do que com os ho-

mens (...) As campanhas são caríssimas e esse é um ponto crítico, não há o que dis-

cutir. E quem agrega patrimônio é o homem. Quem tem o carro, quem é dono da lo-

ja, do comércio, da fazenda... tudo é homem, e ele , se candidatando, ele lança mão 

do que quiser e vende. Eu tenho que ir ali pedir e ele nega, entende? (ELIANA) 

 

Heloisa – Sempre custeando suas ações profissionais e políticas, esta participante não 

encontrou dificuldade em sua campanha eleitoral e nem despendeu gastos exagerados para se 

eleger. A seu favor, o contato diário, anos a fio, com as famílias que lhe respeitavam como 

médica. 

[...] Tenho contato com quantas pessoas por dia (?) 15 a 20 todo dia (!), e essas pes-

soas eu cuido, eu trato, eu fiz os partos. Então, quantos partos eu já fiz nessa cidade? 
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Quantos divinopolitanos eu já pus nesse mundo? Muitos, eu te diria mais de 12 mil, 

mais de 15 mil talvez (HELOISA). 

 

No mínimo, duas dificuldades marcaram as trajetórias das vereadoras entrevistadas: a 

resistência a participação da mulher na política formal e a falta de recursos para sustentar a 

publicidade da campanha. No caso de Ivone, sua candidatura era considerada ruim para o par-

tido e as lideranças da Arena pediam o fim de sua campanha. Para Dorzinha, além da pressão 

de interesses particulares, uma das maiores dificuldades é a mulher votar em mulher, por não 

acreditar na atuação feminina em política. A mesma constatação de reação hostil à candidatu-

ra feminina é feita por Eliana, mencionando ainda os parcos recursos colocados à disposição 

dos candidatos, em detrimento das candidatas. Heloisa não encontrou dificuldades em sua 

relação com o partido, pois bancou a própria campanha sem muitos gastos porque, na condi-

ção de médica ginecologista há mais de 35 anos, era muito popular. 

A discriminação da mulher na distribuição de recursos do fundo partidário (privilégio 

das candidaturas de homens, como observa Eliana) são recorrentes entre os empecilhos à 

maior inserção da mulher na política eleitoral. É emblemático que não haja mulher na presi-

dência de partidos políticos no Brasil, segundo os dados atualizados disponíveis nos arquivos 

virtuais do TSE (BRASIL, 2013), pois essa realidade reflete o distanciamento da mulher das 

decisões partidárias entregues ao predomínio dos interesses masculinos. O aperfeiçoamento 

das estruturas partidárias e a mudança do quadro de desigualdades políticas, econômicas e de 

gênero são essenciais para se efetivar a presença equilibrada de mulheres nas casas legislat i-

vas, mas não são simples como observa Ferreira (2005). 

A questão é mais complexa e envolve muitos fatores que também causam dificuldades 

no percurso de mulheres na política partidária. Avelar (2001) destaca a educação sexista, a 

desmotivação social para candidaturas femininas; o não-compartilhamento das tarefas domés-

ticas, políticas públicas inadequadas, divisão do trabalho preconceituosa e exclusão sistemáti-

ca da esfera pública para o campo privado, longe das decisões políticas, entre outros. 

 

4.4.6 Lema de campanha eleitoral 

 

Os lemas que conduziram suas campanhas apresentam temas específicos: saúde, edu-

cação e lazer (Dorzinha e Heloisa); e genéricos: combate à corrupção e à violação de direitos 

(Eliana); bem comum (Ivone): 

Ivone - “servir ao bem comum”; 
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Dorzinha – “o ser humano precisa do todo prá sobreviver: da saúde, da educação, do lazer. 

Mas eu defendo isso prá todos”; 

Eliana – “um discurso forte, de combate a corrupção e fiscalização do uso do dinheiro público 

e de garantia dos direitos; 

Heloisa – [...] A saúde que Divinópolis precisa. 

Analisando os lemas de cada entrevistada surge evidente que os alvos de suas atua-

ções, convergem para o perfil de servir ao bem comum, de defender ações de saúde, educação 

e lazer para todos (Ivone, Dorzinha e Heloisa). Apenas Eliana enfatiza o dar combate à cor-

rupção, à fiscalização do dinheiro público e dos direitos humanos.  

Seus lemas referem-se a causas ainda ligadas à concepção da mulher como ser bioló-

gico que atua no campo doméstico: saúde, educação, lazer – necessidades essenciais de sobrevi-

vência. Das sínteses apresentadas pelas entrevistadas percebe-se que as bandeiras de lutas do 

feminismo não estão presentes, pois nenhuma manifestou o intento de lutar contra a desigual-

dade e os privilégios de gênero masculino.  

Na descrição de Alves e Pitanguy (1991), ativistas políticas advogam a igualdade so-

cial, política e econômica entre os gêneros e tentam esclarecer questões sobre direitos repro-

dutivos, posição da mulher como objeto (sexual), violência sexual e doméstica, licença pós-

parto, igualdade salarial, assédio sexual, discriminação no local de trabalho, pornografia e o 

patriarcalismo. 

 

4.4.7 Lei n. 9.504, das Cotas 

 

A lei das cotas, na visão das entrevistadas, não soluciona a baixa ocorrência de mulhe-

res em cargos públicos eletivos, nas esferas do poder legislativo. Os motivos dados para a 

ineficácia da norma passam pela falta de recursos para financiamento da campanha e a indife-

rença em relação à candidatura feminina (Dorzinha e Eliana). Consideram-se motivos também 

a superioridade do número de dirigentes partidários masculinos e o fato de mulher não votar 

em mulher (Ivone e Heloisa) 

Ivone – Lembra o exemplo dos Estados Unidos, onde a mulher tem atuação mais in-

dependente no trabalho, ganha salários iguais aos dos homens e sua luta se dá por melhores 

condições profissionais. Não acredita na eficácia das cotas. 

[...] Eu vi lá, elas não querem nada de vantagem  prá elas porque elas querem defen-

der o grande direito: trabalho igual, salário igual. Lá eles tem isso de longa data. No 

Brasil, mulher não abre mão de nada; aí, não vai ter isonomia no trabalho. Assim, 

também as cotas (IVONE). 
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Dorzinha – Para ela, sem dinheiro para custear a campanha, as cotas não resolvem a 

pouca ocorrência de mulheres em cargos públicos eletivos: “por isso eu defendo o financiamento 

público das campanhas eleitorais, democratiza o processo”. 

Eliana – Considera a lei de cotas como necessária, graças à qual, milhares de mulheres 

ingressaram na política eleitoral, mas avalia que o sistema de preenchimento das cotas pelos 

partidos é perversa. A falta de financiamento e a indiferença com que são tratadas as candida-

tas são outros problemas que estão relacionados à imposição das cotas. 

[...] Os partidos só funcionam no período eleitoral, basicamente. Um partido organi-

zado por homem, gerenciado por homem em favor dos homens. Eles só enxergam as 

mulheres nesse período, indiferentemente do partido. Eu digo muito que o que nós 
mais temos em comum, nós que militamos na política, nós mulheres, é a indiferença 

que os partidos nos tratam. Porque nós somos todas iguais, indiferente da legenda, 

certo? (ELIANA) 

 

Heloisa – No seu entendimento, a cota é fictícia, pois existe apenas para suprir um es-

paço feminino na lista partidária, sem tirar as possibilidades dos candidatos masculinos. Mas 

falta à mulher mais conhecimento sobre a vida pública e, além disso, superar a subserviência 

aos preconceitos masculinos e a questão cultural de mulher não votar em mulher. “[...] eu a-

credito que há uma somatória de coisas, principalmente cultural; a cota não corresponde à 

verdade.” 

Entre as entrevistadas, há convicção de que as cotas não eficazes em ampliar o número 

de mulheres nos partidos e nos cargos políticos, no caso, em nível municipal. Sem recursos 

para cobrir os gastos de campanha as cotas não resolvem (Dorzinha); são consideradas uma 

ficção (Heloisa), pois a mulher é subserviente, tem pouco conhecimento sobre a vida publica 

e não vota em mulher; é perversa, quanto ao preenchimento das vagas determinadas pela cotas 

(Eliana). Ivone se mostra contrária às cotas, porque defende a igualdade de gêneros tanto no 

trabalho como em política. 

Estudos de Martins (2007), Vogel (2011) e Silva (2012) também sugerem que as cotas 

não apresentaram impactos significativos. Os resultados eleitorais analisados demonstram que 

a eleição de mais mulheres não está condicionada ao volume de candidatas. 

Em Divinópolis, as eleições de 2012 totalizaram 356 candidatos. De acordo com os 

dados disponíveis no TRE foram 14 candidatos com 0 (zero) voto apurado e dentre eles ape-

nas um homem e 13 mulheres. Foram 8 candidatas com apenas 1 voto, todas mulheres. Nas 

quatro eleições anteriores, nos anos de 1996, 2000, 2004 e 2008, o número de candidatos com 



84 

 

0 (zero) votos era irrisório, conforme demonstrado no Subtítulo 3.4. Esses resultados indicam 

o uso das candidaturas femininas para assegurar a vaga masculina no partido. 

Analisando esse aspecto, Norris e Inglehart (2001), pontua que as distinções culturais, 

circunstâncias, preconceitos e estereótipos sejam os obstáculos que mais entravam a inclusão 

feminina na política partidária ou eleitoral. Sobre o financiamento das campanhas, apontado 

por todas como insuficiente quando não inexistente, Costa (2005) concorda que as mulheres 

não têm a mesma facilidade de financiamento de campanhas eleitorais como os homens. Por 

isso, Dorzinha defende o financiamento público das campanhas. 

 

4.5 Da atuação 

 

4.5.1 Exercício do mandato e vida familiar  

 

O desempenho das mulheres e as situações familiares relatadas permitem constatar 

que não foram afetadas pelo ingresso na vida parlamentar. Uma era solteira e duas divorcia-

das, estando, pois, segundo elas, livres para atuar no público e para permanecer longas horas 

fora do lar. Apenas uma era casada, com atribuições sobre filhos menores, conseguindo, en-

tretanto, superar as contrariedades iniciais e ganhar o apoio dos familiares, fato que se observa 

em todas as entrevistas. 

Ivone – Solteira, entrou para a política por imposição de seu irmão e com apoio moral 

da família, que valorizava e estimulava sua trajetória de lutas pelos trabalhadores. 

O Sebastião me colocou na política sem pedir licença, mas eu vi que era importante 

e pensei (...) eu vou poder falar com categoria do problema desse povo e, sobretudo, 

dessa massa que eu conheço, dos trabalhadores. E entrei com muito gosto (IVONE). 

 

Dorzinha – Desde o primeiro mandato, acostumada ao trabalho formal e às atividades 

comunitárias não teve problemas em casa, no exercício dos três mandatos. Iniciou-se na polí-

tica solteira, casou-se e teve um filho, no secundo mandato, e se divorciou no terceiro. Ela 

disse que teve o apoio dos familiares, especialmente da mãe, e as situações foram contorna-

das: “Não interferiu, eu já era muito ausente”. 

Eliana – Casada, filhos menores (um de três e outra de cinco anos) e marido médico, 

pouco presente em casa, em decorrência de atendimentos profissionais, teve a situação de 

ausências no lar superada com a compreensão de todos. Apesar das atividades políticas absor-

verem muito do tempo disponível para estar com a família, encontrou tempo para frequentar 

reuniões escolares e acompanhar o crescimento e desenvolvimento dos filhos. 
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Essas reuniões na escola, que acabam sendo muito mais de responsabilidade nossa, 

das mulheres – eu nunca deixei de comparecer e tudo. Mas você acaba ficando mais 

ausente mesmo. (...) No segundo mandato também ninguém queria que eu fosse. 

Nunca quiseram: não vai, não vai... mas eu fui e acabaram ajudando (ELIANA). 

 

Heloisa – Divorciada, entregue às atividades de seu consultório médico, da maternida-

de ou das salas cirúrgicas, sua vida mudou pouco nesse aspecto familiar, pois tinha seus filhos 

já maiores e independentes: “eles não dependiam mais de mim; de eu estar ali todos os dias”. 

Das falas das vereadoras, deduz-se que o apoio familiar representa liberdade para atu-

ar, considerando que as atividades políticas ocupam boa parte da vida com reuniões internas e 

externas, visitas a órgãos públicos em busca de soluções para problemas urgentes, trabalho 

nas comissões legislativas e atendimento ao público, dentre outras atribuições que afastam a 

vereadora do seu mundo doméstico.  

 

4.5.2 Convivência política com seus pares do sexo masculino 

 

As relações das mulheres com seus colegas do sexo masculino revelaram a resistência 

deles à participação de outro sexo, e as reações não foram pacíficas, à exceção de Dorzinha, 

que conquistou seu espaço por meio do trabalho de apoio legislativo e de caráter burocrático. 

A resistência à atuação do sexo feminino verificou-se com três vereadoras, requerendo de 

uma ser humilde, simpática e perspicaz para ocupar o espaço; de outra, demarcá-lo adotando 

práticas masculinas contra a discriminação e a indiferença; e, de outra ainda, não se intimi-

dando com a hostilidade verbal da autoridade legislativa, que lhe ordenara se calar, com o 

dedo em riste. 

Ivone – Na Câmara, foi muito bem recebida pelos colegas, com flores, espelho no ba-

nheiro, toalha bordada, mas esse cavalheirismo não representava algum “crédito” à atuação 

feminina, apenas tolerância, desconfianças, superadas pela imposição de ideias e opiniões 

através da humildade, simpatia e da perspicácia na ocupação dos espaços. A vida parlamentar 

foi um aprendizado de “como falar em público, de colocar a palavra do jeito certo, corajosa-

mente”. Membro atuante da Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação; da Edu-

cação, Cultura, Assistência Social e Promoção Social; e dos Direitos Humanos (APÊNDICE 

C1), candidatou-se à presidência da Mesa e perdeu por falta de interesse, por falta de mais 

“garra” para vencer a discriminação, como admitiu. 

[...] Eu acho que depois da pessoa estar na posição que eu estive tem que ter garra. 

Quando você não tá ligando para uma coisa na política, você vai perder. Tudo lá é 

com garra. Tem que pisar no adversário e tem que fazer seu espaço. A vaidade, a 

pretensão para o futuro faz das pessoas uma fera. Eu fui muito desprevenida (...) A-

inda na eleição da mesa diretora houve um colega que disse que mulher nunca man-
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daria neles (...) A vereança era limitada demais. As realizações eu tive, tive porque a 

gente juntava com o Executivo Quem gosta de realizar acaba realizando, mas não é a 

condição de vereadora não (IVONE). 

 

Dorzinha – Sua convivência com os colegas foi tranquila e respeitosa, apesar de “al-

gumas piadinhas” surgidas em conversas informais, mas sem nenhum peso moral. Depois de 

atuar efetivamente na Comissão Permanente de Educação, Ciência e Cultura (como membro, 

secretária e presidente, em várias ocasiões), foi suplente em quatro outras comissões 

(APÊNDICE C2). Não chegou a ser Presidente, mas alcançou o posto de Vice-presidente da 

Mesa Diretora e por três vezes foi primeira-secretária. Revelou que não se candidatou à Presi-

dência “por não acreditarem na mulher mesmo”. 

[...] Tínhamos companheiros que falavam literalmente: mulher não pode assumir 

comando. Falavam isso e eu ouvi mais de uma vez. (...) Não votariam pela postura 

que eu sempre adotei (...) pelo correto (...) Exigi e cobrei de mim, e dessa mesma 
forma, sendo presidente ou não, eu exigia dos colegas. A gente tinha nossos momen-

tos de reuniões internas e nesses momentos houve embates, e eu nunca baixei a mi-

nha cabeça. (...) negociação de cargos eu não faço (DORZINHA). 

 

Eliana – No ambiente do Poder Legislativo Municipal, a disputa acirrada e a discrimi-

nação contra a mulher são mais acentuados, chegando “ao perverso”, requerendo práticas 

masculinas do tipo “partir pro grito” para definir ou demarcar espaço. Ela revela que não so-

freu violência física, mas se lembra de muitos “dedo no rosto”, especialmente quando se defi-

niam as comissões permanentes ou em matérias polêmicas em que estava envolvida. Ocupou 

um posto almejado pelos homens, que era o de relatora da Lei Orgânica Municipal, por estra-

tégia da oposição governista, mas foi alijada das comissões legislativas do primeiro mandato, 

mesmo após se graduar em Direito. No segundo, com mais vivência política, participou de 

várias comissões permanentes, presidindo a de Administração Pública, Obras Públicas e Ser-

viços Urbanos, Habitação, Indústria e Comércio; a de Ética; e a de Direitos Humanos e Cida-

dania (APÊNDICE C3). 

[...] É uma queda de braço. Primeiro mandato e mulher – pronto, aí você não conse-

gue nada. No segundo eu já vim mais preparada. Eu sabia o que que era aquele uni-

verso, então eu vim preparada prá isso e meus embates eram fortíssimos lá dentro e 

consegui demarcar mais meu território. Eu consegui participar de Comissões mais 
estratégicas, de presidir (...) Os homens, meus companheiros de bancada mesmo, me 

castigaram muito, mais um e outro por eu ter assumido a relatoria. (...) na hora de 

formar a Comissão de Justiça e Legislação, que é a Comissão mais importante – eu 

fui excluída!! Eu me lembro, e eu fui prá Câmara lá prá dentro do Plenário peguei o 

microfone e excrachei com o Presidente e tudo foi um quiproquó, que tiveram de me 

colocar nessa Comissão. (...) e caminhamos e acabaram me respeitando (...) Mas o 

segundo mandato foi diferente. Talvez a mídia aqui estivesse mais organizada. A 

Câmara era um outro espaço, eu também já vinha com minha outra formação, eu já 

não era só administradora de empresa, eu era advogada e tinha um entendimento 

maior de tudo isso (ELIANA). 
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Heloisa – Seu mandato foi “um pouco complicado”, a começar por seu idealismo de 

querer acabar com certos privilégios administrativos que achava incorretos. Essa postura lhe 

valeu uma crescente hostilidade dos seus pares, ao ponto de ser agredida verbalmente durante 

uma reunião interna dos vereadores, pelo presidente da Casa. A Comissão de Ética foi acio-

nada, mas o resultado foi “manipulado de acordo com os interesses” e ela, porque respondeu 

ao agressor foi considerada culpada também, e o parecer foi pelo arquivamento. Participou de 

três comissões, presidindo a Comissão de Direitos Humanos e Defesa Social e secretariando a 

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Ciência (APÊNDICE C4), sem nunca chegar a ser pre-

sidente. A perseguição era constante. 

[...] Tive um problema muito sério com um dos vereadores. Uma rusga brava, que é 
uma pessoa que eu considero que não tem caráter (...) Ele me agrediu muito! Por vá-

rias razões, uma deles foi quando teve um projeto polêmico (...) Tinha uma mano-

bra, era uma manobra muito feia (...) Nesse dia, eu tive uma discussão grave com ele 

(...) eu tava tomando café – ele é uma pessoa agressiva – falou comigo: ‘cale a sua 

boca’– (no Plenarinho) – Eu disse: Quem é você prá me mandar calar a boca? Quem 

é você? (...) Eu não me intimidei, por isso eles viram quem eu era (HELOISA). 

 

Superar as reações desfavoráveis à atuação no cargo, por ser mulher, foi uma necessi-

dade manifestada por todas as entrevistadas, requerendo estratégias próprias. Para Ivone, a 

vida parlamentar foi um aprendizado de como falar em público “corajosamente”, mas confes-

sa que lhe falou garra para sobrepor-se às limitações da Câmara e ao machismo reinante. Dor-

zinha optou por atuar no aspecto burocrático da vereança, prestando serviços de secretaria, 

ganhando a simpatia com sua presteza e dedicação. Mas se lembra de reuniões em que houve 

embates por conta da condição feminina, mas ela não se inclinou perante atos e palavras pre-

conceituosas.  

Segundo Eliana, a discriminação e a disputa com os homens chegava ser perversa, re-

querendo práticas masculinas para superar os confrontos morais, a voz alterada e a persegui-

ção por ter opiniões divergentes dos pares masculinos. Com mandato complicado por querer 

acabar com certos privilégios da Câmara, Heloisa se viu diante de manifesta hostilidade com 

agressões verbais, que acabou sendo atribuída a ela por ter revidado as palavras e os gestos 

ofensivos. Submetido o caso à Comissão de Ética (composta de homens), o parecer reverteu a 

situação acusando-a de ter revidado e provocado a violência. 

E parece que negativar ou minimizar a atuação da vereadora é uma prática comum, em 

todos os níveis da política partidária, como meio de impedir que lideranças femininas façam a 

diferença na desconstrução de estereótipos negativos sobre o exercício do poder. O melhor é 

que elas fracassem nesse intento, como supõe Gonçalves (2007), interpretando o lado 

masculino. 
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Os relatos das entrevistadas permitem perceber que a violência verbal, a competição, a 

falta de cooperação, a pouca criatividade, o distanciamento pessoal e situações do cotidiano 

fazem parte dos modelos masculinos que estabelecem a dinâmica da atividade política, as 

práticas partidárias, as linguagens e os valores políticos. 

 

4.5.3 Convivência política com seu par feminino 

 

Sobre esse aspecto, apenas duas vereadoras conviveram em mesmo mandato, confir-

mando que entre elas houve um relacionamento de mútua compreensão, respeito e afinidades, 

como ilustra Eliana: 

[...] Tinha afinidades com a vereadora Dorzinha, sempre tive muita liberdade. (...) 

Não é só a questão de gênero, mas a gente acabou, a gente tinha uma liberdade mui-

to grande, mesmo em posição diferente (...) No segundo mandato isso também acon-

teceu porque a gente tava bem juntas, bem próximas, e era mais fácil de dialogar 

(ELIANA). 

 

 
 

4.5.4 Atuações e projetos polêmicos  

 

As contribuições legislativas oferecidas por duas das mulheres entrevistadas voltaram-

se para o incentivo da produção cultural, garantindo recursos fiscais municipais para os proje-

tos (Dorzinha), e para alguns aspectos urbanos relacionados ao controle social, no âmbito da 

saúde e da segurança (Heloisa). As outras duas não tiveram projetos polêmicos, dedicando-se 

mais à função fiscalizadora da Câmara e ao trabalho em comissões. 

Ivone – Não apresentou nenhum projeto polêmico, apenas nove denominações de ruas, 

todas aprovadas. Sua atuação se deu em eventos externos à Câmara, cuidando de atender ou 

intermediar demandas locais dos trabalhadores junto do Executivo ou das demais autoridades 

(APÊNDICE C1). 

Dorzinha – Apresentou 134 proposições (124 aprovadas), destacando-se denomina-

ções de ruas, reconhecimentos de utilidade pública e alterações em legislação existente, entre 

outras (APÊNDICE C2). O projeto mais polêmico era o do incentivo cultural que envolvia a 

renúncia de receita fiscal do município, que era de iniciativa exclusiva do prefeito, mas como 

mantinha boa relação política com o Executivo, conseguiu o apoio necessário. “Acho que o 

projeto mais importante que até perdurou foi o Projeto de Lei de Incentivo a Cultura. (...) 

Nasceu o projeto de uma discussão com os membros culturais da nossa cidade. O projeto foi 

escrito junto com eles”. Outro projeto (de resolução) de importância para o tema em estudo, 
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foi a instituição de um título honorífico dedicada à “Mulher Cidadã”, com o objetivo de ho-

menagear e destacar, anualmente, as personalidades femininas que prestaram relevante servi-

ços à sociedade como mulher, que se destacam em Divinópolis. 

Eliana – Apresentou 74 proposições, em sua maioria denominação de ruas, reconhe-

cimentos de utilidade pública e alterações em legislação existente, entre outras. Não apresen-

tou nenhum projeto polêmico (APÊNDICE C3). 

Heloisa – Sua atuação foi “mais fiscalizadora”, mas apresentou 42 proposições, desta-

cando-se a oficialização de efemérides locais, alterações na legislação existente e matérias 

polêmicas de controle social e segurança, tais como a proibição do uso de telefone celular nas 

agências bancárias; destinação de lâmpadas fosforescentes usadas; proibição de capina quími-

ca; desobrigação das mulheres em gestação avançada e dos idosos de passar pela catraca dos 

coletivos urbanos; e a instalação de hidrômetros individuais em condomínios residenciais, 

entre outros (APÊNDICE C4). 

Quanto a apresentação de proposições, todas foram generosas em matérias de denomi-

nação de ruas e títulos de utilidade pública. Dorzinha foi a campeã em produção de projetos, 

marcando sua atuação com o de incentivo fiscal para investimento em atividades culturais e 

com a criação de um título honorífico de homenagem à mulher, que se distingue por relevan-

tes serviços prestados à sociedade. Eliana, que se dedicou mais à função fiscalizatória da Câ-

mara, não apresentou matérias polêmicas, assim como Ivone, que atuou mais externamente 

junto do operariado. Heloisa foi a que apresentou mais regulamentos e dispositivos de contro-

le social apesar de seu pequeno número de projetos.  

 

4.5.5 Fundamentos da atuação 

 

Com exceções de Ivone, cuja Câmara não dispunha de muitos recursos de apoio técni-

co, contando apenas com sua formação em Direito, e Dorzinha, cuja atuação se deu à luz de 

seu partido, as outras duas buscaram os embasamentos para a elaboração de proposições nas 

mesmas fontes, ou seja, com especialistas e técnicos da instituição, e a partir conhecimentos 

acumulados em suas vivências. 

Ivone – A atuação dos vereadores era precária e os meios de conhecimento eram es-

cassos. Sua formação em Direito, a vivência entre os operários e os assessoramentos da Pre-

feitura foram as principais fontes disponíveis. 
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Dorzinha – Os seus mandatos foram orientados pelo seu partido, nos momentos mais 

complexos e “pesados”. “O meu mandato era do Partido e no Partido eu tinha orientação téc-

nica e ideológica”. 

Eliana – Além de buscar dados com especialistas, informações em conversas informais 

ou nas fontes históricas, a vereadora se valia de suas “próprias leituras e bagagens (...) eu ti-

nha um arquivo muitas vezes melhor do que o da Câmara”. 

Heloisa – As fontes de conhecimento para elaboração de seus projetos de lei eram os 

técnicos da Câmara, as informações de pessoas interessadas e o conhecimento adquirido por 

estudos próprios. 

 

4.5.6 Momento mais relevante 

 

Todas as ex-vereadoras entrevistadas apontaram seus momentos importantes e de-

monstraram certo orgulho de terem sido protagonistas de mudanças e benefícios para a socie-

dade, em seu tempo. Desde o discurso pró-trabalhador e contra o excesso de poluição das si-

derúrgicas, passando pelo exaustivo trabalho de elaboração da lei orgânica municipal, pela 

intervenção em processos fiscalizatórios de fraudes e violência policial, no estabelecimento de 

controles sociais de segurança, estas mulheres deixaram marcas importantes. 

Ivone – A entrevistada não destacou um momento específico, mas relatou um evento 

que protagonizou no plenário, quando discursou vigorosamente contra a poluição das siderúr-

gicas localizadas na área urbana, o nível crítico a que tinha chegado, e o custo da solução que 

não poderia ser a demissão de 40 metalúrgicos. 

[...] Eu atendia os moradores quando era chamada. Apreciava a legalidade dos proje-

tos na Comissão Permanente, me posicionava em plenário, quando tinha alguma 

questão a colocar, tais como a situação da cadeia pública, que precisava de reformas; 

necessidade de ampliar a oferta do ensino de 5ª a 8ª série; falava pelos moradores 

(IVONE). 

 

Dorzinha – Na avaliação desta entrevistada, sua vereação foi marcante pela função de 

Secretária na elaboração da Lei Orgânica Municipal (1990), trabalho dividido com sua colega 

Eliana, relatora do processo. Registra que foi um momento de crescimento de todos os agen-

tes do Poder Legislativo, em decorrência de novos conhecimentos lançados sobre administra-

ção pública municipal e da grande mobilização da sociedade organizada em grupos de estudos 

e propostas, por seis meses intensos.  

[...] Tinha uma Comissão, nomeada, mas eu lembro da Piola e Eu, que ficávamos 

quase 24h por conta. A gente trabalhava sábado, a gente trabalhava domingo, uma 
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era secretária a outra relatora. A gente escreveu a Lei Orgânica em cima daquilo que 

foi discutido com a comunidade (DORZINHA). 

 

Eliana – Além de provocar e presidir uma comissão parlamentar de inquérito (CPI), 

elaborando o respectivo relatório que deu causa a um inquérito policial posterior e ao embar-

go de obra pública por vícios na licitação, a entrevistada destaca seu trabalho na Comissão de 

Direito Humanos, quando provocou o afastamento de um violento policial militar. O outro 

evento importante ocorreu em decorrência da CPI, envolvendo empresa de nome nacional, o 

governo federal de Collor de Mello e o grupo de PC Farias; ela e família foram ameaçadas. 

[...] Eu cheguei a pedir policiamento de P2. Meus filhos não podiam sair da escola 
sozinhos, fomos orientados. Durante muito tempo eu assisti as reuniões da Câmara 

com policiamento P2 (...) Muito tempo depois eu fui saber o que nós fizemos: uma 

loucura! A OAS chegou a perder duas obras no Brasil e uma foi aqui, em Divinópo-

lis (ELIANA). 

 

Heloisa – A entrevistada não quis destacar um momento especial, por achar todos importan-

tes, mas enfatiza o aprendizado da vereança, nos primeiros dois anos, e o domínio do conhe-

cimento básico do Poder Legislativo e da malícia, que vem da convivência diária com os pro-

blemas municipais e os interesses envolvidos. 

[...] Eu aprendi durante o mandato que em política tudo deve ser escrito, nada verbal 

(...) Eu tenho muito orgulho do mandato. (...) eu tive reconhecimento das pessoas 

como vereadora destaque da Câmara. Eu não me corrompi hora nenhuma (...). Tudo 

o que eu fiz foi cumprindo uma obrigação de estar alí como vereadora para defender 

o povo; eu era representante do povo mesmo (HELOISA) 

 

As entrevistadas relataram momentos de suas trajetórias, enaltecendo eventos que exi-

giram delas um esforço e coragem diante do interesse coletivo, o que se mede por suas revela-

ções. Ivone mostra um discurso vigoroso contra a poluição siderúrgica; Dorzinha se entrega à 

exaustiva atuação como secretária da elaboração da lei orgânica municipal; Eliana, sob amea-

ças provoca e preside uma CPI, envolvendo licitação fraudulenta no município; e Heloisa, que 

lutou contra a corrupção e os privilégios oficiais, não se rendeu às pressões e às manobras 

políticas. 

 

4.5.7 Apreciação sobre própria atuação parlamentar 

 

Todas as 4 entrevistadas consideraram suas atuações satisfatórias e marcantes, seja 

dando voz à população trabalhadora, seja tentando mudar a mentalidade dominante, com ética 

e elevado espírito crítico, apesar da fragilidade do poder legislativo em nivel local. 

Ivone – Apesar de se sentir despreparada para o cargo eletivo da Câmara e de seu par-

tido (Arena) ser empecilho à sua atuação sindical, ela considera seu mandato proveitoso: “[...] 
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meu mandato foi legítimo e dei voz aos moradores dos bairros e apresentei propostas para 

favorecer os operários e povo mais sofrido”. 

Dorzinha – Em sua vida parlamentar buscou representar da melhor forma seus eleito-

res: “[...] fui fiel ao Partido, atuei com ética e cumpri o papel legislativo”. 

Eliana – Segundo ela, é da cultura tradicional a mulher não estar no parlamento, mas 

em seus mandatos tentou mudar essa realidade. “[...] Para mudarmos o dominante temos que 

mudar o dominado e neste sentido meus mandatos e minha trajetória na política tinha contri-

buído.” 

Heloisa – Seu mandato foi diferenciado por suas lutas diárias e marcado por muitos 

processos judiciais contra seus posicionamentos. Sua atuação crítica e independente foi obstá-

culo em muitas questões que tiveram de retroceder. Apesar de suas conquistas ela alega que 

“[...] não voltaria pro Legislativo Municipal porque eu acho que ele é muito frágil, eu acho 

que ele não tem autonomia. Se você quer fazer uma mudança você tem de ter o poder.” 

Veem-se ai quatro exemplos, para estudo de casos de mulheres eleitas para a Câmara 

Municipal de Divinópolis no período de 1976 a 2012, que adotaram discursos e posturas de 

enfrentamento dos seus pares homens, com o propósito comum de exercício de seus manda-

tos.  Cada uma delas com características próprias, não atuaram como feministas,e no cotidia-

no da vida parlamentar conciliaram papeis de esposas, mães, profissionais. Duas delas mant i-

veram-se no contexto doméstico ou comunitário de atuação e outras duas priorizaram fiscali-

zar o Executivo Municipal e estudar o processo legislativo. 

Com base em Benevides (1993), vale ressaltar que as formas de participação política 

direta complementar aos mecanismos de democracia representativa, podem contribuir para a 

educação politica do(a)s cidadã(o)s. Dessa forma, as mulheres registram um déficit de partici-

pação no processo político-eleitoral brasileiro e os possíveis efeitos são as resistências que 

elas encontram nas suas trajetórias eleitorais, conforme as narrativas das vereadoras eleitas 

para a Câmara Municipal de Divinópolis no período em estudo.  

Tais resistências estão na dimensão micro, da família e do exercício profissional; na 

dimensão social, da sua relação com as lideranças do partido político e na dimensão político-

filosófica, da atuação em si. As causas estão engendradas no déficit de participação política da 

mulher no processo eleitoral e nas relações de gênero, que continuam reproduzindo a ideia de 

que as mulheres foram feitas para atuar no doméstico, cuidar e prover a família, mesmo quan-

do ocupam o poder político e falam em nome da coletividade feminina e masculina.   
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Nesta dissertação procurou-se identificar os principais obstáculos que se interpõem à 

presença da mulher no Legislativo Municipal e as formas encontradas por elas de enfrenta-

mento da situação, no período e 1976 a 2012. O caso da Câmara Municipal de Divinópolis, 

MG, foi o escolhido para o estudo, considerando a relevante inserção da mulher nas ativida-

des econômicas do Município, ao contrário de sua tímida participação na política partidário-

eleitoral.  

Confirma-se a hipótese de que as mulheres em suas trajetórias político-eleitorais es-

barram nas construções sociais e históricas do gênero masculino, quando ingressam na polít i-

ca partidária em busca de um cargo eletivo. A suposição inicial de que as cotas não alteram os 

caminhos da mulher para a vitória nas urnas vai confirmando-se também à medida que se cer-

tifica da ausência da mulher na condução dos partidos políticos, bem como, de seu desinteres-

se em candidatar-se. Haja vista, a dificuldade registrada pelos partidos políticos em preencher 

a cota de 30% de vagas para as mulheres.  

Constata-se também que, a mulher, ao focar suas atuações políticas em direitos do se-

xo feminino ou da família, ou em áreas da educação, saúde, assistência social e habitação dá 

continuidade ao estereótipo de cuidadora e protetora da família, do qual não se afasta nem 

mesmo no exercício do cargo eletivo com poder de decisão sobre o interesse público. Quando 

ingressa em campos de atividades que os homens acreditam ser de sua alçada, podem ocorrer 

reações pouco respeitosas e comportamentos hostis por parte dos homens em posições iguais, 

conforme identifica-se nos discursos das quatro vereadoras entrevistas. 

Quanto às principais dificuldades encontradas pelas mulheres eleitas durante a campa-

nha eleitoral e no exercício da vereança e quais as estratégias de enfrentamento utilizadas por 

elas, aspectos centrais do problema e um de objetivos específicos da pesquisa, o fato é que as 

dificuldades são muitas, a começar pela defasagem de sua formação e socialização no campo 

político.  

A mulher, mesmo diante da conquista do voto, da liberdade, da isonomia e autonomia 

constitucionais, encontra barreiras culturais e político-partidárias para assegurar sua represen-

tatividade nas instâncias do poder público. Fato ilustrativo é o desinteresse delas em candida-

tar-se, conforme observado no caso da Câmara Municipal de Divinópolis, MG.  Os resultados 

das eleições municipais de 2012, quando foram sentidos os efeitos da obrigatoriedade de 30% 
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de candidaturas do sexo feminino, apresentaram 14 candidato(a)s com 0 voto, sendo 13 delas, 

mulheres.  

Essa situação sugere a possibilidade de que essas mulheres apenas emprestaram seus 

nomes para que os partidos políticos cumprissem determinação legal, sem redução do número 

de candidaturas do sexo masculino.  

Entre os maiores problemas enfrentados pelas candidatas estão a discriminação contra 

a mulher na política eleitoral, seja pelas lideranças partidárias seja pelas próprias eleitoras, 

que não se simpatizam com mulher na política, e a falta de recursos para sustentar a publici-

dade da campanha, privilégio das candidaturas masculinas. 

Pelos relatos das entrevistadas percebe-se que a violência verbal, a competição, a falta 

de cooperação, a pouca criatividade, o distanciamento pessoal e situações cotidianas da 

vereança estabelecem a dinâmica da atividade política, as práticas partidárias, as linguagens e 

os valores políticos estabelecidos pelo gênero masculino.  

O relacionamento das mulheres com seus colegas masculinos revelaram a existência 

de preconceitos e não foram pacíficas, por se verificar resistência à atuação feminina. As es-

tratégias para superar tais reações ficaram entre ser humilde, simpática e perspicaz para ocu-

par espaços; ou demarcá-los, adotando práticas e reações masculinas contra a discriminação e 

a indiferença; ou ainda, não se intimidando com a agressividade verbal, adotando postura 

masculina. 

Por fim, destaca-se que, ausentes dos diretórios e executivas dos partidos políticos, as 

mulheres se distanciam das instâncias de decisão e de articulação, acerca das candidaturas e 

do financiamento das campanhas eleitorais. Ao não criar oportunidades e mecanismos de a-

poio para as mulheres, a política das cotas não se consolida como ação afirmativa de fato. 
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APÊNDICE  A 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Eu, _____________________________________________________, com ______ 

anos de idade, do sexo _________, residente em ______________________________, decla-

ro ter sido informada e estar devidamente esclarecida sobre os objetivos e intenções deste 

estudo de Ciências Sociais, envolvendo as trajetórias políticas de quatro vereadoras de Divi-

nópolis, no período de 1976-2012, sobre os procedimentos a que estarei sendo submetida e a 

destinação das entrevistas. Declaro também ter autorizado a publicação das respostas, trechos 

de falas produzidas em razão do questionário, sobre o qual receberei todos os esclarecimentos 

que desejar, incluindo o próprio estudo e sua destinação. Confirmo também que recebi uma 

cópia deste Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. Tenho consciência de que minha 

participação neste estudo está isenta de despesas, é voluntária e não-remunerada, podendo 

retirar meu consentimento a qualquer tempo, sem nenhuma punição ou indenização. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Divinópolis, _____de ______________________de 2013 

 

____________________________________ 

Sujeito da pesquisa 

 

_____________________________________ 

Testemunha 
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PESQUISADORA RESPONSÁVEL 

 

Eu, Sandra Meire Guimarães, responsável pelo projeto de pesquisa sobre “ A 

PARTICIPAÇÃO DA MULHER NA CÂMARA MUNICIPAL DIVINÓPOLIS, MG – 

PERCURSOS E PERCALÇOS DE 1976 A 2012.”, declaro que obtive, espontaneamen-

te, o consent imento deste sujeito de pesquisa para realizar este estudo.  

 

Ass.:________________________. Data: ___/_____/2013 

 

Contato do pesquisador: sandramgflora@gmail.com Cel. (37) 8841 5868 

Rua São Paulo, 170 - Ap. 101 - Centro – Divinópolis, MG – CEP 35500-006 
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APÊNDICE B 

 

ROTEIRO DE ENTREVISTA 

Entrevistadora: Sandra M. Guimarães 

Orientadora: prof
a
. Léa Guimarães Souki 

 

Data/ horário: __________________ 

Local:. ________________ 

 

 

Dados pessoais e eleitorais 

Data de nascimento:  

Profissão:  

Formação:  

 

QUADRO 00 - Dados da eleição de vereadora com base nos Anais 

 

 Legislatura  Filiação 
Período de 

Mandato 

 Ano da 

eleição 
 Nº Votos  Ano/ cargo 

      

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis. 
Disponível em: http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acesso 30/08/ 2013. 

 

QUESTÕES  

Experiência profissional anterior ao mandato 

A) Da candidatura 

a)  Como se deu seu ingresso na política eleitoral? 

b)  Qual a reação dos familiares à sua candidatura? 

c)  Como se deu sua escolha partidária e relação com o partido? 

d)  Que problemas encontrou durante a campanha? 
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e)  Qual o seu lema de campanha eleitoral? 

f)  Que avaliação você faz da Lei n.º 9.504, das Cotas? 

 

B – Da atuação 

a)  Como o exercício do mandato interferiu na sua vida familiar? 

b) Como foi a convivência política com seus pares masculinos (no plenário e nos ga-

binetes)?   

c) Quantos projetos de lei você apresentou durante seu mandato? Quantos deles foram 

polêmicos? De 0 a 10 (1 a 3 – pouco polêmico, de 4 a 7 – polêmico, de 8 a 10 – muito polê-

mico) 

d) Em que você se baseou para elaborar os projetos?  

1 – dados fornecidos por técnicos, 

2 – conversas informais com eleitores, 

3 – conhecimento histórico pregresso 

4 – outros. 

e)  Qual o momento mais importante da sua vida política? 

f)  Que apreciação pessoal pode ser feita sobre a sua atuação parlamentar ? 
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APÊNDICE  C1 

1 – IVONE 

 

QUADRO 8 - Participação da vereadora Ivone Gomes Guimarães em Comissões 

Permanentes da Câmara Municipal de Divinópolis, de 1977 a 1982. 

Comissões Permanentes  Cargo Período 

Justiça e Redação Efetiva 

1977 

1978 

1979 

1980 

Justiça, Legislação e Redação Efetiva 1981* 

Legislação, Finanças e Orçamento Suplente  

1977 

1978 

1979 

1980 

Obras e Serviços Suplente 

1977 

1978 

1979 

1980 

Cultura e Assistência Social Efetiva 

1977 

 

1978 

1979 

1980 
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QUADRO 8 - Participação da vereadora Ivone Gomes Guimarães (cont.)... 

Comissões Permanentes  Cargo Período 

Educação, Cultura, Assistência Social e Promoção Social* Efetiva 

1981* 

1982 

Comércio, Indústria, Agricultura e Trabalho* Suplente 1982 

Direitos Humanos* Efetiva 1981* 

Fontes: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis. Disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura. Acessado em 

30/08/2013. 

Livros de Atas  n. 5 e 6, da Câmara Municipal de Divinópolis. 

* Em 1981, houve alterações nas comissões permanentes, mantidas em 1982. Foi criada a Comissão 

Permanente de Direitos Humanos, e a de Comércio, Indústria, Agricultura e Trabalho. A Comissão 

Permanente de Cultura e Assistência Social passou a chamar-se Educação, Cultura, Assistência Social e 
Promoção Social. A Comissão Permanente de Justiça e Redação passou a chamar-se Comissão Perma-

nente de Justiça, Legislação e Redação. A Comissão Permanente de Legislação, Finanças e Orçamento 

passou a chamar-se Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.  

Elaborado pela autora. 

 

 

QUADRO 9 – Levantamento das proposições de autoria da vereadora Ivone Gomes 

Guimarães – mandato de 1977 a 1982. 

Tipo Natureza Qtde. 

Ano 1980 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 3 

Ano 1981 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 5 

Ano 1982 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 1 

Total de Proposições (1º Autor) 9 

Fontes: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis. Disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura. Acessado em 

30/08/2013. 
Livros de Atas  n. 5 e 6, da Câmara Municipal de Divinópolis. 

 

 

http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=256&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=256&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
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TABELA 8 – Situação das proposições de autoria da vereadora Ivone Gomes Guima-

rães, do mandato de 1977 a 1982. 

Situação dos 

projetos 
Aprovado Rejeitado Retirado Arquivado TOTAL 

PLCCM 0 0 0 0 0 

PLCM 8 0 1 0 9 

PELOC 0 0 0 0 0 

PRES 0 0 0 0 0 

TOTAL 8 0 1 0 9 

Fontes:   Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis. Disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura. Acessado em 30/08/2013. 

Livros de Atas  n. 5 e 6, da Câmara Municipal de Divinópolis. 

Elaborado pela autora. 

 

QUADRO 10 – Levantamento das proposições  de autoria da vereadora Ivone Guima-

rães, aprovados ou rejeitados em plenário e retirado de votação – do mandato de 1977 a 1982. 

Data Tipo de documento Conteúdo Situação 

Ano 1980 

25/08/1980 

PLCM 50/1980 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

 

Denomina-se rua Professor Pânfilo, a 
tual do Comércio, nesta cidade. 

 

Situação: Sancionado pelo 
Executivo 

Última Ação: RETIRADO 
PELA AUTORA EM 

25/08/1980. 

08/09/1980 

PLCM 53/1980 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina-se Praça Elizeu Zica, a 
praça localizada no bairro São José. 

Transformado em Lei n. 1.618 
DE 08/09/1980.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 1618/1980 

09/12/1980 

PLCM 28/1980 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina-se rua Anísia Ferreira da 
Silva a atual Rua'6" do bairro Sion. 

Transformado em Lei n. 1.671 
DE 09/12/1980.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 1671/1980 

Ano 1981 

12/05/1981 
PLCM 10/1981 - Projeto 

de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina-se Arlindo Ferreira a atual 

Rua "22" no conjunto habitacional 

Danilo Passos. 

Transformado na Lei n.1.697.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 1697/1981 

12/05/1981 
PLCM 11/1981 - Projeto 

de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina-se Joaquim José Ferreira a 

atual Rua "23" no conjunto habitacio-
nal Danilo Passos. 

Transformado na Le n. 1.698   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 1698/1981 

12/05/1981 
PLCM 12/1981 – Projeto 

de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina-se Eulina Ferreira Gonçal-
ves a atual Rua "24"no conjunto habi-

tacional Danilo Passos. 

Transformado em Lei n..1.699.   
Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 1699/1981 

QUADRO 10 – Levantamento das proposições de autoria da vereadora Ivone Guim... (Cont.) 

http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3473
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3473
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3473
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4034
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4034
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3474
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3474
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3474
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4035
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4035
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3475
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3475
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3475
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4036
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4036
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(Cont.) – QUADRO 10 – Levantamento das proposições de autoria da vereadora Ivone Guimarães... 

Ano 1981 

12/05/1981 

PLCM 13/1981 - Projeto 

de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina-se Homero Ferreira Maia a 

atual Rua"25" no conjunto habitacio-

nal Danilo Passos 

 

Transformado na Lei n. 1.700.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 1700/1981 

07/12/1981 

PLCM 42/1981 - Projeto 

de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina-se Adalberto Avellar a 

atual Rua 3, localizada no bairro Ha-

lim Souki.. 
 

Transformado na Lei Nº 1.741.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 1741/1981 

Ano 1982 

05/04/1982 
PLCM 7/1982 - Projeto 

de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina-se Licínio Notini o conjun-
to habitacional que será construído 

pela COHAB no terreno anexo ao 

Centro Industrial Jovelino Rabelo. 

Transformado na Lei Nº1.778.  
Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 1778/1982 

Fontes: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis. Disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura. Acessado em 

30/08/2013. 

 Livros de Atas  n. 5 e 6, da Câmara Municipal de Divinópolis. 

 Elaborado pela autora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3476
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3476
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3476
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4037
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4037
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3629
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3629
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3629
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4150
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4150
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3788
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3788
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=3788
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4281
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4281
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APÊNDICE  C2 

 

2 – DORZINHA 

 

QUADRO 11 - Participação da vereadora Maria das Dores Manoel em Comissões Permanen-

tes da Câmara Municipal de Divinópolis, nos mandatos de 1989 a 1992, de 1997 a 2000, de 

2001 a 2004. 

Comissões Permanentes  Cargo Período 

Educação, Ciência e Cultura 

Membro 1989 

Presidente 2001 

Secretária 2002 

Presidente 

2003 

2004 

Justiça, Legislação e Redação Suplente 

2001 

2003 

Saúde, Esporte e Lazer  Suplente 2004 

Direitos Humanos e Cidadania Suplente 

2002 

2003 

 

Administração e Obras Públicas, Serviços Urbanos, Habita-

ção, Indústria e Comércio  

 

Suplente 2002 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 2/9/2013. 

Elaborado pela autora. 

 

 

 

http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/comissao/comissao_mostrar_proc?cod_comissao=18
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/comissao/comissao_mostrar_proc?cod_comissao=1
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/comissao/comissao_mostrar_proc?cod_comissao=29
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/comissao/comissao_mostrar_proc?cod_comissao=28
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/comissao/comissao_mostrar_proc?cod_comissao=30
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/consultas/comissao/comissao_mostrar_proc?cod_comissao=30
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QUADRO 12 – Levantamento das proposições de autoria da vereadora Maria das Dores Ma-

noel, nos mandatos de 1989 a 1991, de 1997 a 2000, de 2001 a 2004. 

Tipo Natureza Qtde. 

Ano 1989 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 2 

Ano 1997 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 10 

PRES Projeto de Resolução 2 

Ano 1998 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 2 

Ano 1999 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 15 

PRES Projeto de Resolução 1 

Ano 2000 

PLCCM Projeto de Lei Complementar Legislativo Municipal 1 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 18 

Ano 2001 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 18 

Ano 2002 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 18 

PRES Projeto de Resolução 2 

Ano 2003 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 17 

PRES Projeto de Resolução 2 

Ano  2004 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 25 

PRES Projeto de Resolução 1 

Total de Proposições (1º Autora) 134 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 2/9/2013.  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=15&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=15&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=17&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=15&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=15&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=15&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=17&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
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TABELA 9 – Situação de proposições apresentadas pela vereadora Dorzinha nos mandatos de 

1989 a 1991, de 1997 a 2000, de 2001 a 2004. 

Situação das pro-

posições 
Aprovadas Rejeitadas Retiradas Arquivadas TOTAL 

PLCCM 1 0 0 0 1 

PLCM 118 0 4 3 125 

PELOC 0 0 0 0 0 

PRES 5 0 2 1 8 

TOTAL 124 0 6 4 134 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 2/9/2013.  

Arquivo físico: Livros de Atas n. 16, 17, 18, 19,20, 21, 22, 23, 24, 25, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 

44, 45, 46, 46 (UMS), 47 (UMS), 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65. 

Elaborado pela autora. 

 

QUADRO 13 – Levantamento das proposições da vereadora Maria das Dores Manoel, apro-

vados em plenário – nos mandatos de 1989 a 1991, de 1997 a 2000, de 2001 a 2004. 

Data de 

aprovação 
Tipo de documento Conteúdo Situação 

Ano 1989 

17/05/1989 

PLCM 14/1989 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

 

Reconhece como de utilidade pública 
para o munícipio de Divinópolis o 

Coral Santa Clara, com sede e foro 
nesta cidade de Divinópolis. 

 

TRANSFORMADO EM 
LEI Nº 2.512 DE 

18/05/1989. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

2512/1989 

Ano 1997 

03/04/1997 
PRES 7/1997 - Projeto 
de Resolução 

Concede título de cidadão honorário 
de Divinópolis ao Sr. Simão Salomé 

de Oliveira. 

Transformado na Resolu-
ção nº CM-106/97, de 

03/04/1997. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 106/1997. 

21/05/1997 
PLCM 26/1997 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "As-
sociação Comunitária educacional de 

pais da região nordeste", com sede e 

foro neste município. 

Transformado na Lei nº 

4.183, em 21/05/1997.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4183/1997. 

QUADRO 13 – Levantamento das proposições da vereadora Maria das Dores... (Cont.) 

 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura


115 

 

(Cont.) – QUADRO 13 – Levantamento das proposições da vereadora Maria das Doresl...  

Ano 1997 

30/05/1997 
PLCM 35/1997 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Revoga o parágrafo único, do art. 1º 
da lei 2.089, de 16 de setembro de 

1985, que regulamenta a apreensão 
de animais soltos nas vias e logra-

douros públicos da zona urbana do 

município de Divinópolis. 

Transformado na Lei nº 
4.198, em 30/05/1997. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4198/1997 

15/07/1997 
PLCM 44/1997 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dá nova redação ao artigo 2º da lei 
3.784, de 09 de maio de 1995, que 

torna obrigatório o alvará autorizan-

do o despejo de entulhos, escórias, 
terra, resíduos industriais para fins de 

aterramento ou "bota fora". 

Transformado na Lei nº 
4.211, em 15/07/1997.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4211/1997 

15/07/1997 
PLCM 45/1997 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Dá nova redação ao parágrafo único, 
do artigo 5º, da lei 3.870, de 31 de 

outubro de 1995, que acrescentou 
este parágrafo único ao artigo 5º, da 

lei 3.395, de 07 de julho de 1993. 

Transformado na Lei nº 

4.212, em 15/07/1997. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4212/1997 

29/09/1997 
PLCM 49/1997 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Dispõe sobre os veículos de tração 

animal no município de Divinópolis 
e dá outras providências. 

Transformado na Lei nº 
4.250, em 29/09/1997.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4250/1997 

11/09/1997 
PLCM 53/1997 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dá nova redação à lei nº 3.395, de 07 
de julho de 1993, que dispõe sobre a 

colocação e manutenção de caçam-
bas de coleta de terra e entulho nas 

vias e logradouros públicos do muni-

cípio. 

Transformado na Lei nº 
4.239, em 11/09/1997.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4239/1997 

29/09/1997 
PLCM 61/1997 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "As-
sociação de Senhoras de Rotarianos 

Divinópolis Oeste Alexandrina Ma-

ria Brasil Ribeiro de Andrade", com 

sede e foro neste município. 

Transformado na Lei nº 
4.248, em 29/09/1997.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4248/1997 

24/10/1997 
PLCM 54/1997 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dá nova redação à lei nº 3.784, de 09 
de maio de 1995, que torna obrigató-

rio o alvará autorizando o despejo de 

entulho, terra, escória , resíduos in-
dustriais para fins de aterramento ou 

"bota-fora". 

Transformado na Lei nº 
4.245, em 24/10/1997.   

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4245/1997 
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Ano 1998 

17/02/1998 
PLCM 4/1998 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "Soci-

edade das Filhas de Nossa Senhora 
do Sagrado Coração", com sede e 

foro neste município. 

Transformado na Lei nº 
4.310, em 17/02/1998.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4310/1998. 

23/12/1998 
PLCM 22/1998 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dispõe sobre denominação dos pró-
prios públicos e identificação dos 

imóveis urbanos. 

Transformado na Lei nº 
4.452, em 23/12/1998.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4452/1998 

Ano 1999 

13/04/1999 

PRES 9/1999 - Projeto 
de Resolução 

 

Concede título de Amigo de Divinó-
polis ao Sr. Roney Márcio Quirino. 

 

Transformado na Resolu-
ção nº CM-168, em 

13/04/1999. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 168/1999. 

12/08/1999 
PLCM 57/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua "Honório José Filho", 
a rua para pedestre na confluência da 

rua Manoel Fernandes Teixeira com 
a praça, no bairro Santa Lúcia, neste 

município. 

Transformado na lei nº 
4.581, em 12/08/1999.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4581/1999 

12/08/1999 
PLCM 58/1999 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua "Rita Maria das Do-
res", a rua para pedestre na confluên-

cia da rua Manoel Pires com a praça, 
no bairro Santa Lúcia, neste municí-

pio. 

Transformado na lei nº 

4.580, em 12/08/1999.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4580/1999 

02/09/1999 
PLCM 69/1999 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "As-
sociação de Moradores do Bairro 

Halim Souki", com sede e foro neste 

município. 

Transformado na lei nº 
4.608, em 02/09/1999.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4608/1999 

03/09/1999 
PLCM 74/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a 
"ACORD - Associação dos Corredo-

res de Rua de Divinópolis", com 

sede e foro neste município. 

Transformado na lei nº 
4.609, em 03/09/1999.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4609/1999. 

14/09/1999 
PLCM 66/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Antônio Gontijo de 
Sousa", a rua "10" (dez), no bairro 

Jardim Real, neste município. 

Transformado na lei nº 
4.612, em 14/09/1999.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4612/1999 

16/09/1999 
PLCM 71/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina praça "Nossa Senhora de 

Lourdes", a praça localizada no bair-
ro serra verde, entre as ruas Fernanda 

de Castro e João de Barro. 

Transformado na lei nº 
4.613, em 16/09/1999.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4613/1999. 



117 

 

16/09/1999 
PLCM 73/1999 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua "João de Barro", a 

atual rua "Madre Tereza de Calcutá", 
localizada no bairro Nova Fortaleza. 

Transformado na lei nº 

4.614, em 16/09/1999.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4614/1999. 

01/10/1999 
PLCM 82/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua "Jésus Nogueira", a 
atual rua "Onze", localizada no bair-
ro Santo André. 

Transformado na lei nº 
4.626, em 01/10/1999.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4626/1999. 

05/10/1999 
PLCM 78/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Reconhece e oficializa o "dia 30 de 
Setembro" como o "Dia da Secretá-

ria". 

Transformado na lei nº 
4.627, em 05/10/1999.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4627/1999 

07/10/1999 
PLCM 79/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Bento Menni", a 

atual avenida "Marechal Floriano 
Peixoto", localizada nos bairros São 

Geraldo e prolongamento São Lucas. 

Transformado na lei nº 
4.628, em 07/10/1999.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4628/1999 

07/10/1999 
PLCM 80/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "As-
sociação de Moradores do bairro dr. 

José Thomás". 

Transformado na lei nº 
4.629, em 07/10/1999.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4629/1999 

11/10/1999 

PLCM 81/1999 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

 

Declara de utilidade pública a "Fun-
dação Logosófica - em prol da supe-

ração humana", com sede e foro 

neste município. 

 

Transformado na lei nº 

4.630, em 11/10/1999.   

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4630/1999 

11/11/1999 
PLCM 87/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Antonina Maria Pe-

reira", a atual rua "Pacífico Alves 
Vieira", localizada no bairro Dava-

nuze. 

Transformado na lei nº 
4.642, em 11/11/1999.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4642/1999. 

13/12/1999 
PLCM 94/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "Lita Carvalho", a rua 
pedestre "C", entre as ruas "01" 

(Um) e Alzira Fonseca, nos bairros 

Sagrada Família e Santa Rosa, neste 

município. 

Transformado na lei nº 
4.665, em 13/12/1999.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4665/1999 

13/12/1999 
PLCM 95/1999 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "Maria Gertrudes Coe-

lho", a rua Pedestre "D", entre as 
ruas "01" (um) e Alzira Fonseca, nos 

bairros Sagrada Família e Santa Ro-

sa, neste município. 

Transformado na lei nº 
4.664, em 13/12/1999.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4664/1999. 
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Ano 2000 

01/02/2000 

PLCM 3/2000 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

 

Declara de utilidade pública a Asso-
ciação Profissional dos Vendedores 

Ambulantes. 

 

Transformado na lei nº 
4.690, em 15/02/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4690/2000 

08/02/2000 
PLCM 8/2000 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "As-
sociação de Moradores do bairro 

Jardim Candidés". 

Transformado na lei nº 
4.694, em 23/02/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4694/2000. 

27/03/2000 
PLCM 19/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a Asso-
ciação Comunitária Vila Olaria. 

Transformado na lei nº 
4.718, em 10/04/2000. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4718/2000. 

27/03/2000 
PLCM 20/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a Asso-
ciação de Moradores do Bairro Dom 

Pedro II e Turma 48. 

Transformado na lei nº 
4.719, em 10/04/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4719/2000. 

27/03/2000 
PLCM 21/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Marília Moura de 
Souza", a atual rua 02 (dois) no bair-

ro Jusa Fonseca, neste município. 

Transformado na lei nº 
4.720, em 10/04/2000.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4720/2000. 

10/04/2000 
PLCCM 1/2000 - Proje-
to de Lei Complementar 

Legislativo Municipal 

Dá nova redação ao §6º, do artigo 
37, da lei complementar nº 30, de 14 

de agosto de 1996, que aprova o 

código de saúde para o município de 

Divinópolis. 

 

Transformado na Lei 

Complementar nº CM-62, 

em 10/04/2000.  

11/04/2000 
PLCM 24/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Alaor Nunes Coe-

lho", a rua 11 (onze), no bairro Nos-
sa Senhora das Graças, neste muni-

cípio. 

Transformado na lei nº 
4.736, em 25/04/2000.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4736/2000. 

06/06/2000 
PLCM 44/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "As-
sociação dos Artistas e Artesãos de 

Divinópolis". 

Transformado na lei nº 
4.789, em 21/06/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4789/2000. 

12/06/2000 
PLCM 45/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Leonides Martins da 
Silva", a rua "Pedestre !”A", no bair-

ro São Simão, neste município. 

Transformado na lei nº 
4.800, em 26/06/2000.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4800/2000. 

03/08/2000 PLCM 52/2000 - Proje- Altera a lei nº 4.183, de 21 de maio Transformado na lei nº 
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to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 
de 1997, que declara de utilidade 

pública a "Associação Comunitária 

Educacional de Pais da região Nor-

deste", com sede e foro neste muni-
cípio. 

4.838, em 23/08/2000.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4838/2000. 

07/08/2000 
PLCM 58/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "Co-
munidade Servos da Cruz de São 
Damião". 

Transformado na lei nº 
4.840, em 23/08/2000. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4840/2000. 

28/08/2000 
PLCM 88/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Manoel Nunes Pi-
nheiro", a atual rua "Sete", no bairro 

residencial  Dr. Walchir Resende 

Costa, neste município. 

Transformado na lei nº 
4.877, em 13/09/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4877/2000 

28/08/2000 
PLCM 89/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "João Pereira Neto", a 

atual rua "8" (Oito), no bairro resi-
dencial Dr. Walchir Resende Costa, 

neste município. 

Transformado na lei nº 
4.878, em 13/09/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4878/2000. 

28/08/2000 
PLCM 90/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Luiz de Almeida 

Claro", a atual rua "6" (Seis), no 
bairro residencial Dr. Walchir Re-

sende Costa, neste município. 

Transformado na lei nº 
4.879, em 13/09/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4879/2000 

30/08/2000 
PLCM 92/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "Rota-
ract Club de Divinópolis". 

Transformado na lei nº 
4.890, em 22/09/2000.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4890/2000. 

13/09/2000 
PLCM 98/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "Alameda Scheila Miran-
da Coelho" a atual "Alameda Dois", 

no bairro Vivendas da Exposição, 
neste município. 

Transformado na lei nº 
4.893, em 26/09/2000. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4893/2000. 

15/09/2000 
PLCM 99/2000 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "José Mendes da Cos-
ta", a atual rua "Quatorze", no bairro 

residencial Dr. Walchir Resende 
Costa, neste município. 

Transformado na lei nº 
4.894, em 26/09/2000.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4894/2000. 

27/09/2000 
PLCM 104/2000 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dispõe sobre a comemoração do Dia 
Municipal das Associações de Mora-

dores de Bairros e Conselhos Comu-
nitários Rurais de Divinópolis. 

Transformado na lei nº 
4.909, em 18/10/2000.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

4909/2000. 

16/11/2000 PLCM 115/2000 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 

Declara de utilidade pública a "câ-
mara dos dirigentes lojistas de divi-

Transformado na lei nº 

4.950, em 04/12/2000.  
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Legislativo Municipal nópolis". Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

4950/2000. 

Ano 2001 

31/01/2001 
PLCM 2/2001 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a asso-
ciação de moradores do bairro costa 

azul. 

Transformado na Lei 
Municipal 4.991, de 

31/01/2001. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
4991/2001. 

16/04/2001 
PRES 10/2001 - Projeto 
de Resolução 

Concede título de cidadão honorário. 

TRANSFORMADO NA 
RESOLUÇÃO N. 203, 

EM 16/04/2001.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 203/2001. 

09/05/2001 

PLCM 25/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

 

Declara de utilidade pública a "asso-
ciação comunitária escolar de pais e 

professores da região sudeste". 

 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.036, EM 

09/05/2001. 

23/07/2001 
PLCM 59/2001 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "Alameda José Domingos 
Rosa" a atual "alameda Nove", no 

bairro Vivendas da Exposição neste 

município. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.083, EM 

17/08/2001.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5083/2001. 

23/07/2001 
PLCM 60/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "Alameda Conceição 
Claudina de Jesus", a atual "rua três", 

no bairro Vila Castelo e sua continu-

idade como "alameda onze", no bair-
ro vivendas da exposição neste mu-

nicípio. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.084, EM 

17/08/2001.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5084/2001. 

20/08/2001 
PLCM 84/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a asso-
ciação de moradores do bairro Del 

Rey. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.105, EM 

30/08/2001.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5105/2001 

24/08/2001 
PLCM 88/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública o conse-
lho comunitário de desenvolvimento 

rural de tamboril. 

TRANSFORMADO NA 

LEI N. 5.115, EM 
10/09/2001. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5115/2001. 

24/08/2001 
PLCM 89/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua "Edson Pereira Fran-
co", a atual rua recreio, no bairro 

Davanuse, neste município. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.120, EM 

13/09/2001.  

Norma Jurídica Vincula-
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da: Lei Ordinária 

5120/2001. 

24/08/2001 
PLCM 90/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Hamilton Pereira 
Franco, a atual rua "A", no bairro 

Davanuse, neste município. 

TRANSFORMADO NA 

LEI N. 5.121, EM 
13/09/2001.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5121/2001. 

05/09/2001 
PLCM 98/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "alameda Scheilla Miran-
da Coelho", a atual alameda Dois, no 

bairro Vila Castelo, neste município, 

que dá continuidade à alameda S-

cheilla Miranda Coelho, no bairro 
Vivendas da Exposição, conforme a 

lei municipal nº 4893/2000. 

TRANSFORMADO NA 

LEI N. 5.136, EM 
27/09/2001.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5136/2001. 

06/09/2001 
PLCM 101/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "enti-
dade Renascer Centro de Convivên-
cia da Terceira idade". 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.134, EM 

27/09/2001.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5134/2001 

24/09/2001 
PLCM 105/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "alameda professor José 
Alaor", a atual alameda "4", no bair-

ro vila castelo, neste município, que 

dá continuidade à alameda professor 
José Alaor do barro Vivendas da 

exposição, conforme lei municipal nº 

3313/1992. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.149, EM 

10/10/2001.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5149/2001. 

24/09/2001 
PLCM 110/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "praça vereador Geraldo 

Mota", a atual praça localizada na 
rua Monte Líbano, com rua Itamogi, 

tendo como ruas Oásis e Munduri 

suas afluentes, no bairro Itaí, neste 
município. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.166, EM 

24/10/2001. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5166/2001. 

29/10/2001 

PRES 31/2001 - Projeto 
de Resolução 

 

Dispõe sobre a outorga do diploma 
mérito legislativo Vereador Emilton 

Simões de Moura. 

 

TRANSFORMADO NA 
RESOLUÇÃO N. CM-

223, EM 10/12/2001.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 223/2001 

29/10/2001 
PRES 32/2001 - Projeto 

de Resolução 

Estabelece critérios para concessão 
da comenda Medalha Candidés e do 

título Cidadão Honorário. 

TRANSFORMADO NA 
RESOLUÇÃO N. CM-

222, EM 22/11/2001.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 222/2001. 

20/11/2001 
PLCM 114/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Reconhece e oficializa a "última 
quarta-feira do mês de setembro 

como o Dia do Idoso ou da melhor 

idade", e dá outras providências. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N. 5.221, EM 

07/12/2001.   

Norma Jurídica Vincula-
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da: Lei Ordinária 

5221/2001. 

22/10/2001 
PLCM 133/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a Asso-
ciação Orquidófila de Divinópolis. 

TRANSFORMADO NA 

LEI N° 5.175, EM 
31/10/2001.   

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5175/2001 

12/11/2001 
PLCM 151/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "Antônia Vieira dos San-
tos", a rua Tupinambás, no bairro 
Jardim Candidés, neste município. 

TRANSFORMADO NA 
LEI N° 5.232, EM 

10/12/2001.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5232/2001. 

28/11/2001 
PLCM 156/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dá nova redação ao art. 1º da lei nº 

3.471/93, que estabelece critérios 
para apresentação de projetos relati-

vos à reforma tributária municipal e 

a planta de valores imobiliários. 

Transformado na Lei 
5.233, em 10/12/2001.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5233/2001. 

22/02/2002 
PLCM 4/2002 - Projeto 
de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina Juca Batista, a atual rua 
Orion 2, no Bairro do Carmo, neste 

município. 

Transformado na Lei 
nº5.283, de 22/02/2002 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5283/2002. 

15/03/2002 
PLCM 10/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina João Batista Sirineu, a 
atual rua dez de julho, no bairro Pa-

dre Herculano, neste município. 

Transformado na Lei nº 
5.300, de 15/03/2002. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5300/2002 

13/04/2002 
PLCM 15/2002 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua Armando Gontijo da 

Fonseca a rua Doze, no bairro Graja-
ú, neste município. 

Transformado na Lei nº 

5.323, de 13/04/2002. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5323/2002. 

02/05/2002 
PLCM 18/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Estabelece obrigatoriedade de envio 

à câmara, mensalmente, cópia dos 
balancetes contábeis e orçamentários 

e notas de empenhos processados 

pelas fundações e empresa públicas 
municipais e dá outras providências. 

Transformado na Lei nº 
5.338, de 02/05/2002. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5338/2002 

16/04/2002 
PLCM 21/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua “Weber Nogueira” a 
rua “Seis”, no bairro Grajaú, neste 

município 

Transformado na Lei 
5.330, de 16/04/2002. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5330/2002. 

09/05/2002 PLCM 28/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Denomina rua Amauri de Souza, a 
rua de recreio, no bairro Dr.. José 

Transformado na Lei nº 
5.344, de 09/05/2002. 
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Legislativo Municipal Thomaz, neste município. Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5344/2002 

09/05/2002 
PLCM 29/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Revoga em todos os seus termos, a 
lei municipal de n.º 3.782/95, que 

institui a Semana da Mulher. 

Transformado na Lei nº 
5.345, de 09/05/2002. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5345/2002 

21/05/2002 
PLCM 34/2002 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina Jarbas Carvalho, a rua 
Pedestre e, quadras 14 e 220, entre as 

ruas professor Jorge Angel Livraga e 

Alzira Fonseca, nos bairros Sagrada 

Família e Santa Rosa, neste municí-
pio. 

Transformado na Lei nº 

5.354, de 21/05/2002. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5354/2002 

13/06/2002 
PLCM 30/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Obriga os produtores e realizadores 
de eventos de grande proporção, 

disponibilizar ambulatório médico 

móvel e dá outras providências. 

Transformado na Lei nº 
5.395, de 13/06/2002. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5395/2002 

20/06/2002 
PLCM 26/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
restaurantes, bares, lanchonetes e 

pizzarias, possuírem em seus estabe-

lecimentos cardápios transcritos para 
o sistema Braille. 

Transformado na Lei nº 
5.400, de 20/06/2002. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5400/2002 

20/06/2002 
PLCM 33/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Antônio Leopoldo, a 
rua Dois, no bairro Grajaú, neste 

município. 

Transformado na Lei nº 
5.401, de 20/06/2002. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5401/2002 

02/09/2002 
PLCM 35/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina Imaculada Carvalho Mi-
lagre, a rua Pedestre F, quadras 220 e 

424, entre as ruas professor Jorge 
Angel Livraga e Alzira Fonseca, nos 

bairros Sagrada Família e Santa Ro-

sa, neste município. 

Transformado na Lei 
5459, de 19/09/02. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5459/2002. 

04/04/2002 
PLCM 38/2002 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Atenas a rua Quatro, 

no bairro Davanuse, neste município. 

Transformado na Lei nº 
5.371, de 04/04/2002. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5371/2002 

22/04/2002 

PRES 11/2002 - Projeto 
de Resolução 

 

Dispõe sobre a comemoração do Dia 
Internacional da Mulher e dá outras 

providências. 

 

Transformado na Resolu-
ção 235, de 09/05/02. 

Publicado no Jornal Parti-

cipação de nº 69, de 13 a 

19 de maio de 2002  

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 235/2002. 

04/07/2002 PLCM 64/2002 - Proje- Denomina rua José do Rosário An- Transformado na Lei 
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to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 
drade, a rua córrego fundo, entre a 

rua Bocaiúva e travessa Bocaiúva, no 

bairro Vila Olaria, neste município. 

nº5432, de 20/08/02. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5432/2002. 

27/08/2002 
PLCM 69/2002 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua José Apolinário de 
Brito, a rua C, no prolongamento do 

residencial Dr. Walchir Resende 

Costa, neste município. 

Transformado na Lei 

5445, de 10/09/2002. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5445/2002 

10/10/2002 
PLCM 85/2002 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua "Dulce Nogueira" a 

rua estados unidos, no bairro Jk, 
neste município. 

Transformado na Lei 

5480, de 10/10/02. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5480/2002. 

17/12/2002 
PLCM 104/2002 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a asso-
ciação dos funcionários em nefrolo-
gia. 

Transformado na Lei 
5536, de 17/12/2002. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5536/2002 

Ano 2003 

25/03/2003 
PRES 8/2002 - Projeto 
de Resolução 

Dá nova redação ao § 1º, do art. 10, 
da resolução nº 222, de 22/11/01, 

que estabelece critérios para a con-

cessão da comenda Medalha Candi-
dés e do título Cidadão Honorário. 

 

Promulgado pelo Presi-

dente da Câmara Munici-
pal. Transformado na 

Resolução de nº 254, de 

25.03.2003. Publicado no 
Jornal Participação de nº 

111, de 24.03.2003. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 254/2003. 

25/03/2003 
PRES 8/2003 - Projeto 
de Resolução 

Institui o prêmio " Cidade do Divi-

no" de jornalismo e dá outras provi-
dencias. 

Transformado na Resolu-

ção nº 255, de 
25/03/2003. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 255/2003. 

22/04/2003 
PLCM 7/2003 - Projeto 

de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Dispõe sobre a instalação de cercas 
energizadas destinadas à proteção de 

perímetros no município de Divinó-

polis e dá outras providências. 

Transformado na Lei 

5589, de 22/04/03. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5589/2003. 

20/02/2003 
PLCM 10/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua do servidor municipal 
a rua frei Wenceslau, localizada no 
prolongamento três do bairro Bom 

Pastor , neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal nº 5559 de 
20/02/2003.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5559/2003 

29/04/2003 PLCM 21/2003 - Proje- Denomina rua Valdeci Expedito Transformado na Lei 
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to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 
Duarte a rua oito, no bairro Grajaú, 

neste município. 
Municipal 5593 de 

29/05/2003.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5593/2003. 

22/05/2003 
PLCM 24/2003 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Dispõe sobre a regulamentação do 
comércio ambulante ou camelô e 

atividades afins, no município de 

Divinópolis e dá outras providências. 

Transformado na Lei 
5610, de 22/05/03. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5610/2003. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
7659/2013. 

05/06/2003 
PLCM 42/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Valdeny Laurinda 

Oliveira, a rua d, no bairro prolon-
gamento residencial dr. Walchir 

Rezende costa, neste município. 

Transformado na Lei 
5633, de 05/06/03. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5633/2003. 

03/06/2003 
PLCM 43/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Robson Braga, a rua 

g, no bairro prolongamento residen-
cial dr. Walchir Rezende costa, neste 

município. 

Transformado na Lei 
n.5626, de 03/06/03. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5626/2003 

05/06/2003 
PLCM 44/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Leopoldina Laurinha 
oliveira, a rua e, no bairro prolonga-
mento residencial Dr. Walchir Re-

zende costa, neste município. 

Transformado na Lei 
n.5634, de 05/06/2003. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5634/2003. 

03/06/2003 
PLCM 45/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Jaboticabal, a rua 
oliveira, no bairro Jardinópolis, neste 

município. 

Transformado na Lei 
n.5627, de 03/06/2003. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5627/2003. 

03/06/2003 
PLCM 48/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Samuel Tavares, a rua 
oliveira, no prolongamento do bairro 

tietê, neste município. 

Transformado na Lei 
n.5628, de 03/06/03. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5628/2003. 

21/08/2003 
PLCM 62/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Dorinha Gontijo, a av. 
A e rua d, no núcleo comercial L.P. 

Pereira, neste município. 

Transformado na lei 
5695. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5695/2003. 

12/08/2003 
PLCM 70/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Marlene Pereira Lima 
a rua B, no Núcleo Comercial L.P. 

Pereira, neste município. 

Transformado na Lei 

Municipal nº5684. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
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5684/2003. 

27/08/2003 
PLCM 79/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina José do Rosário Andrade 
a trincheira a ser construída entre os 

bairros Niterói e Itaí, ligando a rua 
rubi à rua ouro fino, neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal 5.981, de 

26/07/2004. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5981/2004. 

04/09/2003 
PLCM 84/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina Marjori Rezende Assis a 
rua c no Núcleo Comercial  Pereira, 

neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal nº 5711 de 
04/09/03. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5711/2003. 

16/09/2003 
PLCM 89/2003 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a Asso-

ciação da Donas de Casa de Minas 
Gerais. 

Transformado na lei 

nº5719 de 16/09/2003. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5719/2003 

14/10/2003 
PLCM 99/2003 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Altera o § 2º do art. 1º da Lei Muni-
cipal 4090 de 04 de novembro de 

1996, que regulamenta a propaganda 
sonora no município de Divinópolis. 

Aprovado em 14/10/2003. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5743/2003 

23/12/2003 
PRES 34/2003 - Projeto 
de Resolução 

Dispõe sobre o prêmio "Cidade do 
Divino" de jornalismo. 

Transformado na Resolu-
ção 278 de 23/12/2003. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 278/2003. 

05/02/2004 
PLCM 137/2003 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Norvina Torres Dâ-
maso a avenida Hum, no prolonga-
mento do bairro Dr. Walchir Resen-

de costa, neste município. 

Aprovado em 05/02/2004.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5826/2004 

01/04/2004 
PLCM 29/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Jadir Guilhermino a 
rua q no bairro residencial lagoa dos 

mandarins, neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal nº 5863 de 

02/04/2004.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5863/2004 

07/06/2004 
PLCM 34/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Gerson Antônio Sousa 
a rua s, no bairro residencial Lagoa 

dos Mandarins. 

Transformado em Lei 

Municipal de nº 5.899 em 
09/05/2004. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5899/2004 

07/06/2004 
PLCM 36/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Aleandro Pinto Silva 
a rua P, no bairro residencial Lagoa 

dos Mandarins. 

Transformado em Lei nº 
5.901 em 05/05/2004. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5901/2004. 
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07/06/2004 
PLCM 41/2004 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina rua "João Quirino Gomes, 

a rua "X", no bairro residencial La-
goa dos Mandarins. 

Transformado em Lei nº 

5.903 em 05/05/2004. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5903/2004. 

04/06/2004 
PLCM 64/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua Cassiano Eustáquio 
de oliveira" a "rua n", no bairro resi-

dencial lagoa dos Mandarins, neste 
município. 

Sancionado pelo Prefeito 
e transformado na Lei 
Municipal 5.933, de 

04.06.2004. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5933/2004. 

22/06/2004 
PLCM 66/2004 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a asso-
ciação novo cidadão em cristo. 

Transformado na Lei nº 
5.950, de 23 de junho de 

2004. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5950/2004 

09/07/2004 
PLCM 71/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua Rodrigo Duarte sil-
va" a "rua M", no bairro residencial 

Lagoa dos Mandarins, neste municí-
pio. 

Sancionado e transforma-
do na Lei Municipal de nº 

5.972, de 09.07.2004. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5972/2004. 

29/06/2004 
PLCM 74/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua Manoel Valadares 
Silva" a "rua Um", no bairro residên-

cia Lagoa dos Mandarins, neste mu-
nicípio. 

Transformado na Lei 
Municipal nº 5.957, de 02 

de julho de 2004. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5957/2004. 

29/06/2004 
PLCM 75/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "avenida Maria Terezinha 
Mota" a 'avenida Dois", no bairro 

residencial Lagoa dos Mandarins, 
neste município. 

Transformado na Lei 

Municipal 5.958, de 02 de 
julho de 2004. Norma 

Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5958/2004. 

05/07/2004 
PRES 18/2004 - Projeto 
de Resolução 

Altera a resolução de nº 241, de 25 
de junho de 2002, que dispõe sobre o 

projeto "Vereador Estudante" na 

Câmara Municipal de Divinópolis. 

Aprovado em 29/06/2004.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Resolução 292/2004. 

26/07/2004 
PLCM 82/2004 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "rua José Antônio de Li-
ma" a "rua Y", no bairro residencial 

Lagoa dos Mandarins, neste municí-

pio. 

Transformado na Lei nº 
5.982. Norma Jurídica 

Vinculada: Lei Ordinária 

5982/2004 

29/07/2004 
PLCM 83/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "avenida Joaquim Alves 

Lopes" a "avenida Quatro", no bairro 
residencial Lagoa dos Mandarins, 

neste município. 

Transformado na Lei nº 
5.983.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5983/2004 
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23/07/2004 
PLCM 85/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua Sebastião de Olivei-

ra" a "rua Pedestre 11", no bairro 
residencial Lagoa dos Mandarins, 

neste município. 

Transformado na Lei 

Municipal nº 5.984, de 
26.07.2004.  

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

5984/2004 

23/07/2004 
PLCM 86/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "rua Isabel Maria Cândi-
do" a "rua Pedestre 12", no bairro 

residencial Lagoa dos Mandarins, 

neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal de nº 5.985, de 

26.07.2004. 

 Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5985/2004 

23/07/2003 
PLCM 87/2004 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "rua Maria Bem aventu-
rada nascimento" a "rua Pedestre 

10", no bairro residencial Lagoa dos 

Mandarins, neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal de nº 5.986, de 

26.07.2004. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5986/2004. 

29/07/2004 
PLCM 91/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Declara de utilidade pública a "As-
sociação de Moradores do Bairro 

Parque Jardim das Mansões. 

Transformado na Lei nº 
5.990.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5990/2004. 

23/07/2004 
PLCM 92/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "Antônia Maria de Jesus" 
a rua "Um", no bairro Fábio Notini, 

neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal nº 5991, de 

26.07.2004  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
5991/2004. 

23/07/2004 
PLCM 93/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua Maria Aparecida 

Nunes" a "rua Pedestre 14", no bair-
ro residencial Lagoa dos Mandarins, 

neste município. 

Transformado em lei nº 
5.992 de 26/07/2004.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5992/2004. 

23/07/2004 
PLCM 94/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua Rosa Gonçalves" a 

"rua Pedestre 13", no bairro residen-
cial Lagoa dos Mandarins, neste 

município. 

Transformado em Lei nº 
5.993 de 26/07/2004.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5993/2004 

23/07/2004 
PLCM 95/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua José Gontijo Ferrei-
ra" a "rua pedestre 1", no bairro resi-

dencial Lagoa dos Mandarins, neste 
município. 

Transformado em Lei nº 
5.994 de 26/07/2004.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

5994/2004. 

23/07/2004 
PLCM 95/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua José Gontijo Ferrei-

ra" a "rua Pedestre 1", no bairro resi-
dencial Lagoa dos Mandarins, neste 

Transformado em Lei nº 
5.994 de 26/07/2004.   

Norma Jurídica Vincula-
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município. da: Lei Ordinária 

5994/2004 

31/08/2004 
PLCM 98/2004 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "rua Carmen Gontijo 
Fonseca" a "rua Pedestre 3", no bair-

ro residencial Lagoa dos Mandarins, 

neste município. 

Transformado em Lei nº 

6.031 de 31/08/2004. 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
6031/2004. 

26/08/2004 
PLCM 99/2004 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua Celina Rodrigues 
Padilha" "rua Pedestre 15", no bairro 
residencial Lagoa dos Mandarins, 

neste município. 

Transformado na Lei 
Municipal 6.032, de 
31.08.2004. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

6032/2004 

31/08/2004 
PLCM 100/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "rua José Augusto Gonti-
jo" "rua A", no bairro residencial 

Lagoa dos Mandarins, neste municí-

pio. 

Transformado em Lei nº 

6.033 de 31/08/04. 

Norma Jurídica Vincula-
da: Lei Ordinária 

6033/2004 

31/08/2004 
PLCM 101/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "rua José Moreira da Sil-

va" a "rua Nove, no bairro residenci-
al Lagoa dos Mandarins. 

Transformado em lei nº 

6.034 de 31/08/2004.  

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 
6034/2004 

31/08/2004 
PLCM 102/2004 - Pro-
jeto de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina "rua José Albano" "rua 
Pedestre 2", no bairro residencial 

Lagoa dos Mandarins, neste municí-

pio. 

Sancionado pelo Executi-
vo. Transformado na Lei 
Municipal de nº 6035, de 

31.08.2004. Publicado no 

Jornal Participação de nº 

177, de 23/08 a 
05/09/2004 . 

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

6035/2004. 

01/12/2004 
PLCM 113/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina "rua Luiz Henrique Batis-
ta" "rua pedestre 8" no bairro resi-

dencial lagoa dos Mandarins, neste 

município. 

TRANSFORMADO EM 
LEI Nº 6.092 DE 

01/12/2004.   

Norma Jurídica Vincula-

da: Lei Ordinária 

6092/2004. 

Fonte:  Arquivos físicos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de Atas abaixo relacionados:: 
- LIVROS DE ATAS N. 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25  –  1989 a 1992. 

- LIVROS DE ATAS N. 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41q, 42, 43, 44, 45, 46, 347, 48, 49, 50, 51 – 1997 a 2000. 

- LIVROS DE ATAS N. 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 – 2001 a 2004. 
Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado em 2/09/2013. 

Elaborado pela autora.  
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QUADRO 14 – Levantamento das proposições retiradas, rejeitadas ou arquivadas, de autoria 

da vereadora Maria das Dores Manoel, nos mandatos de 1989 a 1992, de 1997 a 2000 e de 

2001 a 2004. 

Data de 

aprovação 
Tipo de documento 

Conteúdo Situação 

26/08/1997 
PRES 18/1997 - Proje-
to de Resolução 

Dispõe sobre o sistema de votação nas 
deliberações plenárias. 

Retirado pela autora em 
26/08/1997.  

24/09/2001 
PRES 28/2001 - Proje-
to de Resolução 

Dispõe sobre a outorga do diploma Mé-

rito Legislativo Vereador Emilton Si-
mões de Moura. 

Processo: 28/2001 

RETIRADO PELA AUTORA 

EM 02/10/2001.  

Fonte:  Arquivos físicos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de Atas abaixo relacionados:: 
- LIVROS DE ATAS N. 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25  –  1989 a 1992. 

- LIVROS DE ATAS N. 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41q, 42, 43, 44, 45, 46, 347, 48, 49, 50, 51 – 1997 a 2000. 

- LIVROS DE ATAS N. 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 – 2001 a 2004. 

Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado em 2/09/2013. 

Elaborado pela autora.  
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APÊNDICE  C3 

 

3 – ELIANA 

 

QUADRO 15 - Participação da vereadora Eliana Ferreira Glória e Silva  em Comissões Per-

manentes da Câmara Municipal de Divinópolis, de 1989 a 1992, de 2001 a 2004. 

Participação em Comissões Permanentes Cargo Período 

Justiça, Legislação e Redação 
Membro 

2001 

2002 

2003 

Suplente 2004 

Administração Pública, Obras Públicas e Serviços Urbanos, 

Habitação, Indústria e Comércio 
Presidente 2002 

Administração Pública, Habitação, Transporte, Infraestrutura e 

Planejamento Urbano 
Suplente 

2003 

2004 

Administração Pública, Infraestrutura, Serviços Urbanos e De-

senvolvimento Econômico 
Suplente 2003 

Educação, Ciência e Cultura Suplente 
2002 

2003 

Ética Presidente 2003 

Direitos Humanos e Cidadania Presidente 

2002 

2003 

2004 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado em 

10/09/2013.  [Elaborado pela autora.] 
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QUADRO 16 – Levantamento dos projetos de lei de autoria da vereadora Eliana Piola – man-

datos de 1989 a 1992 e de 2001a 2004. 

Tipo Natureza Qtde. 

Ano 1989 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 12 

Ano 1992 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 1 

Ano 2001 

PLCEM Projeto de Lei Complementar do Executivo Municipal  1 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 23 

Ano 2002 

PELOC Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Legislativo 1 

PLCM  Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Munici-

pal 

13 

Ano 2003 

PRES  Projeto de Resolução 1 

PLCM  Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Munici-

pal 

8 

Ano 2004 

PELOC Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Legislativo 1 

PRES Projeto de Resolução 1 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 10 

Total de Proposições (1º Autor) 72 

Fonte: Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado em 10/09/2013. 
[Elaborado pela autora]. 
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TABELA 10 – Situação de proposições apresentadas pela vereadora Eliana Piola, mandatos 

de 1989 a 1992 e de 2001a 2004. 

Situação das 

proposições 
Aprova-

das 
Rejeitadas Retiradas Arquivadas 

Prejudicada 

a tramitação 
TOTAL 

PLCEM 1 0 0 0 0 1 

PLCM 64 0 3 2 0 69 

PELOC 1 0 0 1 0 2 

PRES 2 0 0 0 0 2 

TOTAL 68 0 3 3 0 74 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura).  Acessado em 

10/09/2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas abaixo relacionados: 

- LIVROS DE ATAS N. 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 –  1989 a 1992. 

- LIVROS DE ATAS N. 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 – 2001 a 2004. 

Elaborado pela autora. 

 

QUADRO 17 – Levantamento das proposições de autoria da vereadora Eliana Ferreira 

Glória  e Silva, aprovados em plenário nos  mandatos de 1989 a 91992 e de 2001 a 2004. 

Data Tipo de documento Conteúdo Situação 

Ano 1989 

09/05/1989 

PLCM 5/1989 - Proje-

to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

 

Torna obrigatório para as empresas 
que promovam venda de imóveis, no 

município de Divinópolis-mg, a fixa-

ção de exemplares das leis municipais 

2.418, de 09/12/1988 e 2.429, de 
09/12/1988, em local visível e de aces-

so ao publico. 

Transformado na Lei nº 2.509, 
9/5/1989. Norma Jurídica Vin-

culada: Lei Ordinária 

2509/1989. 

11/04/1989 
PLCM 7/1989 - Proje-

to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina Dr. Marcelo Carvalho Fer-

reira, o Pronto Socorro Municipal, 

nesta cidade de Divinópolis. 

Transformado na Lei nº 2.489. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 2489/1989. 

03/05/1989 

PLCM 11/1989 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina "Matadouro Municipal 

Totonho Machado", o atual Matadouro 
Municipal de Divinópolis. 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 

2503 DE 04/05/1989.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 2503/1989. 

16/08/1989 

PLCM 24/1989 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Denomina avenida Lauro Machado a 

atual avenida "B", no bairro Jusa Fon-

seca, nesta cidade de Divinópolis. 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 

2.553 DE 17/08/1989. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura
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Ordinária 2553/1989. 

16/08/1989 

PLCM 25/1989 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina Márcio Notini a atual ave-
nida "A", no bairro Jusa Fonseca, nes-

ta cidade de Divinópolis. 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 
2.554 DE 17/08/1989.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 2554/1989. 

18/08/1989 

PLCM 26/1989 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina avenida Caubi Notini a 

atual avenida V-5, no bairro Santos 

Dumont, e atual avenida V-5, no pro-
longamento do bairro Nossa Senhora 

de Lourdes, nesta cidade de Divinópo-

lis. 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 

2.555 DE 17/08/1989.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 2555/1989. 

25/10/1989 

PLCM 46/1989 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Reconhece como de utilidade pública 

para o munícipio de Divinópolis, a 
Associação Divinopolitana dos Diabé-

ticos e Amigos - ADDA com sede e 

foro nesta cidade de Divinópolis. 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 

2.587 DE 26/10/1989. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 2587/1989. 

 

01/11/1989 

PLCM 42/1989 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina a praça situada à rua São 

Paulo entre as avenidas 1º de Junho e 
Getúlio Vargas, de Praça Geraldo 

Correa. 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 

2.593 DE 06/11/1989.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 2593/1989. 

01/11/1989 

PLCM 43/1989 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Denomina a praça situada à rua São 

Paulo entre as avenidas 1º de Junho e 

Antônio Olímpio de Morais de "Praça 
Cel. Jovelino Rabelo". 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 

2.594 DE 06/11/1989.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 2594/1989. 

23/10/1989 

PLCM 51/1989 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Reconhece como de utilidade pública 
para o munícipio de Divinópolis a 

Associação de Moradores do Bairro 

Juza Fonseca e prolongamento Paraí-
so, com sede nesta cidade de Divinó-

polis. 

TRANSFORMADO EM LEI Nº 
2.592 DE 06/11/1989.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 2592/1989. 

Ano 1992 

22/12/1992 

PLCM 105/1992 - 

Projeto de Lei Ordiná-
ria do Legislativo Mu-

nicipal 

Estabelece critérios para concessão de 
direito real de uso e doação de bens 

imóveis do município e dá outras pro-

vidências. 

Transformado na Lei Municipal 
de nº 3.318, de 28/12/1992. Data 

Fim do Prazo: 22/12/1992 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 3318/1992. 

Ano 2001 

26/04/2001 

PLCM 33/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Declara de utilidade pública a "Casa 

de Assistência ao Menor Divina Luz". 
TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.042, EM 16/05/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5042/2001. 
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07/05/2001 

PLCM 34/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Estabelece normas para facilitar o 

acesso dos portadores de deficiência 

física aos edifícios de uso público, de 

acordo com o estabelecimento no arti-
go 227 da cf, no artigo 224, §1º, i, da 

ce e artigo 108, caput e parágrafo úni-

co da Lei Orgânica Municipal. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.059, EM 22/06/2001.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5059/2001. 

12/07/2001 

PLCM 56/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina "Dr. Otaviano Rodrigues 

dos Santos", o viaduto sobre a rodovia 
MG-050, que liga os bairros Planalto e 

Tietê, neste município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.154, EM 18/10/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5154/2001. 

01/08/2001 

PLCM 64/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Altera a Lei nº 5080, de 10 de Julho de 

2001, que regulariza as edificações no 

município de Divinópolis e estabelece 
parâmetros para a sua regularização. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.087, EM 31/08/2001.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5087/2001. 

01/08/2001 

PLCM 65/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

denomina "Pedro Marciano", a rua 
Quinze, no bairro Liberdade, neste 

município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 
5.100, EM 24/08/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5100/2001. 

07/08/2001 

PLCM 69/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Denomina rua Francisca Virgiliana 

Floripes a rua Dois, das Chácaras Belo 

Horizonte, na comunidade do Ferra-
dor, neste município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.103, EM 24/08/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5103/2001. 

07/08/2001 

PLCM 70/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

denomina rua Cenira Manatta soares a 
rua cinco, no bairro Liberdade, neste 

município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 
5.142, EM 10/10/2001.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5142/2001. 

08/08/2001 

PLCM 71/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

declara de utilidade pública a "Associ-

ação dos Catadores de Papel, Papelão 
e Materiais Reaproveitáveis de Divi-

nópolis - ASCADI", com sede e foro 

neste município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.091, EM 20/08/2001.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5091/2001. 

08/08/2001 

PLCM 72/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Declara de utilidade pública o "Sindi-

cato dos Empregados em Escritórios 
de Contabilidade de Divinópolis e 

Região - SINDICONT/MG", com sede 

e foro neste município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.092, EM 20/08/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5092/2001. 

08/08/2001 

PLCM 73/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

denomina rua "Maria Floripes de Sou-

za", a rua "B" das Chácaras Belo Ho-

rizonte na comunidade do Ferrador, 
neste município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.104, EM 24/08/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5104/2001. 

16/08/2001 PLCM 77/2001 - Pro- Denomina "Lourdes Gonçalves San- TRANSFORMADO NA LEI N. 
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jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

 

tos", a rua "9", no bairro Liberdade, 

neste município. 

 

5.107, EM 30/08/2001. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5107/2001. 

29/08/2001 

PLCM 92/2001 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina "rua Geraldinho vovô", a 
rua "c", das Chácaras Belo Horizonte, 

na comunidade do Ferrador, neste 

município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 
5.126, EM 17/09/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5126/2001. 

31/08/2001 

PLCM 95/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina "rua Cantimia Maria de 

Jesus", a rua l das Chácaras Belo Ho-
rizonte, na comunidade do Ferrador, 

neste município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.132, EM 27/09/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5132/2001. 

31/08/2001 

PLCM 96/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

 

Denomina rua Antônio Pio da Silva, a 

rua Nove das Chácaras Belo Horizonte 

na comunidade do Ferrador, neste 

município. 

 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.128, EM 17/09/2001.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5128/2001. 

05/09/2001 

PLCM 100/2001 - 

Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-
nicipal 

Denomina "rua Bento Valinhas", a rua 

"J", das Chácaras Belo Horizonte, na 

comunidade do Ferrador, neste muni-
cípio. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 

5.133, EM 27/09/2001. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5133/2001. 

18/09/2001 

PLCM 103/2001 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-

nicipal 

Denomina rua "Geraldo Gomes Maia", 
a rua "G", das Chácaras Belo Horizon-

te, na comunidade do Ferrador, neste 

município. 

TRANSFORMADO NA LEI N. 
5.139, EM 03/10/2001.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5139/2001. 

15/10/2001 

PLCM 129/2001 - 

Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-
nicipal 

Declara de utilidade pública o Clube 

Filatélico Candidés, com sede e foro 

neste município. 

TRANSFORMADO NA LEI N° 

5.194, EM 20/11/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5194/2001. 

17/10/2001 

PLCM 130/2001 - 

Projeto de Lei Ordiná-
ria do Legislativo Mu-

nicipal 

Altera a lei n° 3.279, de 07 de dezem-
bro de 1992, que reconhece como de 

utilidade pública o conselho comunitá-

rio de Ferrador com sede e foro nesta 
cidade de Divinópolis. 

TRANSFORMADO NA LEI N° 
5.179, EM 01/11/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5179/2001. 

30/10/2001 

PLCM 140/2001 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-

nicipal 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
prevenção contra criadouros de mos-

quitos no município e dá outras provi-

dências. 

 

TRANSFORMADO NA LEI N° 
5.238, EM 13/12/2001.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5238/2001. 

05/11/2001 PLCM 146/2001 - 
Projeto de Lei Ordiná-

Denomina rua "Dionísia Francisca de 
Jesus", a rua Um, das Chácaras Belo 

TRANSFORMADO NA LEI N. 
5.212, EM 27/11/2001 
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ria do Legislativo Mu-

nicipal 

 

Horizonte na comunidade do Ferrador, 

neste município. 

 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5212/2001. 

28/11/2001 

PLCM 157/2001 - 

Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-
nicipal 

Proíbe a veiculação, distribuição e 

afixação de material publicitário com 
fins comerciais, no âmbito das reparti-

ções públicas municipais e dá outras 

providências. 

Transformado na Lei 5.240, em 

13/12/2001.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5240/2001. 

Ano 2002 

08/03/2002 

PLCEM 12/2001 - 

Projeto de Lei Com-

plementar do Executi-
vo Municipal 

Dispõe sobre critérios de cobrança de 

penalidades estabelecidos em normas 

próprias e não previstas no código 
tributário municipal. 

Transformado na Lei Comple-

mentar nº 81, de 08/03/2002.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Complementar 81/2002 

05/04/2002 
PLCM 9/2002 - Proje-

to de Lei Ordinária do 
Legislativo Municipal 

Denomina Sérgio Libério Pacheco a 
rua dezenove, no bairro Jardim Dona 

Quita, neste município. 

Transformado na Lei nº 5.308, 
de 05/04/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5308/2002. 

16/04/2002 

PLCM 12/2002 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

 

Altera a lei nº 2.598, de 9 de Novem-

bro de 1989, que reconheceu como de 

utilidade pública a Associação de Mo-
radores dos Bairros Santos Dumont, 

Costa Azul, Terra Azul e Maria Peça-

nha, com sede e foro nesta cidade de 
Divinópolis, 

Transformado na Lei nº 5.329, 

de 16/04/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5329/2002. 

23/04/2002 

PELOC 3/2002 - Pro-

posta de Emenda à Lei 

Orgânica do Legislati-

vo 

ALTERA O ART. 98 DA LOM 

Autores: Eliana Ferreira da Glória e 
Silva, José Francisco Martins, Edson 

José de Sousa, Manoel Cordeiro Coe-
lho Júnior, Antônio Geraldo da Silva, 

Marcos Vinícius Alves da Silva, Vla-

dimir de Faria Azevedo, Antônio de 

Lisboa Paduano Pereira, Sebastião 
Cândido Gomes. 

Transformado na Emenda à 
LOM nº 7, de 23/04/2002.  

18/06/2002 

PLCM 44/2002 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina rua santa eulália a rua e, no 
bairro chácaras belo horizonte, neste 

município. 

Transformado na Lei nº 5.386, 
de 18/06/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5386/2002. 

27/06/2002 

PLCM 50/2002 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina rua Evelina Greco dos San-

tos, a rua A, no bairro Chácaras Belo 
Horizonte, neste município. 

Transformado na Lei nº 5.410, 

de 20/06/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5410/2002. 

26/06/2002 PLCM 58/2002 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

Dá nova denominação às ruas Um, 

Dois, Três, Quatro, Cinco, Seis, Sete e 

Transformado na Lei nº5431, de 

20/08/02. 
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do Legislativo Muni-

cipal 
Oito, no bairro Novo Paraíso, neste 

município. 
Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5431/2002. 

01/07/2002 

PLCM 60/2002 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina Antônio Donizete Pereira, a 

rua Cinco, no bairro Chácaras Belo 
Horizonte, neste município. 

Transformado na Lei 5426, de 

15/08/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5426/2002. 

01/07/2002 

PLCM 62/2002 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Denomina rua Jesus Gomes, a rua D, 

no bairro Chácaras Belo Horizonte, 

neste município. 

Transformado na Lei 5428, de 

15/08/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5428/2002. 

11/09/2002 

PLCM 76/2002 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre a forma de publicação 
dos avisos contendo os resumos de 

editais de licitação do município. 

Transformado na Lei 5460, de 
19/09/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5460/2002. 

15/10/2002 

PLCM 83/2002 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Denomina rua Maria Antonieta de 

Oliveira, a rua Dez, no bairro Cháca-

ras Belo Horizonte, neste município. 

Transformado na Lei 5484, de 

15/10/02. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5484/2002. 

17/10/2002 

PLCM 84/2002 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina rua Jardim a rua F, no bair-
ro Chácaras Belo Horizonte, neste 

município. 

Transformado na Lei 5487, de 
17/10/2002. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5487/2002. 

29/10/2002 

PLCM 91/2002 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

 

Denomina rua Pedro Cassiano, a rua 

Quatro, no prolongamento do bairro 
Paraíso, neste município. 

 

Transformado na Lei nº5499, de 

29/10/02. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5499/2002. 

Ano 2003 

11/02/2003 
PLCM 2/2003 - Proje-

to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Denomina rua Hevecus a rua Doze, no 

bairro Davanuze, neste município. 
Transformado em Lei nº 5.556 

de 11/02/2003.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5556/2003. 

27/03/2003 
PRES 10/2003 - Proje-
to de Resolução 

Concede título de Cidadão Honorário 

de Divinópolis ao Sr. Luís Alberto 

Morsoleto. 

Promulgado pelo Presidente da 
Câmara em 27.03.2003. Trans-

formado na Resolução nº 258, 

de 27/03/2003. Publicada no 
Jornal Participação de nº 112, de 

31/03/2003. 

Norma Jurídica Vinculada: Re-
solução 258/2003. 
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02/04/2003 

PLCM 11/2003 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Revoga a lei nº 5474 de 08 de outubro 

de 2003 
Transformado na Lei nº 5.574, 

de 02/04/2003.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5574/2003. 

12/08/2003 

PLCM 69/2003 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Declara de utilidade pública o Grupo 

AR, Ação Renovadora. 
Transformado na Lei Municipal 

nº5683. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5683/2003. 

16/09/2003 

PLCM 85/2003 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Denomina rua Renato Marcondes a 

rua Um no bairro Chácaras Vale das 

Flores, neste município. 

Transformado na lei nº5717 de 

16/09/2003. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5717/2003. 

16/09/2003 

PLCM 86/2003 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina rua Levi Coelho Rocha a 
rua Dois, no bairro Chácaras Vale das 

Flores, neste município. 

Transformado na lei nº5718 de 
16/09/2003. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5718/2003. 

30/09/2003 

PLCM 102/2003 - 

Projeto de Lei Ordiná-
ria do Legislativo Mu-

nicipal 

Declara de utilidade pública a Escola 

Infantil Coração Eucarístico. 
Transformado na Lei Municipal 

nº5728 de 30/09/2003. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5728/2003. 

16/10/2003 

PLCM 108/2003 - 

Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-
nicipal. 

Denomina "Dr. Hélio Lopes Ribeiro" 
a rua "Três" no bairro Chácaras Vale 

das Flores, neste município. 

Sancionado pelo Executivo. 

Transformado na Lei Municipal 

nº 5747, de 

16/10/2003.Publicado em 
19/10/2003, no Jornal Participa-

ção de nº 139, de 19.10.2003. 

Data Fim do Prazo: 16/10/2003 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5747/2003. 

23/10/2003 

PLCM 111/2003 - 

Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-
nicipal 

Altera o art. 2º da lei 5380 de junho de 

2002, que dispõe sobre a proteção 

contra a poluição sonora no município 
de Divinópolis. 

Transformado na lei nº5708. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5708/2003. 

Ano 2004 

11/03/2004 

PLCM 13/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina 8 de Março a rua Dezesseis 

entre as ruas Dezessete e Vinte e Dois, 
no bairro Santa Martha, neste municí-

pio. 

Transformado na Lei Municipal 

nº 5841 de 11/03/2004.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5841/2004. 

13/04/2004 
PLCM 12/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

Denomina Dona Amélia Isolani Cân-

dido a rua Vinte e Três, no Santa Mar-

tha, neste município. 

Transformado na Lei Municipal 

nº 5878 de 14/04/2004. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
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cipal Ordinária 5878/2004. 

14/04/2004 

PLCM 11/2004 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina Mauro Lino de Araújo, a 
rua Dezessete, no bairro Santa Martha, 

neste município. 

Transformado na Lei Municipal 
nº5884 de 14/04/2004.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5884/2004.  

14/04/2004 

PLCM 15/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Denomina "Corália de Castro Vali-

nhas" a rua Vinte e Um no bairro San-

ta Martha. 

Transformado na Lei Municipal 

nº5879 de 14/04/2004.   

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5879/2004. 

14/04/2004 

PLCM 16/2004 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

 

Denomina "Antônio Martins Campos" 
a rua Vinte e Dois, no bairro Santa 

Martha, neste município. 

 

Transformado na Lei Municipal 
nº 5880 de 14/04/2004.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5880/2004. 

14/04/2004 

PLCM 18/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina "Célia Regina Lamounier" 

a rua Dezoito, no bairro Santa Martha, 

neste município. 

Transformado na Lei Municipal 

nº5882 de 14/04/2004. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 5882/2004. 

17/06/2004 

PLCM 60/2004 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre a proibição de interrup-

ção do horário normal de aulas nas 
escolas públicas municipais, para a 

venda de produtos, serviços ou even-

tos de instituto comercial ou econômi-
co. 

Transformado na Lei nº 5.948. 

de 18 de junho de 2004. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 5948/2004. 

19/08/2004 

PLCM 69/2004 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina "Zé Padeiro", a rua "15' 
(quinze), no bairro Santa Martha neste 

município. 

Sancionado e transformado na 
Lei Municipal de nº 6019, de 

19.08.2004. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 6019/2004. 

09/09/2004 

PLCM 79/2004 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Institui o Dia do Desbravador Adven-
tista no Município de Divinópolis e dá 

outras providências. 

Transformado na Lei nº 6.041.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 
Ordinária 6041/2004. 

25/11/2004 
PRES 24/2004 - Proje-

to de Resolução 

Dispõe sobre a outorga do diploma 

"Mérito Legislativo Vereador Enilton 
Simões de Moura". 

TRANSFORMADO EM 

RESOLUÇÃO Nº 299 DE 

25/11/2004.  

Norma Jurídica Vinculada: Re-
solução 299/2004. 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura).Acessado em 

10/09/2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas abaixo relacionados: 
- LIVROS DE ATAS N. 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 –  1989 a 1992. 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura


141 

 

- LIVROS DE ATAS N. 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 – 2001 a 2004. 
 

QUADRO 18 – Proposições retiradas, rejeitadas ou arquivadas, de autoria da vereadora Elia-

na Piola nos mandatos de 1989 a 1992 e de 2001 a 2004. 

Data de 

aprovação 
Tipo de documento 

Conteúdo Situação 

Ano 1989 

26/09/1989. 

PLCM 28/1989 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Acrescenta mais um parágrafo ao 
artigo 23 e dá nova redação ao artigo 

28, da lei municipal de nº 2.173, de 16 

de setembro de 1986, publicada em 06 
de novembro de 1986. 

Última Ação: 

ARQUIVADO A PEDIDO 
DA AUTORA.  -  Em: 

26/09/1989. 

05/12/1989. 

PLCM 59/1989 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Acrescenta ao artigo 27, da lei muni-
cipal de nº 2.173 de 16 de setembro 

de 1986, mais um inciso, que receberá 
o nº vi. 

Última Ação: 
ARQUIVADO A PEDIDO 

DA AUTORA.  -  Em: 
05/12/1989. 

Ano 2001 

06/02/2001 
PLCM 5/2001 - Proje-
to de Lei Ordinária do 

Legislativo Municipal 

Dispõe sobre a utilização de sistema 

de catracas eletrônicas nos veículos de 
transporte coletivo de passageiros e dá 

outras providências. 

Última Ação: RETIRADO 
PELA AUTORA  -  Em: 

06/02/2001 

Ano 2002 

12/12/2002. 

PLCM 25/2002 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre a aplicação de penalida-
des à prática de “assédio moral” nos 

órgãos da administração pública dire-

ta e indireta por servidores públicos 
municipais, e dá outras providências. 

Última Ação: Retirado pela 
autora tendo em vista a 

apresentação do PL EM-

188/2002 pelo Executivo  -  
Em: 12/12/2002. 

Ano 2003 

18/03/2003 

PLCM 36/2001 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Proíbe o uso de telhas e caixas d'água 
de amianto em prédios públicos mu-

nicipais e dá outras providências. 

Última Ação: Retirado 

pelos autores em: 
18/03/2001  -  Em: 

18/03/2003. 

Ano 2004 

16/12/2004 

PELOC 3/2004 - Pro-
posta de Emenda à Lei 

Orgânica do Legislati-

vo 

 

Dá nova redação ao artigo 32 da lei 
orgânica do município de Divinópolis. 

(número de vereadores). 

 

Autores: Eliana Ferreira da 
Glória e Silva 

Antônio Davi Filho 

José Milton de Oliveira 

Sebastião Cândido Gomes 

Manoel Cordeiro Coelho 

Júnior 

Adair Otaviano de Oliveira 

Carlos Antônio Cônsoli 

Uvalnílcio de Souza Rocha 

Edson José de Sousa 

Situação: Arquivado 
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Última Ação: A Proposta 

de Emenda à LOM foi ar-

quivada devida a aprovação 

do Parecer pela inconstitu-
cionalidade em 21.12.2004 

- (art. 126 - § 1º - Regimen-

to Interno).  -  Em: 
16/12/2004 

Data Fim do Prazo: 
16/12/2004 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em: 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura).  Acessado em 

10/09/2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas abaixo relacionados: 

- LIVROS DE ATAS N. 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 –  1989 a 1992. 

- LIVROS DE ATAS N. 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 – 2001 a 2004. 

Elaborado pela autora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura
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APÊNDICE C4 

 

4 – HELOISA 

 

QUADRO 19 - Participação da vereadora Heloisa Vieira Cerri em Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal de Divinópolis, de 2009 a 2012. 

Comissões Permanentes  Cargo Período 

Comissão de Direitos Humanos e Defesa Social 

Presidente 

2009 

2010 

Suplente 2011 

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Ciência 
Secretária 

2009 

2010 

Membro 2012 

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Secretaria 2011 

Suplente 2012 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em:  

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 30/09/ 

2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas abaixo relacionados: 
- LIVROS DE ATAS N. 74, 75, 76, 77, 78, 79 – 2009 a 2011. O Livro de Atas de 2012, não 

foi encadernado. 
Elaborado pela autora. 

 

 

QUADRO 20 – Levantamento das proposições de autoria da vereadora Heloisa Vieira Cerri – 

mandato de 2009 a  2012. 

Tipo Natureza Qtde. 

Ano 2009 

PLCCM Projeto de Lei Complementar Legislativo Municipal 1 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 14 

PELOC Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Legislativo 2 

Ano 2010 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=17&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=2&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
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PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 13 

PRES Projeto de Resolução 3 

Ano 2011 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 3 

PELOC Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Legislativo 1 

Ano 2012 

PLCM Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Municipal 5 

Total de Projetos (1º Autora) 42 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em:  

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 30/09/ 

2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas abaixo relacionados: 
- LIVROS DE ATAS N. 74, 75, 76, 77, 78, 79 –  2009 a 2011. O Livro de Atas de 2012, não 

foi encadernado. 

Elaborado pela autora. 

 

 

TABELA 11 – Situação das proposições apresentadas pela vereadora Heloisa Vieira Cerri, de 

2009 a 2012. 

Situação das 

proposições 
Aprovadas Rejeitadas Retiradas Arquivadas TOTAL 

PLCCM 1 0 0 0 1 

PLCM 17 12 4 2 35 

PELOC 1 2 0 0 3 

PRES 3 0 0 0 3 

TOTAL 22 14 4 2 42 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em:  

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 30/09/ 

2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas abaixo relacionados: 
- LIVROS DE ATAS N. 74, 75, 76, 77, 78, 79 –  2009 a 2011. O Livro de Atas de 2012, não 

foi encadernado. 

Elaborado pela autora. 

 

 

 

http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=15&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=2&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://sapl.camaradiv.mg.gov.br/sapl/generico/materia_pesquisar_proc?incluir=0&existe_ocorrencia=0&lst_tip_materia=13&txt_numero=&txt_prot_pref=&txt_ano=&txt_npc=&txt_num_protocolo=&dt_apres=&dt_apres2=&dt_public=&dt_public2=&hdn_txt_autor=&hdn_cod_autor=291&lst_tip_autor=Parlamentar&lst_cod_partido=&txt_relator=&txt_assunto=&rad_tramitando=&lst_localizacao=&lst_status=&rd_ordenacao=1&rd_ordem_td=&chk_coautor=0&btn_materia_pesquisar=Pesquisar
http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura
http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura
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QUADRO 21 – Levantamento das proposições de autoria da vereadora Heloisa Vieira Cerri, 

aprovadas em plenário, no mandato de 2009 a 2012. 

Data Tipo de documento Conteúdo Situação 

Ano 2009 

03/12/2009 

PELOC 4/2009 - Pro-
posta de Emenda à Lei 

Orgânica do Legislati-

vo. 

Acrescenta dispositivo à Lei Orgânica 
do Município de Divinópolis, que dis-

põe sobre a consolidação de leis muni-

cipais. 

Promulgado pela Mesa Diretora 
da Câmara e transformada na 
Emenda à Lei Orgânica nº 16 de 

03/12/2009 – Publicado no Jor-

nal Oficial de nº 454 de 17 a 

23/12/2009.    

12/03/2009 

PLCM 21/2009 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Institui a Semana do Livro e dos Escri-
tores de Divinópolis, MG , e dá outras 

providências. 

Sancionado pelo Executivo e 
transformado na Lei Municipal 

nº 6956, de 12.03.2009. Publi-
cado no Jornal Oficial nº 386, de 

30/03 a 01/04/2009.  Norma 

Jurídica Vinculada: Lei Ordiná-

ria 6956/2009. 

07/04/2009 

PLCM 37/2009 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Institui a Semana de Prevenção e Con-
trole do Câncer de Mama no Município 

de Divinópolis, MG. 

Sancionado pelo Executivo e 
transformado na Lei Municipal 

nº 6965, de 07.04.2009. Publi-
cado no Jornal Oficial nº 389, de 

09 a 15/04/2009. Norma Jurídi-

ca Vinculada: Lei Ordinária 

6965/2009. 

30/06/2009 

PLCM 81/2009 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

 

Institui a data de 10 de Junho como o 
Dia Municipal da Confraria Cultural 

Brasil-Portugal. 

 

Sancionado pelo Executivo e 
transformado na Lei Municipal 

nº 7.010, de 30.06.2009. Publi-
cado no Jornal Oficial nº 410, de 

02 a 05/07/2009.   Norma Jurí-

dica Vinculada: Lei Ordinária 

7010/2009. 

18/08/2009 

PLCM 76/2009 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

 

Dispõe sobre a instalação de hidrôme-
tros individuais em condomínios resi-

denciais e comerciais, e dá outras provi-

dências. 

Sancionado pelo Executivo e 
transformado na Lei Municipal 

nº 7.036, de 18.08.2009. Publi-
cado no Jornal Oficial nº 425, de 

24 a 26/08/2009.  Norma Jurídi-

ca Vinculada: Lei Ordinária 

7036/2009. 

03/09/2009 

PLCM 87/2009 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

 

Desobriga as mulheres gestantes em 
estado avançado de gravidez e as pesso-

as obesas em geral a passar pela "catra-
ca" quando do embarque ou desembar-

que em todos os veículos – ônibus e /ou 

micro-ônibus, que operam  no transporte 

público de passageiros na cidade de 
Divinópolis, MG, e dá outras providên-

cias. 

Sancionado pelo Executivo e 
transformado na Lei Municipal 
nº 7.048, de 03.09.2009. Publi-

cado no Jornal Oficial nº 430, de 

14 a 16/09/2009.  Norma Jurídi-

ca Vinculada: Lei Ordinária 
7048/2009. 

31/12/2009 PLCCM 1/2009 - Pro- Dispõe sobre a consolidação de leis Sancionado pelo Executivo e 
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jeto de Lei Comple-

mentar Legislativo 

Municipal 

municipais no âmbito do município de 

Divinópolis, MG. 
transformado na Lei Comple-

mentar nº 153, de 31.12.2009. 

Publicado no Jornal Oficial nº 

456, de 31 de dezembro de 2009 
a 06 de janeiro de 2010.  Norma 

Jurídica Vinculada Lei Com-

plementar 153/2009 

Ano 2010 

09/02/2010 
PRES 2/2010 - Projeto 
de Resolução. 

Consolida a Legislação sobre concessão 
de comendas, títulos e homenagens da 
Câmara Municipal de Divinópolis, MG. 

Promulgado pelo Presidente da 
Câmara e transformado na Re-

solução de nº 420, de 
09/02/2010 – Publicado no Jor-

nal Oficial de nº 466 de 18 a 

21/02/2010. Norma Jurídica 
Vinculada: Resolução  

420/2010. 

9/03/2010 
PRES 3/2010 - Projeto 
de Resolução 

Revoga por consolidação as Resoluções 
da Câmara Municipal de Divinópolis 

com vigência esgotada.  

 

Promulgado pelo Presidente da 

Câmara e  transformado na Re-
solução de nº 423, de 

09/03/2010 – Publicado no Jor-

nal Oficial de nº 472 de 11 a 
14/03/2010. Norma Jurídica 

Vinculada: Resolução  

423/2010. 

20/04/2010 
PRES 12/2010 - Proje-
to de Resolução 

Concede Título de Cidadã Honorária de 
Divinópolis - 2010 - MARIA DA 

CONSOLAÇÃO DE FARIA 

Promulgado pelo Presidente da 
Câmara em 20/04/2010. Trans-

formado na Resolução de nº 

429, de 20/04/2010.  Norma 
Jurídica Vinculada: Resolução 

429/2010. 

21/06/2010 

PLCM 17/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Proíbe o uso de telefone celulares nas 
agências bancárias no âmbito do muni-

cípio de Divinópolis, MG. 

Promulgado pelo Presidente da 

Câmara e transformado na Lei 
de nº 7.199, de 21/06/2010 – 

Publicado no Jornal Site do 

Diário dos Municípios Mineiros 

na Internet no dia 23/06/2010. 
Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 7199/2010. 

20/05/2010 

PLCM 22/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre a responsabilidade da 
destinação de lâmpadas usadas e dá 

outras providências. 

Promulgado pelo Presidente da 
Câmara e transformado na Lei 

de nº 7.186, de 20/05/2010. 

Norma Jurídica Vinculada: Lei 

Ordinária 7186/2010. 

20/05/2010 

PLCM 24/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Revoga por consolidação das leis muni-
cipais de Divinópolis, MG,  com vigên-

cia esgotada. 

Promulgado pelo Presidente da 
Câmara e transformado na Lei 

de nº 7.189, de 20/05/2010 – 
Publicado no Site do Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros 

na Internet de 26/05/2010.  

Norma Jurídica Vinculada: Lei 



147 

 

Ordinária 7189/2010. 

18/05/2010 

PLCM 25/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Revoga por consolidação das leis muni-
cipais de Divinópolis, MG, com vigên-
cia esgotada. 

Promulgado pelo Presidente da 
Câmara e transformado na Lei 

nº 7.185 de 18/05/2010 – Publi-
cado no Site do Diário Oficial 

dos Municípios na Internet no 

dia 26/05/2010. Norma Jurídica 
Vinculada: Lei Ordinária 

7185/2010. 

20/05/2010 

PLCM 26/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

 

Revoga por consolidação das leis muni-
cipais de Divinópolis, MG, com vigên-

cia esgotada. 

Promulgado pelo Presidente da 

Câmara e transformado na Lei 
nº 7.190 de 20 de maio de 2010 

– Publicado no Site do Diário 

Oficial dos Municípios na Inter-
net em 26/05/2010.  Norma 

Jurídica Vinculada: Lei ordiná-

ria 7190/2010. 

20/05/2010 

PLCM 27/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

 

Revoga por consolidação das leis muni-
cipais de Divinópolis, MG, com vigên-

cia esgotada. 

Sancionado pelo Executivo em 
20.05.2010. Transformado na 

Lei Municipal nº 7.188, de 

20.05.2010.   Norma Jurídica 
Vinculada: Lei Ordinária 

7188/2010. 

20/05/2010 

PLCM 28/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Revoga por consolidação das leis muni-
cipais de Divinópolis, MG, com vigên-

cia esgotada. 

Promulgado pelo Presidente da 

Câmara e transformado na Lei 
de nº 7.187, de 26/05/2010 – 

Publicado no Site Oficial dos 

Municípios Mineiros em 
26/05/2010. Norma Jurídica 

Vinculada: Lei Ordiná-

ria7187/2010. 

22/11/2010 

PLCM 56/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Dispõe sobre a proibição de capina 
química nas áreas que meniona no âm-

bito do município de Divinópolis, MG. 

Promulgado pelo Presidente da 
Câmara e transformado na Lei 

de nº 7.266, de 22/11/2010 – 

Publicado no Jornal Site do 

Diário dos Municípios Mineiros 
na Internet no dia 28/12/2010 - 

Ofício encaminhado ao Executi-

vo em 24/11/2010 - Ofício de nº 
CM-153/2010.  Norma Jurídica 

Vinculada: Lei Ordinária 

7266/2010. 

2011 

18/03/2011 

PLCM 18/2011 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Denomina “Calçadão Delfim Moreira”, 
o calçadão utilizado para a prática de 

caminhadas com início na avenida JK e 

término na rua Pitangui. 

Sancionado pelo Executivo e 
transformado na Lei Municipal 

nº 7.320, de 18.03.2011. Norma 
Jurídica Vinculada: Lei Ordiná-

ria 7320/2011. 

06/06/2011 PLCM 45/2011 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 

Dispõe sobre a divulgação de acessos 

destinados a portadores de deficiências 

Sancionado pelo Executivo e 

transformado na Lei Municipal 
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do Legislativo Muni-

cipal 
e dá outras providências. nº 7.351, de 06.06.2011. Norma 

Jurídica Vinculada: Lei Ordiná-

ria 7351/2011. 

06/06/2011 

PLCM 46/2011 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Acrescenta ao Artigo 3º e em seu pará-
grafo único à Lei Municipal 7.048, de 

03 de dezembro de 2009 – desobriga as 

mulheres gestantes em estado avançado 
de gravidez, os idosos acima de 60 anos, 

os deficientes físicos e as pessoas obe-

sas em geral, a passar pela catraca 

quando do embarque ou desembarque 
em todos os veículos – ônibus e/ou mi-

cro-ônibus, que operam  no transporte 

público de passageiros na cidade de 
Divinópolis, MG e dá outras providên-

cias. 

Sancionado pelo Executivo e 
transformado na Lei Municipal 

nº 7.352 de 06.06.2011.  Norma 

Jurídica Vinculada: Lei Ordiná-
ria 7352/2011 

2012 

04/05/2012 

PLCM 21/2012 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Altera a Lei n. 7.389/2011, que alterou a 
Lei n.6.907, de 22/12/2008, que dispõe 

sobre o Código de Posturas do  Municí-
pio e dá outras providências. 

Sancionado pelo Executivo Mu-
nicipal e  transformado na Lei 

Municipal nº 7.547 de 

04/05/2012.   Norma Jurídica 
Vinculada: Lei Ordinária 

7547/2012 

12/06/2012 

PLCM 33/2012 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Institui a “Semana Municipal da Ado-
ção e do menor carente e dá outras pro-
vidências. 

Sancionado pelo Executivo Mu-

nicipal em 12/06/2012 – Trans-
formado na Lei Municipal nº 

7.555 de 12/06/2012.   Norma 

Jurídica Vinculada: Lei Ordiná-
ria 7555/2012. 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em:  

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 30/09/ 

2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas abaixo relacionados: 
- LIVROS DE ATAS N. 74, 75, 76, 77, 78, 79 –  2009 a 2011. O Livro de Atas de 2012, não 

foi encadernado. 
Elaborado pela autora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura
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QUADRO 22 – Levantamento das proposições retiradas, rejeitadas ou arquivadas, de autoria 

da vereadora  Heloisa Vieira Cerri, no mandato de 2009 a 2012. 

Data de 

apreciação 

da matéria 
Tipo de documento Conteúdo Situação 

Ano 2009 

09/06/2009 

PLCM 41/2009 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Disciplina a circulação de veículos de 
tração animal no município de Divi-

nópolis-mg e dá outras providências. 

Projeto de Lei REJEITADO nos 
termos do art. 171 do Regimen-

to Interno(Resolução nº 

392/2008) - Parecer contrário de 
todas as Comissões.  

05/06/2009 

PLCM 58/2009 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Dispõe sobre a isenção de taxas de 
inscrição em concursos públicos mu-

nicipais aos doadores de sangue. 

Última Ação: REJEITADO nos 
termos do art. 171 do Regimen-
to Interno - Resolução nº 

392/2008 - Pareceres contrários 

de todas as comissões.  

15/09/2009 

PLCM 109/2009 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-
nicipal 

Dispõe sobre incentivos para inserção 
de mensagens educativas nas publici-

dades veiculadas no município de 
Divinópolis e dá outras providências. 

Última Ação: RETIRADO pela 
Vereadora autora Heloísa Cerri 

em 15/09/2009 e Rejeitado nos 

termos do art. 171 do Regimen-
to Interno. (Parecer Contrário de 

todas as Comissões).  

17/09/2009 

PLCM 114/2009 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-

nicipal 

 

Dispõe sobre estacionamento gratuito 

para oficiais de justiça da comarca de 
Divinópolis-MG. 

 

Última Ação: REJEITADO o 

Projeto de Lei nos termos do 
art.171 do Regimento Inter-

no(Resolução nº 392/2008) - 

Parecer Contrários de todas as 
Comissões.   

05/10/2009 

PLCM 123/2009 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-

nicipal 

Dispõe sobre normas gerais para lici-
tação e contratação pela administração 

pública de serviços de publicidade no 
município de Divinópolis e dá outras 

providências 

Última Ação: Projeto 
REJEITADO nos termos do art. 

171 do Regimento Interno (Pa-
receres contrários de todas as 

Comissões).    

27/10/2009 

PLCM 124/2009 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-

nicipal 

 

Dispõe sobre a consolidação de leis 

municipais no âmbito do município de 
Divinópolis 

 

Última Ação: Projeto 

RETIRADO a pedido dos auto-
res em 27/10/2009 através do 

Ofício nº CM-007 CCL - 

ARQUIVADO  -  Em: 
27/10/2009 

27/10/2009 

PELOC 3/2009 - Pro-
posta de Emenda à Lei 

Orgânica do Legislati-

vo 

Acrescenta dispositivos à Lei Orgâni-
ca do município de Divinópolis, que 

dispõe sobre a consolidação de leis 

municipais. 

Última Ação: Retirada a Propos-
ta de Emenda a Lei Orgânica de 

nº CM-003/2009 pelos autores 
em 27/10/2009. ARQUIVADO   

-  Em: 27/10/2009 

17/12/2009 
PLCM 148/2009 - 
Projeto de Lei Ordiná-
ria do Legislativo Mu-

Determina a realização de exames para 
detecção de diabetes e dá outras pro-

vidências. 

Última Ação: RETIRADO em 
17/12/2009 o Projeto de Lei pela 
autora Vereadora Heloísa Cerri - 
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nicipal 

 

 ARQUIVADO  17/12/2009. 

25/11/2009 

PLCM 149/2009 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-
nicipal 

 

Dispõe sobre a suspensão da cobrança 
de taxas de religação de água e energia 

elétrica. 

 

Última Ação: REJEITADO nos 

termos do art. 171 do Regimen-
to Interno(Pareceres contrários 

de todas as Comissões)..  Em: 

25/11/2009 

26/11/2009 

PLCM 150/2009 - 
Projeto de Lei Ordiná-

ria do Legislativo Mu-

nicipal 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
canos de descargas dos ônibus coleti-

vos urbanos, de forma que o escapa-
mento ocorra na parte superior e tra-

seiro do veículo. 

Última Ação: REJEITADO nos 
termos do art.171 do Regimento 

Interno(Pareceres contrários de 
todas as Comissões). Em  

26/11/2009. 

Ano 2010 

12/08/2010 

PLCM 10/2010 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
constar, em todas as leis e resoluções, 

o nome do vereador autor do projeto 

que lhes deu origem, bem como a 
numeração deste. 

Última Ação: RETIRADO em 
definitivo em 12.08.10 pela 

autora Vereador Heloisa Cerri - 

ARQUIVADO  -  Em: 
12/08/2010 

13/05/2010 

PLCM 20/2010 - Pro-

jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

 

Dispõe sobre a divulgação de informa-

ções relativas à viagens oficiais custe-
adas pelos poderes executivo e legisla-

tivo municipais. 

 

Última Ação: Rejeitado nos 
termos do artigo 171 da Resolu-

ção 392/2008(Regimento Inter-
no)- Parecer contrário de todas 

as Comissões. ARQUIVADO  -  

Em: 13/05/2010 

17/08/2010 

PLCM 53/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
disponibilização de livro para registro 

de avaliação dos usuários em todas as 
unidades de atendimento ao público da 

secretaria municipal de saúde. 

Última Ação: Projeto de Lei 
REJEITADO nos termos do art. 

171 do Regimento Inter-

no(Resolução nº 392/2008) - 
Pareceres contrários de todas as 

Comissões - ARQUIVADO  -  

Em: 17/08/2010. 

17/08/2010 

PLCM 54/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
publicação de relatórios mensais com 

dados sobre lotação de servidores pú-

blicos, efetivos ou não, do município 

de Divinópolis e dá outras providên-
cias. 

Última Ação: Projeto de Lei 
REJEITADO nos termos do art. 

171 do Regimento Inter-

no(Resolução nº 392/2008) - 
Pareceres contrários de todas as 

Comissões - ARQUIVADO   -  

Em: 17/08/2010 

17/08/2010 

PLCM 55/2010 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-

cipal 

Cria o programa de teste vocacional 
para os alunos das escolas da rede 

municipal de ensino no âmbito do 
município de Divinópolis e dá outras 

providências. 

Última Ação: Projeto de Lei 
REJEITADO nos termos do art. 

171 do Regimento Inter-

no(Resolução nº 392/2008) - 
Pareceres contrários de todas as 

Comissões - ARQUIVADO  -  

Em: 17/08/2010 

Ano 2012 

10/05/2012 PLCM 29/2012 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

Autoriza o município de Divinópolis a 
realizar exames para detecção do dia-

Última Ação: Projeto 
REJEITADO nos termos do art. 
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do Legislativo Muni-

cipal 
betes em alunos da rede municipal de 

ensino e dá outras providências. 
171 do Regimento Inter-

no(Pareceres contrários de todas 

as Comissões).   -  Em: 

10/05/2012 

22/05/2012 

PLCM 34/2012 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 
do Legislativo Muni-

cipal 

Dispõe sobre medidas contra a prática 
de trotes telefônicos dirigidos aos ór-

gãos que especifica. 

Última Ação: Projeto 
REJEITADO nos termos do art. 

171 do Regimento Inter-
no(Pareceres contrários de todas 

as Comissões).   -  Em: 

22/05/2012 

12/06/2012 

PELOC 5/2011 - Pro-
posta de Emenda à Lei 

Orgânica do Legislati-

vo 

 

Acrescenta artigos e incisos à lei orgâ-
nica do município de Divinópolis e dá 

outras providências - denominação de 

ruas. 

 

Última Ação: Rejeitado em 
12/06/2012 em 1ª(primeira) 

discussão e votação por 06(seis) 

votos contrários e 03(três) favo-
ráveis e 02(duas) abstenções – 

Reunião Ordinária de nº CM-

034/2012.   -  Em: 12/06/2012 

31/12/2012 

PLCM 67/2012 - Pro-
jeto de Lei Ordinária 

do Legislativo Muni-
cipal 

Altera o caput do art. 10 da lei muni-
cipal n. 7.514 de 20 de março de 2012 
que dispõe sobre a qualificação das 

entidades como organizações sociais e 

dá outras providências. 

Última Ação: ARQUIVADO 
NOS TERMOS DO ARTIGO 

160 DO REGIMENTO 

INTERNO (FIM DA 
LEGISLATURA).  -  Em: 

31/12/2012. 

Fonte: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Divinópolis, disponível em:  

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura). Acessado 30/09/ 2013. 

Arquivos da Câmara Municipal de Divinópolis, nos livros de atas:- LIVROS DE ATAS n.74, 75, 76, 77, 78, 79 

–  2009 a 2011. O Livro de Atas de 2012, não foi encadernado. Elaborado pela autora. 

http://www.camaradiv.mg.gov.br/index.php/vereadores/por-legislatura

